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Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 96, de 28 de abril de 
201 1, que renova a permissão o~itorgada à Rádio FM 104 Ltda. para explorar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifi~são sonora em frequência modinlada, no 
m~~nicípio de Coimélio Procópio, Estado do Paraná. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICACÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA ( A R .  54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n" 1 3 6 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 35 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, renovações, por dez anos, das 
permissões outorgadas às entidades abaixo relacionadas para explorarem, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão sonora em fiequência modulada, conforme os seguintes 
atos: 

1 - Portaria n" 669, de 26 de dezembro de 2005 - Rádio Vizinhança FM Ltda., 
<t 

no município de Dois Vizinhos - PR; 
2 - Portaria nV77, de 23 de agosto de 2007 - Rede Fênix de Comunicação 

Ltda., no município de São José dos Pinhais - PR; 
3 - Portaria n"63, de 31 de agosto de 2009 - Sistema Planalto de Radiodifusão 

Ltda., no município de São Bento do Sul - SC; 
4 - Portaria n" 637, de 6 de julho de 2010 - Empresa Sergipana de Radiodifusão 

Ltda., no município de Aracaju - SE; 
5 - Portaria n" 687, de 23 de julho de 2010 - Rádio Cultura de Guaíra Ltda., no 

município de Guaíra - SP; 
6 - Portaria n" 689, de 23 de julho de 2010 - Rádio Menina do Atlântico FM 

Ltda., no ~nunicípio de Balneário Camboriú - SC; 
7 - Portaria n" 739, de 23 de agosto de 2010 - Sistema 103 de Rádios Ltda., no 

município de Descanso - SC; 
8 - Portaria n" 753, de 24 de agosto de 2010 - Rádio Centenário FM Ltda., no 

município de Fruta1 - MG; 
9 - Portaria n" 8 16, de 3 de setembro de 201 0 - Sociedade Mineira de 

Radiodifusão Ltda., no município de Jacareí - SP; 
10 - Portaria n q 7 2 ,  de 23 de setembro de 2010 - Rádio Itapoã Ltda., no 

município de Itajaí - SC; 
11 - Portaria nV75, de 23 de setembro de 2010 - Rádio Progresso de Januária 

Ltda., no município de Januária - MG; 
12 - Portaria n" 891, de 4 de outubro de 2010 - Sociedade Mineira de 

Radiodifusão Ltda., no município de Porto Velho - RO; 
13 - Portaria n" 1.1 10, de 17 de novembro de 201 0 - Rádio Excelsior S.A., no 

município de São Paulo - SP; 
14 - Portaria n" 1.1 14, de 17 de novembro de 201 0 - Rádio Globo SIA, no 

município do Rio de Janeiro - RJ; 



15 - Portaria n" 1.149, de 23 de novembro de 201 0 - Rádio Difusora de Poços de 
Caldas Ltda., no município de Poços de Caldas - MG; 

16 - Portaria n" 1.267, de 3 de dezembro de 2010 - Rádio Garbosa Ltda., no 
município de São João N epomuceno - MG; 

17 - Portaria n" 1.423, de 29 de dezembro de 201 0 - Rádio a Voz de São Pedro 
Ltda., no município de São Pedro - SP; 

18 - Portaria nQ 62, de 3 de março de 2011 - Rádio FM Iemanjá Ltda., no 
município de Salvador - BA; 

19 - Portaria n" 63, de 3 de março de 201 1 - Rádio Menina do Paraná Ltda., no 
município de Campo Largo - PR; 

20 - Portaria 1196, de 28 de abril de 201 1 - Rádio FM 104 Ltda., 110 i~~uiicípio de 
Cornélio Procópio - PR; 

21 - Portaria nqO0, de 2 de maio de 201 1 - Saciedade Rádio Clube São José dos 
Campos Ltda., no município de São José dos Campos - SP; 

22 - Portaria n" 101, de 2 de maio de 201 1 - Rádio Central Missioneira Ltda., no 
inunicípio de São Luís Gonzaga - RS; 

23 - Portaria nqO3, de 2 de maio de 201 1 - FênUc Rádio FM Ltda., no município 
de Ipameri - GO; 

24 - Portaria nQ 104, de 2 de maio de 201 1 - Rádio Galiléia FM de Porangatu 
Ltda., no inunicípio de Porangatu - GO; 

25 - Portaria n" 105, de 2 de maio de 201 1 - Rádio Prata FM Ltda., no município 
de Águas da Prata - SP; 

26 - Portaria nGl06, de 2 de maio de 2011 - Sistema Clube de Comunicação 
Ltda., no município de Ribeirão Preto - SP; 

27 - Portaria n" 107, de 2 de maio de 2011 - Rádio Três Colinas Ltda., no 
município de Franca - SP; 

28 - Portaria nQ 109, de 2 de maio de 201 1 - Rede Autonomista de Radiodifusão 
Ltda., no inunicípio de Osasco - SP; 

29 - Portaria n" 110, de 2 de maio de 201 1 - Rádio Educadora de Piracicaba 
Ltda., no município de Piracicaba - SP; 

30 - Portaria n" 112, de 3 de maio de 201 1 - Rádio Televisão de Sergipe S.A., no 
município de Aracaju - SE; 

31 - Portaria nq25 ,  de 17 de maio de 201 1 - Rádio Cidade de Jandaia Ltda., no 
município de Jandaia do Sul - PR; 

32 - Portaria n" 131, de 24 de maio de 201 1 - Rádio Central Ltda., no município 
de Farroupilha - RS; 

33 - Portaria n" 241, de 13 de junho de 2011 - Rádio Esmeralda Ltda., no 
município de Vacaria - RS; 

34 - Portaria n" 245, de 14 de junho de 201 1 - Rádio Tamengo FM Ltda., no 
município de Corumbá - MS; 



35 - Portaria n" 297, de 1" de agosto de 201 1 - '~ntersom - Emissoras de 
Frequência Modulada Ltda., no município de São Carlos - SP; 

36 - Portaria n q 9 8 ,  de 1" de agosto de 201 1 - Mampituba FM Stéreo Ltda., no 
inunicípio de Sombrio - SC; 

37 - Portaria n" 299, de 1" de agosto de 201 1 - Rádio Iguatemí Frequência 
Modulada Stéreo Ltda., no município de Bebedouro - SP; 

38 - Portaria nQ 300, de 1" de agosto de 201 1 - Rádio Cultura de Joinville Ltda,, 
no município de Joinville - SC; e 

39 - Portaria n" 301, de 1" de agosto de 201 1 - Rádio e TV Maira Ltda., no 
município de Candeias do Jamari - RO. 

Brasília, 8 de a b  r i 1 de 2013. 



Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo no 
53740.000069/2001, acompanhado de Portaria, que renova permissão outorgada à RÁDIO FM 104 
LTDA., para executar, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodi-fusão Sonora em 
Frequência Modulada, no Município de Cornélio Procópio, Estado do Paraná, pelo prazo de dez 
anos, a partir de23  de junho de 2001. 

2. A outorga foi deferida originariamente à RÁDIO E TELEVISÃO VANGUARDA 
LTDA., pela Portaria nQl4, de 19 de janeiro de 1990, publicada no Diário Oficial da União de 23 
de janeiro de 1990, referendada pela Portaria nQl29, de 1991, publicada no Diário Oficial da União 
de 10 de junho de 1991, e transferida à RÁDIO FM 104 LTDA., pela Portaria 11-50, de 8 de 
agosto de 1994. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para a execução dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nQ 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto ne 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições nonnativas regentes foram atendidas. 

5. Diante do exposto e em observância ao que dispõe a Lei nV.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto ne 88.066183, encaminho o processo a Vossa Excelência, para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, §3Q, da Constituição da 
República. 

Respeitosamente, 



'.-,&I..*. qit: , agi. c.m %:si: , f $ ,  , ! ! ' 3 .  -..-..,. f 1 

Assinado eletronicannerzte por: Pnzllo Bernarílo Silva 



PORTARIA N-6 ,DE 2 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES, no uso de suas 
atribuições, coilfonne o disposto no art. 5" da Lei n" 5.785, de 23 de juiiho de 1972, e no art. 6", iilciso 11, 
do Decreto 11" 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que coilsta do Processo Administrativo 
11% 53740.000069/200 1, RESOLVE: 

Arl. 1" Fica renovada, de acordo com o ar(. 33, 3 3" da Lei 11' 4.1 17, cle 27 de 
agosto de 1962, por dez anos, a partir de 10 de juiil-io de 2001, a permissão outorgada origiilariamente à 
RÁDIO E TELEVISÃO VANGUARDA LTDA., pela Portaria 11-4, cle 19 de janeiro clc 1990, 
publicada no Diário Oficial da União de 23 de janeiro de 1990, refereildada pela Portaria 11% 129, de 1991, 
publicada i10 Diário Oficial da União de 10 de junlio de 1991, e traiisferida à RÁDIO FM 104 LTDA.. 
pela Portaria ri% 590, de 8 de agosto de 1994, para executar, sem direito de exclusiviclade, Serviço de 
Radiodif~~são Soilora em Frequêilcia Modulada, i10 Mui~icípio de Cornélio Procópio, Estaclo do ParanB. 

Art. 2" A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é le.riovacla por est:i 
Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecoinui~icações, leis subseqiieiltes e seus regulaiiiei~~os. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, 110s termos do 33"o art. 223 da Coilstituição Federal. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO 
Ministro de Estado das 
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I 

I 

"LAUDO DE ENSAIO" 

EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA N.O205 DE 30/09/98. - 9-q 

1 .O - Interessado: 

a) nome: /' 
Rádio FM 104 Ltda 

b) endereço: i'. 
Av. São Paulo, 526 
86.300-000 - Cornélio Procópio - PR 

c) nome e local da emissora a que se destina o transmissor: 
O mesmo. 

2.0 - Ensaio: 

a) motivo: / 
Renovação de outorga. 

b) endereço onde foi realizado o ensaio: y- 
Av. São Paulo, 526 
86.300-000 - Cornélio Procópio - PR / 

c) data em que foi realizado: /' 
14 de Dezembro de 2.000 

3.0 - Fabricante: 

a) nome: 
/' Telavo / 

b) endereço: ( 
Estrada das Olarias, 800 
Taboão da Serra - SP. 
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4.0 - Função do transmissor 
Transmissor principal. /' 

5.0 - Medições: 

5.1 - frequência: 

a) nominal: 
104.1 MHz / 

b) medida em ambiente ormal: 7 104,099210 MHz . 

c) variação máxima durante uma hora/ 
+I50 Hz / 

d) temperatura: 
+22 OC 

5.2 - resposta de audiofrequência: . /' 
Vide tabela em Anexo. 

5.3 - distorção harmônica: 
Vide tabela em Anexo. 

5.4 - nível de ruido da portadora (FM), em rela ão a 
100% de modulação, com 400Hz: 
-64,O dB 

2 

5.5 - nível de ruido da portadora (AM), em relação a 
100% de modulação em amplitude: / 
-56,O dB 

-. 

y os: 5.6 - atenuação de harmônicos e es 
a) 2O harmônico: 80,OO dB 
b) 3O harmônico: 82,OO dB ( 

c) outros: Não detectados 
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5.7 - potência de saida: 

Método - Indireto 

Método - direto 

P = 1000 W / 
Medido pela própria antena, com Wattímetro de RF. 

6.0 - Informações específicas para estereofonia: 

6.1 - gerador de estéreo: / 

a) fabricante: MTA 

b) modelo: CD 50 

6.2 - Medições: - 
a) frequência da subportadora piloto: 

-medida: 19.000 Hz 

-variação máxima em uma hora: Não percebida 

b) limites das variações das % de modulação da por- 
tadora principal pela subportadora piloto: 
9,0 % 

c) separação estereofônica: 
Vide tabela em Anexo. 

d) diafonia: 
Vide tabela em Anexo. 
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7.0 - Informações específicas para canais secundários: 
Não é o caso. 

8.0 - Observações visuais no transmissor: 

8.1 - placa de identificação: 

a) nome do fabricante: Telavo /' 

b) modelo: RDFM-1000T 1 

c) número de série: 237 

d) frequência: 104,l MHz 

e) potência: 1 .O00 W 

f) data da fabricação: 02/03/93 

g) alimentação: 2201380V - Trifásico 

h) homologação: 6798 ,- i \. ++ j t 3 ~ ~ 1  9 2  

8.2 - medidores no estágio final de RF: ' 
a) de corrente de coletor: , /  

-escala: 011 00,0 A 

b) de tensão continua de coletor: /""- 

c) de potência da saida de RF: f '  
(incidente e refletida) 

-fabricante: Telavo 

8.3 - existência de tomadas de amostra de RF, para: Y 

a) modulação: Sim 

b) frequência: Sim 

Rua Rosa Stédile, 651 - C. P. - 46 Fones (046) 232-1804 - Fax: 232 -1405 - 85.550-000 - Coronel Vivida - Paraná 



8.4 - existência de dispositivos de segurança pessoal: A'' 

a) de descarga de capacitores depois de desligada a 
alta tensão (descrição sumária): 
Sim, através de resistores de drenagem da AT, 
ligados ao terra. 

b) gabinete metálico encerrando o transmissor, com # 
todas as partes expostas ao contato dos opera- 
dores, interligadas e conectadas a massa: 
Sim. 

c) de interruptores de segurança, em todas as portas 
acesso a partes do transmissor onde existam ten- 

f 
sões superiores a 350 V, que automaticamente des- 
liguem essas tensões quando qualquer dessas por- 
tas ou tampas forem abertas: 
Sim. 

d) possibilidade de serem feitos, externamente, os 
ajustes dos circuitos com tensões superiores a 

/' 
350 V, com todas as portas e tampas fechadas: 
Sim. 

8.5 - existência de dispositivos de proteção: / 

a) descrição sumária dos dispositivos de proteção < 
da fonte de alta tensão: 
Através de relés de máxima e resistores de sangria. 

b) proteção contra a falta de ventilação adequada, - 
no caso de sistema forçado: 
Sim. 
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8.6 - Observações: 
/ 

Transmissor principal. 

9.0 - Instrumentos de medição: /' 

a) Wattímetro de RF marca Bird, modelo 43, número de série 
149.964, precisão 5%; 

b) Frequencímetro digital, marca Entelbra, modelo ETB-500, 
no de série 003JA; 

c) Osciloscópio marca Meguro, modelo 1251-A; 

d) Analisador de Espectro, marca HP, modelo E441 1 B; 

e) Multímetro analógico marca Yu Fong, modelo YF-252; 

f) Carga Fantasma, marca Maxwell, de 1,5KW, 50 ohms; 

g) Gerador de áudio, marca Leader, modelo LAG-26; 

h) Monitor de modulação e estéreo, marca TFT, modelo 884; 

i) Alicate amperímetro GE; 

j) Wattímetro de RF de Linha modelo 4712A, marca Bird, com 
pastilha/elemento 5000Bl e 10KB1. 

-06- 
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10.0 - Declarações: 

10. I - Declaração do profissional: 

"Declaro serem verdadeiras todas as informações 
constantes deste Laudo, obtidas mediante ensaio por 
mim realizado pessoalmente, no transmissor que se 
refere. O presente Laudo consta de sete (07 folhas 
todas numeradas e rubricadas com a rubrica 
faço uso". 

de 

Cornélio Procópio, 14 de dezembro de 4.000 

10.2 - Parecer conclusivo: 

"Para fins previstos no Inciso I da Portaria Ministerial 
n. 914, de 5 de setembro de 1978, DECLARO que o 
transmissor de FM, a que se refere este Laudo de En- 
saio, na data em que foi realizado, atendia a todas 
as normas vigentes e a ele aplicaveis". 

Cornélio Procópio, 14 de dezembro de 2.000 

-07- 
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ANEXO 

DIAFONIA (dB) / 

44 
42 
43 
45 
43 
42 
42 
42 

FREQUENCIA (Hz) 

50 
1 O0 
400 
1 O00 
5000 
7500 

1 O000 
15000 
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43 
43 
43 
44 
42 
41 
42 
42 

L-R DO SINAL L+R (FORA DE 
FASE) 

45 
46 
45 
46 
46 
45 
46 
46 

FREQUÊNCIA (HZ) 

50 
1 O0 
400 
1 O00 
5000 
7500 
1 O000 
15000 

L + R DO SINAL L-R (FORA DE 
FASE) 

46 
46 
45 
46 
46 
45 
46 
46 
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ANEXO 

RESPOSTA DE AUDIOFREQUÊNCIA (dB) COM PRÉ-ENFASE DE 75 uS / 

FREQUENCIA 
MODULAÇÃO (HZ) 
50 / 
100' 
4 0 0 1  
1000 / 
5000 
7500 / 
10000 ,' 
15000 / 

FREQUÊNCIA 
MODULAÇÃO (HZ) 
50 " 
100 
400 H 

1000 / 
5000 
7500 / 
1 O000 .' 
15000 / 

ESTEREO - CANAL -1- r /  

FREQUENCIA 
MODULAÇÃO (HZ) 
50 / 

100 / 
400 / 

1000 A 

5000 1 

7500 
10000 
15000 
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25%/ 
O 
O 
O 
o 

75.0 
+7.5 

+ I  1 .o 
+13.0 

ESTÉREO - CANAL -2- w 

FREQUÊNCIA 
MODULAÇÃO (HZ) 
50 
100 fl 

400 / 

1000 / 

5000 .' 
7500 ./ 
I0000 / 
I5000 / 

25 %-+ 
O 
o 
O 
O 

+5.0 
+7.5 

+ I  1 .o 
+ I  3.0 

ESTÉREO - CANAL -1- 

50%' 
O 
O 
O 
o 

+5.0 
+7.5 
+I 1 .o 
+ I  3.0 

25 % 
0.48 
0.30 
0.20 
0.18 
0.18 
0.21 
0.29 
0.39 

ESTÉREO - CANAL -2- 

90%/  
O 
o 
O 
O 

+5.0 
+7.5 
+ I  1 .o 
+13.0 

5 0 % ~  
O 
O 
O 
o 

+5.0 
+7.5 

+ I  I .O 
+13.0 

25 % 
0.50 
0.30 
0.25 
0.20 
0.36 
0.50 
0.50 
0.50 

9 0 W  
O 
o 
O 
o 

+5.0 
+7.5 
+ I  I .O 
+ I  3.0 

50 % 
0.35 
0.18 
0.20 
0.20 
0.18 
0.20 
0.32 
0.41 

90 % 
0.45 
0.44 
0.20 
0.20 
0.20 
0.20 
0.32 
0.45 

50 % 
0.42 
0.32 
0.22 
0.20 
0.26 
0.45 
0.50 
0.50 

90 % 
0.38 
0.35 
0.20 
0.20 
0.26 
0.48 
0.50 
0.50 



Na qualidade de representante legal da Rádio FM 104 Ltda, emissora de 
frequência modulada, localizada na cidade de Cornélio Procópio, Estado do Paraná, 
declaro que o Sr. Roberto Lang, esteve em nossa emissora no dia 14 de dezembro de 2000, 
efetuando pessoalmente o Laudo de Ensaio em nosso transmissor de FM principal, marca 
Telavo, modelo RDFM-IOOOT, série número 237, com potência nominal de operação de 
1 ,O KW. 

Local do ensaio: 
Avenida São Paulo, 526 
Centro 
Cornélio Procópio - PR 

Cornélio Procópio, 14 de dezembro de 2.000 

LIA MARISA DE LACERDA TREVISAN 
SÓCIA GERENTE 



BANESTADO 1 038-8 / 03892.10923 00000.001 701 95591 .O1 1002 5 1596 
Recibo do Sacado 

Cedente 
CREA-PR 

AgêncialC6digo Cedente Vencimento 
987190109205 1 contra-Apresentação 

Data do Processamento Nosso Número 1 17095591011096 
Aceite Espécie Doc. Data do Documento 

1911rr2000 
Número do Documento 

(=) Valor do Documento Uso do B q c o  Carteira Espécie Moeda Quantidade da Moeda I Valor da Moeda 1 05 1 R I  x 15,96 
Inskuçõed ' (-) DeswntolAbatimento 
AR* \. 1700955910110 
IMPtrCTANTE: Não deixe de encaminhar uma via da ART ao CREA-PR através dos Correios 
ou a entregue diretamente em uma de nossas Regionaislinspetorias. 

Após pago manter este comprovante anexo a ART. 
Sacado PR4095591D 

ENGENHEIRO ELETRICISTAITELECOM 
ROBERTO LANG 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 



ÇREAmPIP 
Conselho Regional de Engenharia, Arqpitetura e Agronomia do Paraná 

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART 

- .  . . - ,  . - P A R T - E S ' C O - N T R A T A N T E S . - -  . - 
Titulo Profissional ENGENHEIRO ELETRICISTMTELECOM I carteira: PR-009559lD 
Nome do Profissional ROBERTO LANG 
Enrpresa Contratada 

I 
Registro: 

I 

Nome do Contraiante RÁDIO FM 104 LTDA 

s-z - - - - + *,i'" --- - * - - --;--- <_:-'.DA D4-eS.-DAA,QB-g-A:j;seE P.Wf-@ @-GQ'N;T;R:P,'TA Q 0 -5 2 - - i - - " _ _ _  - -,= -..*,L- - .  v. .L.- - 
Local da Obra 1 Logradouro: AV. SAO PAULO w 526 

Lote: 

Tipo de Obra 1 Serviço 034 

I I I 

Cálculo: pelo Valor do Contrato 
Descrição Complementar dos Serviços Contratados: 

LAUDO DE ENSAIO EM TRANSMISSOR DE FM; MARCA TELAVO DE 1,O KW. 

Quadra: Bairro: cEICE"I'0 

~ e r v i p s  contratados: 050 

DiQuant: 1,o &d: KW 4 

Cidade: CoRNÉL10 PROCOPIO 

CEP: 86300-000 

1 Fone: 

pR I 
Dados Complem 

Endereço: 

I CEP: I Cidade - UF: 

Unid: I Dt Início: 14/12/2000 

o b r a i s e ~ ç o :  R$ 500,OO / Vir. Honorários: R$ 500,OO I Vlr. Taxa a P a m  R$ 15,96 

Bairro: 

Entidade Classe: 323 

I I 

I I I I 
,L)*\Ifi <Li4 

A PRESENTE ART SÓ POSSUI VALOR LEGAL COM APRESENTAÇAO DA GULA DE PAGAMENTO. 

LEI 6496177 - Art. 1" - Todo contrato, escrito ou verbal, para a 
execução de obras ou pres)ão de quaisquer serviços profissionais 
referentes a engenharia, arquitetura e agronomia fica sujeito a Anotíição 
de Responsabilidade Técnica - ART. 

- 

- 

3a. VIA - ORGÃOS P ~ L I C O S  

[ Carteira: PR-009559D I / ART No 17009559101 10 ] 
________________-__---------------------------------------------------------------------------------.--------------------------------------------- 



Sindicato dos 'PLalballhadores em Empresas 
de Radiodifusão do Estado do ~araná  

Certiíico a pedido da empresa &bIO IFRII 104 LagPA. 
sito á aveiuda São Paulo, 526 - Ceiitro - tia cidade de Cornélio Procópio, Estado do Paraiiá, a 
mesma se encontra em dia para com suas contribuições perante o SlIYDHCATO DOS 
T W A L W O R E S  EM EMPRESAS DE IRBDIODXETJSÃO DO ESTADO DO PAWANA, não b 

tendo iienliuin débito com o IMPOSTO SINDICAL lios Últimos 05 (cinco ) anos. 
Ii 

Nada mais tendo a certificar, firmamos a presente aos sete 
(\> \ dias do niês de fevereiro de dois inil e um. 

Curitiba, 07 de fevereiro de 2.001, 

CGC 75.041.87 1/000 1-52 

Praça Carlos'Gornes, 2 1 1 - Fone/Fax: (041) 232-9022 - CEP 8001 0-140 - Curitiba - Paraná 



-v - 

Sindicato das Empresas de Radiodifus 
- no Estado do Paraná . 

Entidade PalranaI com Jurlsdíção Estodual - Carta Sindicoi no 127-716 
C 6 C M F n.O 77.969.590/0081-90 

Rua lugusto Stellfeld, 245 - 1.0 and. Ap.05 - C. Postal 6186 - Fone: 222-5461 
CEP 80.4f0 - Curitiba 

- Paraná 

Cidiba, 27 de dezembro de 2000. 

Dedaro a pedido da Rádio FM 104 Ltda, CGC 
00.95 8.5 1 11000 1-10 , situada na Avenida São Paulo, 526 na cidade de 
Comélio Procópio, que consultando os arquivos deste Sindicato, não é 
devedora de contribuição sindical até a presente data. 

Nada tendo a declarar, 

Atenciosamente 

C.indimsttrs deu E i i7p i . e~~ :~  de  F'lacii~difusão G 

T&visãg [?o Estado {ia TJ;:.y;inU. 
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SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DO PARANA 

PROCESSO No 53740000069/01 
ENTIDADE: RÁDIO FM 104 LTDA 

Sra. Delegada, 

Trata o presente processo de pedido de renovação do prazo de 
outorga concedida a Rádio FM 'i04 Ltda., para executar o serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada, na cidade de Cornélio Procópio, no Estado do 
Paraná. 

Realizada a vistoria técnica nas instalações da emissora, 
contatou-se, conforme laudo próprio (fls.17 a 22), que a mesma se encontra 
instalada dentro dos parâmetros técnicos exigidos pela legislação específica, uma 
vez que não foi verificada qualquer irregularidade. 

A entidade apresentou laudo de ensaio (fls. 02 a 11) de seu 
transmissor, demonstrando atendimento aos requisitos mínimos estabelecidos nas 
normas técnicas vigentes. 

Curitiba, 22 de outubro de 2001. 



MAIO DE 1999. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 96, item 3, alínea "V, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto n" 52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em vista o que consta do 
Processo Administrativo n" 53740.001475/98, resolve: 

Art. l%utorizar a Rádio FM 104 Ltda., permissionária do serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, na cidade de Comélio Procópio, Estado do Paraná, a efetuar a 
transferência indireta da permissão que lhe foi outorgada, mediante a cessão da maioria das cotas 
representativas do capital social para outro grupo de cotistas, que passará a deter o mando da 
sociedade, conforme previsto no artigo 89, § 2", do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão. 

( 1  
Art. 2" Aprovar o quadro societário da entidade que ficará assim constituído: 

COTISTAS , COTAS VALOR R$ 

Oswaldo Trevisan 
Lia Mansa de Lacerda Trevisan 

TOTAL 

Art. 3%eterminar, nos termos do artigo 97 do mencionado Regulamento, que a 
entidade apresente a alteração contratual contendo a transferência ora autorizada, arquivada na 
repartição competente, para a aprovação deste Ministério, dependendo dessa medida o exame e a 
decisão de seus futuros pedidos. 

0 Art. 4 q s t a  Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DO PARANA 

Portaria no 140, de 20 de setembro de 1999. 

A DELEGADA INTERINA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES NO 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, em conformidade com a competência que lhe 
foi delegada pela Portaria-SSR no 001, de 26 de maio de 1998, publicada no ~ i á h o  Oficial da 
União do dia 19 de junho subsequente, e tendo em vista o que consta do Processo no 
53740.001 475198 

RESOLVE aprovar, nos termos do artigo 97 do Regulamento dos Serviços 
de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963, os atos praticados 
pela RÁDIO FM 104 LTDA., com sede na cidade de Cornélio Procópio, Estado do Paraná, em 
decorrência da autorização contida na Portaria-hlC no 051, de 19 de maio de 1999. 

i 

TEREZA FIALKC@KI DEQUECHE 



SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DO PARANA 

Parecer no 21 1/2001/DMC 1 

REFERENCIA : Processo no 53740.000069/2001 
INTERESSADA: RÁDIO FM 104 LTDA 
ASSUNTO : Renovação de outorga 
EMENTA : Permissão para executar o serviço de radiodifusão 

sonora, cujo prazo teve seu termo final em 10/06/2001. 
Pedido apresentado tempestivamente. 
Regulares a situação técnica e a vida societária 

CONCLUSÃO :Pelo deferimento 

A RÁDIO FM 104 LTDA, permissionária do serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada, na cidade de Cornélio Procópio, Estado do Paraná, 
requer renovação do prazo de vigência de sua outorga, cujo termo final ocorreu em 10 
de junho de 2001. 

DOS FATOS 

Através da PortariaIMC no 14, de 19/01/90, publicada no DOU de 
23/01/90, foi outorgada permissão a RÁDIO FM 104 LTDA para explorar, por 10 (dez) 
anos, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na cidade de Cornélio 
Procópio, Estado do Paraná. 

A outorga em questão começou a vigorar em 10/06/91, data da 
publicação no Diário Oficial da União do Decreto Legislativo n.O 129, de 07/06/91, que 
aprovou o ato que deferiu a permissão. 

O Código Brasileiro de Teiecomunicações, instituído pela Lei no 41 17, de 
27 de agosto de 1962, estabelece os prazos de 10 (dez) anos para o serviço de 
radiodifusão sonora e 15 (quinze) anos para o serviço de televisão, que poderão ser 
renovados por.períodos sucessivos e iguais (art. 33, 5 3O), períodos esses que foram 
mantidos pela atual Constituição (art. 22, § 5O). 

Por sua vez, o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo 
Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963, determina que: 

"Art. 27: Os prazos de concessão e de permissão serão de 10 (dez) anos 
para o serviço de radiodifusão sonora e de 15 (quinze) anos para o de 
televisão ". 



SERVICO PUBLICO FEDERAL 

MIN~STÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DO PARANA 

De acordo com o artigo 4O da Lei no 5.785, de 23 de junho de 1972, as 
entidades que desejarem a renovação do prazo de sua outorga, deverão dirigir 
requerimento ao órgão competente, no período compreendido entre o 6O (sexto) e o 3O 
(terceiro) mês anterior ao término da vigência da outorga. 

O prazo de vigência desta permissão teve seu final em 10106/2001, tendo 
sido o pedido de renovação da outorga ora em exame protocolado nesta Delegacia em 
21/02/2001, dentro do prazo legal. 

A requerente tem seus quadros societário e diretivo aprovados pela 
PortarialMC no 51, de 19/05/99 (fls. 26), publicada no DOU em 12/07/99, que autorizou 
a transferência indireta da permissão, tendo sido os atos praticados em decorrência 
desta autorização aprovados pela PortarialMC no 140, de 20/09/99 (fls. 27): 

COTISTAS COTAS VALOR R$ 
Oswaldo Trevisan 10.168 1 O. 168,OO 
Lia Marisa de Lacerda Trevisan 9.832 9.832,OO 

TOTAL 20.000 20.000,OO 

GERENTE: Lia Marisa de Lacerda Trevisan 

A emissora encontra-se operando regularmente, dentro das 
características técnicas que lhe foram atribuídas, conforme demonstrado as fls. 25. 

É regular a situação da entidade perante o Fundo de Fiscalização das 
Telecomunicações - FISTEL, conforme demonstrado as fls. 16. 

Consultado o Cadastro Nacional de Radiodifusão, verificou-se que a 
entidade e seus dirigentes não ultrapassam os limites fixados pelo artigo 12 e seus 
parágrafos, do Decreto-lei no 236, de 28 de fevereiro de 1967. 

Diante do exposto, concluímos pelo deferimento do pedido, sugerindo o 
encaminhamento dos autos ao Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão/SSR/MC, para prosseguimento. 

É o parecer 

MIRELLA DIAS MELHADO 
Advogada 



SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DO PARANÁ 

REFERÊNCIA : Processo no 53740.000069/2001 
INTERESSADA: RÁDIO FM 104 LTDA 

De acordo 
Encaminhe-se ao Departamen Serviços de RadiodifusãolSSRIMC, 
para prosseguimento. 



Serviço Público Federal 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
CONSULTORIA JURÍDICA 
COORDENAÇÃO GERAL DE ASSUNTOS ' ICOS DE C O ~ C A Ç G E S  I 

PROCESSOS: 53740.000069101 
ENTIDADE: RÁDIO FM 104 LTDA 

Ao Dr. Marcus Vinícius Lima Franco para análise e parecer. 

Brasília, 29 de outubro de 2002. 

MARIA DA OLOR! hj F. DOS SANTOS 
Coordenadora Ger I de ssuntos Jurídicos 

Despacho 2 glória. Doc. Rosa 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÓES 
Esplanada dos Ministérios - Bloco 'R" 

CEP: 70044-900 Brasília-DF 

(portaria) que aprovou os atos legais decorrente praticados por Rádio F'M 104 Ltda., entidade 
executante dos serviços de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de Corné- 
lio Procópio, Estado do Paraná, em decorrência da autorização dada pela Portaria n." 1.639, de 
21 de agosto de 2002, publicada no Diário Oficial da União de 17 de setembro do mesmo ano, 
para fins de instrução do Processo de renovação de outorga de n." 53740.000069/2001, de 
interesse da Rádio supra. 

Atenciosamente, 

coordenadora-~efal de 1)- ssuntos Jurídicos 
de C~municações 



Act .N. 
T i p o  
DOC. N 
Numero seleccionado 
Nome 
I d e n t i f i c .  d e s t i n a t a r i o  
Dat  a/Hora 
Duração 
Pags. 
Resul . 

Pag. 0 1  

& 



NO. TEL: 41 2197007 

, I 

i 1 

06 NOU. 20@2 k37: 45 P1 1 

aniwrs~É~io ons conriu~ic~ç0~s 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA MO ESTADO 06 PARANA 

PIROBLERRAS ãIIE SMSSÃO OU DE K ~ I B I W ~ E i ,  FAVOR LIGAR 
PARA 4041) 219-7000 

TOTAL flE PAG~MAS, N k U m O  ESTA = Oi 

Senhora Coordenadora Geral, 



SERVlçQ PÚBLICO FEDERAL 
MINISTIÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTORIA JUR~DICA 

PARECER COMJU WN" 0'9812003 

Referência: Processo n~3740.000069/2001. 

Origem: Delegacia do MC no Estado do 
Paraná. 

Interessada: BÁD10 FM 104 LTDA. 

Assunto: Renovação de Outorga. 

Ementa: Pedido de renovação de outorga da 
permissão. Pendente portaria de 
aprovação dos atos praticados em 
decorrência de autorizagão de 
transferência indireta. 

Conclusão: Pelo encaminhamento dos autos a 
SSRIMC. 

i Trata o presente processo de pedido de renovação de outorga 
formulado pela W&DIO FM 104 LTDA., executante do serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, na cidade de Conélio Procópio, Estado do 
Paraná. 

2. O pedido foi objeto de análise pela Delegacia do MC no Estado do 
Paraná, tendo aquela Delegacia concluído favoravelmente ao pleito consoante 
Parecer jurídico n"1 1/2001, Rs. 28/30, dos autos. 

3. Todavia, pela análise prévia feita por esta CONJUR, observou-se a 
pendência de portaria de aprovação dos atos praticados em decorrência da 
autorização da transferência indireta havida com a Portaria MC n" -639, de 21 de 
agosto de 2002, publicada no DOU em 17 de agosto seguinte. 

4. Por conseguinte, foi solicitado a DMCIPR, via fax n"74/2002, 
providência no sentido de viabilizar a comprovação de atos referida, informando 
aquele Delegado, em 4 de novembro de 2002, que a entidade ainda não havia 



Processo n%3740.000069/2001. 
:, ... .. 

providenciado a comprovação de efetivação dos atos autorizados, apesar 
regularmente notificada em 29 de setembro de 2002. 

5. Como este fato configura impeditivo para que seja dado 
prosseguimento ao novo pedido de renovação formulado, proponho o 
encaminhamento do presente processo a SSWMC, onde deverá ser 
providenciada a comprovação de atos pendentes ou oficiada a entidade para tal 
e, após a publicação da portaria respectiva, deverá ser o presente devolvido a 
esta CONJUWMC, para prosseguimento. 

E o Parecer, sub censura. 

Brasília, 31 de janeiro de 2003. 

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão 

De acordo. Submeto ao Sr. Consultor Jurídico. 
Em 31 de janeiro de 2003. 

De acordo. Encaminhe-se a SSRIMC. 
Em Pdemco l  es de2003. 

G ~ ~ L -  d !  . 
E M  TO LLA-VERDE DE 'ARVALHO FILHO 
~onshltor Jurídico 

200301 022lREN - mipr 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
ESPLANADA DOS MINISTERIOS, BLOCO R, ANEXO B. ALA OESTE - SALA 300 

CEP: 70.044-900 - BRAS~LIA - DF 

Ofício 11.574 1 120041 DOSISSCEIMC 
Brasília, z 1 de 'h a& de 2004. 

Ao Senhor, 
Dagrnar Pimenta Hannouche 
Sócio - Gerente da RÁDIO FM 104 LTDA. 
Av. São Paulo, 526 
86.300-000 - Cornélio - PR 

Ref. Processo no 53740.00006910 1 

Prezado Senhor, 

i Em atenção a solicitação constante do processo em referência, por meio 
do qual essa entidade solicita a renovação da outorga, cumpre-nos formular as seguintes 
exigências, com vistas a instrução do pedido: 

a) declaração da entidade de que não infringe as vedações do parágrafo 5" do artigo 
220 da Constituição Federal; 

b) certidão de quitação ou prova de regularidade relativa a Seguridade Social e ao 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviços - FGTS; 

C) prova de regularidade com as Fazendas Municipal e Estadual; 
d) prova de regularidade com a Fazenda Federal, abrangendo certidão relativa a 

tributos, fornecida pela Receita Federal, e certidão quanto a divida ativa da 
União, de competência da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional; 

e) cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 
f) Portaria de aprovação dos atos praticados em decorrência da autorização de 

alteração contratual havida com a exposição de inotivos no 1.639, de 21 de 
Agosto de 2002. 

Todos os docuinento acima citados deverão ser apresentados em original 
ou cópia autenticada. 

Fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento deste 
ofício, expedido com AR-Postal, para instrução do pedido com a documentação exigida, 
sendo que a falta de resposta poderá ser considerada como desinteresse no 
prosseguimento do processo. 

Atenciosamente. ,- &ggsL" e &/&L+" 
ELP A CHAVES G G L DO ARAL 

Secretário de Serviço de Comunicação Eletrônica 



Cornélio 

Todo mundo ouve 

Procópio-Pr., 12 de Agosto de 2.004.- 

Av. Sáo Paulo, 526 - Centro - Fone: (43) 524 1040 - Fax: (43) 524 1973 - Cep 86300-000 Cornélio Procópio- PR 
www.radiofm1 04.com.br ] comercial@radiofml04.com.br 









RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
LEGPSLAÇÃO: 
Constituição Federal (art. 223); Código Brasileiro de Telecomunicações; Decreto-lei no 236, de 28.02.67; Regulamento 
dos Serviços de Radiodifusão; Lei no 5.785, de 23/06/72; Decreto 88.066, de 26/01/83. 
PROCESSO No 53740.000069/2001 LOCALIDADE: Cornélio Procópio/PR 
INTERESSADA: -10 FM 104 LTDA. 
TIPO DE OUTORGA: ( ) CONCESSÃO ( x) PERMISSÃO ( ) A U T O ~ Ç Ã O  

l - J X @ ~ p @ - - ~ ~ p  - - - . .. -. - .. @& 
. . . - - - - - . - - -- .. . . .- - -- - - - - - -- .- -- - - - -- - - - 

Declaração da entidade que não inEinge as vedações do 95" do art. 220 da Constituição Federal; I 

Prova de regularidade com a fàzenda estadual; 

Prova de regularidade com a Fazenda Federal, abrangendo certidão relativa a tributos, fornecida 
pela Receita Federal; 
Certidão quanto à dívida ativa da União, de competência da Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional; 

Certidão de quitação ou prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

Prova de regularidade com a Edzenda municipal; 

, I Cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; , , 

Sim( ) Não( x) 
Sim( ) Não( x) 

Sim( ) Não ( x) 

Sim( ) Não(x ) 

3 ,  

'. , Documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora e eventuais alterações 
havidas em seu contrato social durante o de vigência da outorga, ou, no caso de fundáção, 
cópia atualizada do estatuto. 

I Declaração da entidade de conhecimento e adesão as cláusulas que regulam os serviços de 
radiodifusão, nos termos da letra "a", 5 12, art. 32 do Decreto 88.066, de 26 de Janeiro de 1983. 

Sim( ) Não(x ) 

Sim ( ) Não( x) 

Sim( ) Não(x ) 

I I 

Requerimento assinado pelo representante legal (MODELOS A-44, A-45 ou A-46); 

referente aos empregados; I Sim(x ) Não( ) I 
, Certificados de quitação da contribuição sindical correspondentes aos últimos 5(cinco) anos 1 / 14 

Tempestiva? 
Laudo de ensaio do(s) transmissores(es); 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada, 
Certificados de quitação da contribuição sindical correspondentes aos últimos 5(cinco) anos 

( , 'eferentes as empresas; I Sim(x ) Não( ) / I 
I I 

Vistoria da ANATEL I Sim( ) Não(x ) I 

Sim(x ) Não( ) 
Sim( x) Não( ) 
Sim( x) Não( ) 

2- 1 O 
12 
13 

I Há vendência de avrovacão de aualauer alteracão contratual/transferência direta-indireta? 
I I 

I ~ i m ( x ) ~ ã o O  I 

Há irregularidade(s) a ser (em) sanada(s)? 
A entidade está quites com o FISTEL? 

Ouadro societário: 

sim( ) Não( ) 
Sim() Não ( x )  

I Total 
I 

1 20.000 20.000.00 

--------------- 

. 

Quadro diretivo : Dagmar Pimenta Hannouche - Gerente 

COTISTA 
Dagmar Pimenta Hknnouche 
Oswaldo Trevisan 

Analista: Regina 

QUOTA R$ 
10.000 10.000,OO 
10.000 10.000.00 

Data: 26/10/2004 



MENISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARECL DE SERWQIOS DE COIMIURT-ECACÃO ELETR~M][CA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
ESPLANADA DOS MIMSTÉRIOS, BLOCO R, ANEXO B, ALA OESTE - SALA 

CEP: 70.044-900 - B R A S ~ M  - DF 
TEL.: (61) 311-6453 - FAX: 311-6617 

Oficio n q  7312 /2004/ COSMS/CGSA/DOS I 

Ao Senhor, 
DAGMAR PIMENTA HANNOUCHE 
Gerente da RÁDIo FM 104 LTDA. 
Avenida São Paulo, no 526, Centro 
CEP: 86300-000 Cornélio ProcópioRR 

Ref Processo n~3740.000069/200 1 

Prezado Senhor, 

Em atenção a solicitação constante do processo em.referência, por meio do 
qual essa entidade solicita renovação de outorga, em fkequência modulada, no Município de 
Comélio Procópio, Estado do Paraná, cumpre-nos formular as seguintes exigências, com 
vistas a instrução do pedido: 

a) documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora e eventuais 
alterações havidas em seu contrato social durante ao período de vigência da outorga; 

b) declaração da entidade de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam os serviços 
de radiodifiisão, nos termos da letra "ay', 9 1°, art. 3' do Decreto 88.066, de 26 de 
janeiro de 1983; 

i ,i c) regularidade junto ao FISTEL, conforme Extrato de Lançamento anexo. 

Todos os documentos acima citados deverão ser apresentados em original ou 
cópia autenticada. 

Fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento deste 
oficio, expedido com AR-Postal, para instrução do pedido com a documentação exigida, 
sendo que a falta de resposta poderá ser considerada como desinteresse no prosseguimento 
do processo. 

Atenciosamente, 

Coordenador-Geral de 0utorg4 de servyos de Áudio 



Superintendência de Administração Geral 
Gerência Geral de Planejamento Orçamento e Finanças 

A MA TE1 Gerência de Arrecadação 

Página 1 de 1 

Impresso por: ERIKO MENDES DOMENICCI DatalHora: 2111012004 10:39:35 

Extrato de Lançamentos 
Nome da Entidade: RADIO FM 104 LTDA No FISTEL: 05030341 854 Situação: Ativa 

Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequ&ncia Modulada CNPJICPF: 0095851 10001 10 Data Validade: 10/06/2[ 

Tipo Usuário: Integral UF: PR Proc. Caducidade: Não CADIN: Não Div. Ativa: Não 

End. Sede: AV SAO PAULO, 526. Bairro: CENTRO 

Municipio: CornBlio Procbpio CEP: 86300-000 UF: PR 

End. Comp. :  AV SAO PAULO, 526 . Bairro: CENiRO 

Município: Comélio Procópio CEP: 86300-000 UF: PR 

Data Valor Data do Valor Valor Valor 
Receita E. Ano Vencimento Original Pagamento Pago Utilizado Seq' Situação Débito (G , 

' 1 8766 1 1992 03/08/1992 0,00 03/08/1 992 273.023,94 273.023,94 QM Quitado O 

1329 I 1993 31/03/1993 397.386,80 31/03/1993 651.970,51 651.970,51 Q&2 Quitado O 

1329 1 1994 31M)3/1994 10.066,34 04/W1994 28.109,86 28.109,86 003 Quitado O 

1329 1 1995 31/03/1995 53,61 29/05/1 995 46,17 46,17 -4 Quitado O 

1329 I 1996 3.1/03/1996 53,61 27/03/1996 44,50 44,50 Quitado O 

8766 1 1996 17/04/1996 0,OO 1710411 996 88,99 88,99 m6 Quitado O 

1329 1 1997 31/03/1997 53'61 21/03/1997 48,82 48,82 O a  Quitado O 

8766 O 1997 21/08/1997 0,OO 21/Ub!1997 97,66 97,66 908 Pago a Maior O 

1329 1 1998 31 103/1 998 R$1.000,00 21/08/1998 1.000,00 1.000,00 Quitado O 

1329 1 1999 31 10311 999 R$1.000,00 31 10311 999 1.000,OO 1.000,00 010 Quitado O 

1329 1 2000 31 /O312000 R$1.000,00 30/03/2000 1.000,00 1.000,00 Ql,l Quitado O 

1329 1 2001 31 /03/2001 R$1.000,00 02/04/2001 1.000,OO 1.000,00 0 3  Quitado O 

1329 I 2002 31/03/2002 R$1.000,00 01/04/2002 1.000,00 1.000,00 013 Quitado O 

1329 1 2003 31 103/2003 R$1.000,00 30/05/2003 1.226,70 1.226,70 Q.U. Quitado O 

i 1329 1 2004 31/03/2004 R$1.000,00 17/03/2004 1.000,00 1.000,00 0 3  Quitado o 
I _ '  

1550 O 2004 ~310312004 R$1.752,93 0,OO 0,00 0 3  Devedor 2.076 

Total devido em 21lí012004 (em reais): 2.076 

Legenda do Campo Situação 
RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 
RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo) 
RJ - Lançamento com Recurso Judicial 
RN - Lançamento com Recurso Denegado 
DOU - Lançamento com Data de PublicaçSio no DiBrio Oficial da União 
CD - Lançamento Inscrito no CADIN 
DA - Lançamento Inscrito na Divida Ativa 



DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERWÇOS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE ÁUDIO 

COORDENAÇÃO DE RADIODIFZTSÃO - JXEGLAO SUL E CENTRO-OESTE 

Ofício no \ 7.3 1 I )  /2004/COSMS/CGSA/DOS 

Brasília, 2 7 de QAL de 2004. 

Ao Senhor 
Hiroshi Watanabe 
Gerente Geral de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEE 
SAUS - Qd. 06 - Ed. Ministro Sérgio Motta - B1. H, 5" andar - Ala Norte 
70070-940 - Brasília - DF 

I 
i 

Referência: Processo n." 53740.00006912001 
Entidade: RÁDIo FM 104 LTDA. 
Assunto: Vistoria técnica para Renovação de Outorga 

Senhor Gerente, 

Face o requerimento de renovação da outorga a R h 1 0  FM 104 LTDA., 
permissionária dos serviços de radiodifusão sonora em fiequência modulada, no Município de 
Cornélio Procópio, Estado do Paraná, estamos encaminhando a V.S., em anexo, o processo em 
referência, para que seja realizada a vistoria técnica da emissora. 

Solicitamos dessa Superintendência, após a citada vistoria, seja incluído, 
i os autos, no relatório circunstanciado, pronunciando-se quanto a regularidade do 

funcionamento da estação, e a devolução do processo a este Departamento, para 
prosseguimento. 

A 

Atencio sament~, 2 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



,C?;;.' 'c-$ 
/ : F k q 6  2?\ 
~ G : ~ U L , , ~ .  ~j SECRET DE SERWÇOS DE m 6 i v r c a  b 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVPÇOS ,ao, 2 '* .." .,/ 
COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE ÁUDIO 

*\"i .. 
COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO - REGLAO SUL E CENTRO-OESTE 

Referência: Processo rn." 53740.000069/2001 

Tratam os presentes autos de requerimento de renovação de outorga 
formulado pela 1 0  PM I04 LTDA., permissionária do serviço de radiodifusão sonora 
em fiequência modulada, no Município de Cornélio Procópio, Estado do Paraná. 

Propomos o encaminhamento do processo à ANATEL, solicitando 
Vistoria Técnica para fins de renovação de outorga. Após efetuada a vistoria, deve aquela 

,.' i Agência encaminhar a este Departamento relatório circunstanciado para prosseguimento do 
processo de renovação em curso. Y 

O MENDES DOmivrCI 
Coordenador das Regiões Sul e Centro- Oeste 

De acordo. Ao Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços, 
para prosseguimento. 

kb de2OW. Brasília/DF, $?de 

coordenador-Óeral de outorga de Se ços de Áudio. + 



1. IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE I No Estação SITARWEB: 322542880 I 

:: '/ . 'L 

1.2 - ENDEREÇO (SEDE): AVENIDA SÃO PAULO, No 526 -CENTRO CEP: 86300-080 

CIDADE:: CORNELIO PROC~PIO UF: PR 

@ 
ANATEL 

2. LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA I 

AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇQES 

I Autorizado: 

Cidade 

LAUDO DE VISTORZA TÉCNICA 2 -%+ib o 
EMISSORA DE IIIADIODIFUSÃO EM FREQU~NCLA MODULADA - FM 3- 

DESCRIÇÃO DO ITEM 

2.1 - ENDEREÇO: 

L/ L, LA~~~/F$'.  

F,... -e 00~~fC20050051 . 

I - I I I I 

3. CARACTERISTICAS TECNICAS D A  ESTAÇÃO TRANSMISSORA I 

0 ROTINA I-CC] ENQUADRAMENTO NO PBFM 

MOTIVO / RECLAMAÇÃO DE RADIOINTERFERENCIA I-CC] ESPECIAL 

DA I-CC] LICENCIAMENTO INICIAL RENOVAÇÃO 

VISTORIA LICENCIAMENTO POR ALTERAÇÃO T~CNICA VERIFICAÇAO DE CORREÇÃO DE IRREGULARIDADE 

(VER ITEM 7 - INFORMACÕES ADICIONAIS) 

SIT 

AVENIDA SÃO PAULO, No 526 - CENTRO / '::de CORNÉLIO PROC~PIO UF - PR CEP: 86300-080 

3.1 - Frequência de Operação (MHz) 104,l 104,l Item 3.1 e3.3.1RTFM 1 R I Item 34 Art. I22 RSR I 

ENQUADR~MENTO 

Item 34 Art. 122 RSR 

1 fi .2 - LINHA DE TRANSMISSÃO PRINCIPAL 
i 

3.2.1.2.1 - Fabricante KMP KMP 

3.2.1.2.2 - Modelo LCF 718 LCF 718 
R 

3.2.1.2.3 - Proteção contra choaues elétricos (condutor externo da Linha de Transmissão .-. 

SANÇAO MAXIMA PREVISTA 

Art. 63 "e" do CBT I Suspensão 

3.2.1 .I.? -Fabricante 

3.2.1 .I .2 - Modelo 

3.2.1.1.3 - Quantidade de Elementos 
3.2.1.1.4 -Altura (centro geométricolbase da torre - 
solo) [metros] 

3.2.1 .I .5 - Azimute de Orientacão (NV) 

ligado a terra). K 

3.2.2 - SISTEMA IRRADIANTE AUXILIAR 

ELMEC 

ELCP-02 

02 

38 

31 5O 

Item 5.2.1.1. RTFM 
Item 34 Art. 122 

3.2.2.1.1 -Fabricante 

3.2.2.1.2 - Modelo 

3.2.2.1.3 - Quantidade de Elementos 

3.2.2.1.4 -Altura (centro geométricolbase da torre - 
solo) [metros] 

3.2.2.1.5 - Azimute de Orientação (ONV) 

RSR. 

ELMEC 

ELCP-02 

02 

39 

31 5O 

NA Item 5.2.1 .I. RTFM 
Item 34 Art. 122 RSR 

R 

3.2.2.2 - LINHA DE TRANSMISSÃO AUXILIAR 

3.2.2.2.1 - Fabricante I 1 I 
I I 

3.2.2.2.2 - Modelo 1 NA / I I 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) I Página 115 
RFFCF/RFFC/SRF - LVTFM Versão fevereiro/2005 

I I 

3.2.2.2.3 - Proteção contra choques eletricos (condutor externo da Linha de Transmissão 
ligado a terra). R 

Item 5.3.1 RTFM, 
Item 34 do Art. 122 

RSR. 

63, uds do CBT 
Suspensão 



Laudo No / 0004~~200$Ó@fi'$..~, A- .. <.:C? %+: ,. ,. I 
C '.i' '/7 8, 

3.3.1 .I - Fabricante 

3.3.1.2 - Modelo 

3.3.1.3 - Homologação 

3.3.1.4 - Potência de Operação (kW) 

TELAVO 

RDFM-1000-T 

030292XXX0038 

1 ,o 

3.3.1.8 - Tomada de RF para ligação de monitor de modulação e de freqüência 

3.3.1.9 - Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do transmissor na falta ou 
insuficiência de sistema de resfriamento forçado (quando existir). 

I 

3.3.1 .I 1 - Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da freqüência de 
operação. 

c' ' 1 .I2 - Existência Dispositivos que permitam a inibição de quaisquer controles externos 
\ _ ! possam permitir ultrapassar o valor ajustado da potência de operaçáo autorizada. 

3.3.1.13 - Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para descarga dos capacito- 
res de filtro quando a alta tensão 6 desligada 

3.3.1 .I4 - Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores que 350 Volts. 

3.3.1.5 - Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final de RF. 

3.3.1.6 - Medidor de corrente continua de placa ou coletor no estágio final de RF. 

3.3.1.7 - Medidor de potência relativa de saída, incidente e refletida. 

R 

R 

R 3.3.1 .I0 - Tolerância da Freqüência da Portadora (I 2000 Hz) 

3.3.1 .I5 - Gabinete com as partes exposta ao operador interligadas a Terra. 

TELAVO 

RDFM-I 000-T 

030292XXX0038 

1 ,o 

DESVIO MEDIDO 

- 1823 

R 

R 

R 

R 

3.3.1 .I6 - Ajuste externo dos circuitos com tensões maiores que 350 Volts 

3.3.1.17 - Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga 

R 
R 
R 

Item 34 do Art. 122 
RSR. 

Item 7.2.1 "m" RTFM, 
Item 34 do Art. 122 

RSR. 
Item 3.2.3 RTFM, 

ltem 34 do Art. 122 
RSR 

R 

R 

R 

R 

Art, 63, ,,c do CBT* 
Suspensão 

. .-. .. 
Item 7.2.1 " b 

RTFM, Item 34 do 
Art. 122 RSR. 

Item 7.2.1 "c" RTFM, 
Item 34 do Art. 222 

RSR. 
Item 7.2.1 "1" RTFM, 
Item 34 do Art. 122 

RSR. 
Item 7.2.1 "o" RTFM, 
Item 34 do Art. 122 

RSR. 

R 

R 

3.3.2 - TRANSMISSOR AUXILIAR 

3.3.2.1 - Fabricante 

3.3.2.2 - Modelo 

3.3.2.3 - Homologação 

a " 2.4 - Potência de Operação (kW) i ,  

Item 7.2.1" h" RTFM, 
Item 34 do Art. 122 

RSR. 

Item 7.2.1 "i" RTFM, 

Art. 62 do CBT 
Multa 

. .. i 

Item 7.2.1 " n" 
RTFM, Item 34 do 

Art. 122 RSR. 
Item 7.2.1 "a" RTFM. 
Item 34 do'art. 122 ' 

RSR. 
Item 7.2.1 "j", Item 34 

do Art. 122 RSR. 

NA 

\ 
5.3.2.5 - Medidor de tensão continua de placa ou coletor no estágio final de RF. 

3.3.2.6 - Medidor de corrente continua de placa ou coletor no estágio final de RF. 

3.3.2.7 - Medidor de potência relativa de saída, incidente e refletida. 

3.3.2.8 - Tomada de RF para ligação de monitor de modulação e de freqüência 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) Página 215 
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Art. 62 do CBT 
Multa 

Art. 122 RSR. 

Item 7.4.1 .I RTFM, 
Item 34 do A ~ .  122 
Item 6.4.1 RTFM, 

[tem 34 do ~ r t .  122 

~ r t .  63, "d" do CBT* 
Suspensão 

AUTORI~ADO(A) 

NA 

NA 

c:,; 
2%&&.63\ dGEF f 

%. w$$~?mn$60g = 

Item 7.1 e 7.1.2 
RTFM, Item 34 do 

Art. 122 RSR. 

VERIFICADO(A) 

3.3.2.9 - Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do transmissor na falta ou 
insuficiência de sistema de resfriamento forçado (quando existir). 

Art. 63 Me" do CBT 
Item 7.4.1 .I RTFM, 
item 34 do ~ r t .  1 22 
Item 6.4.1 RTFM, 

 tem 34 do ~ r t .  122 

Art. 62 do CBT 
Multa 

NA 
NA 

NA 

NA 

NA 

NA 

NA 

3.3.2.10 -Tolerância da Freqüência da Portadora (it 2000 Hz) 

Suspensão 

I 

Item 7.2.1" h RTFM, 
Item 34 do Art. 122 

RSR. 

Item 7.2.1 "i" RTFM, 
Item 34 do Art. 122 

DESVIO MEDIDO - 

RSR. 
Item 7.2.1 "m" RTFM, 
Item 34 do Art. 122 

RSR. 
Item 3.2.3 RTFM, 

Item 34 do Art. 122 
RSR. 

Item 7.2.1 " b 
RTFM, Item 34 do 

Art. 122 RSR. 

3.3.2.1 1 - Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da frequência de 
operação. 

Art. 63, udn do CBT* 
Suspensão 

Art. 62 do CBT 
Multa 



Laudo No / 0004PR20050051 

3.3.2.12 - Dispositivos que permitam a inibição de quaisquer controles externos que possam NA 
permitir ultrapassar o valor ajustado da potência de operação autorizada. 

3.3.2.13 - Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para descarga dos capacito- NA res de filtro quando a alta tensão é desligada 

3.3.2.14 - Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores que 350 Volts. NA 
RSR. 
ltem 7.2.1 " n" 

3.3.2.15 - Gabinete com as partes exposta ao operador interligadas Si Terra. NA RTFM, Item 34 do Suspensão 
Art. 122 RSR. 
Item 7.2.1 "R" RTFM, 

3.3.2.16 -Ajuste externo dos circuitos com tensões maiores que 350 Volts NA item 34 do ~ r t .  I 22 
RSR. 

NA Item 7.2.1 'q", Item 34 
3.3.2.17 - Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga do Art. 122 RSR. 

Item 34 do Art. 122 Art. 62 do CBT 
Multa 

DESCRIÇÃO DO ITEM 

4.1 -Utilização simultânea de uma so antena por duas ou mais emissoras. (multiplexação) 

4.2 - Utilização de estruturas de sustentação de outros serviços de telecomunicações 

4.3 - Utilizacão de sistemas de transmissão reforcadores de sinal. 

DESCRICÃO DO ITEM I SIT I ENQUADRAMENTO I SANÇAO MAXIMA PREVISTA 

4.4 - Proteção e placas de aviso em todas as partes elétricas submetidas a tensões maiores 
que 350 Volts. 

5.1.1 - ENDEREÇO 

AVENIDA SÃO PAULO, No 256 - CENTRO Item 34 do Art. 122 
RSR.e Art. 2' da 

Portaria MC 26/96. 

SIT 

NA 

NA 

NA 

verificado: AVENIDA SAO PAULO, No 256 - CENTRO 

Cidade CORNÉLIO PROC~PIO PR CEP: 86300-080 
UF - 

R 

Art. 63, "e" do CBT 
Suspensão 

ENQUADRAMENTO 
Item 5.2.3 RTFM, 

Item 34 do Art. 122 
RSR 

Item 5.2.4 RTFM, 
Item 34 do Art. 122 

RSR. 
Item 5.2.9 RTFM, 

Item 34 do Art. 122 

SANÇAO MAXIMA PREVISTA 

63, do CBT 
Suspensão 

RSR 
Item 5.3.1.1 RTFM, 
Item 34 do Art. 122 

RSR 

5.2.1 - ENDEREÇO 

Item 34 do Art. 122 
RSR c/c Art. 3' da 

Cidade Portaria MC 26/96. 

63 Mdn do CBT 
Suspensão 

5.1.2 - Equipamento de Gravação 

Verificado: 

Cidade UF - CEP: 

Art. 63, "e" do CBT 
Suspensão 

R 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) Pagina 3/5 
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Art. 6' da Portaria 
MC n. O 26/96 c/c Art. 

71 do CBT 

63, do CBT 
Suspensão 
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) 6. OUTRAS CONSTATAÇÕES I 

3" Harmónico 80 
Item 3.2.7 do RTFM, Ai.63 CBT 

Espúrios NA [tem 34 do ~ r t .  122 
RSR. 

Suspensão 

6.1.2 - TRANSMISSOR AUXILIAR 
VERIFICADO 

(sem modulação) 

6.2 -Existência de interferência prejudicial 

Art. 62 do CBT 

2" Harmônico 

3" Harmónico 

Espúrios 

6.4 - Impedimento A ação do Agente de Fiscalização Item 17, Art. 28 do 
RSR 

Obs.: O valor de referência para os itens 6.1 .I e 6.1.2 é de 73+P(dBk), com no mínimo 80 
dB. Sobre a medição de espúrios, ver item 3.2.7 do RTFM. 

80 

80 

I --- - 7  - - - -  - 

7. INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

> 80 

> 80 

6.5 - Disponibilidade de Relatório de Conformidade referente a Limitação da Exposição a 
Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos. 

7.1 - Foi constatada a continuidade da irregularidade objeto do Laudo de Vistoria no 

R 

R 

NA 

que originou o PADO no 0 

1 . . I 

Obs.: .4nnfm. oclzri qzrni,sqrrer e,sclni~ecinzen/c>s (adicio~ríris rrecesscil~ios 6 c-nliic/e~~irac;iio* rln siteluçí7o. 
Nliircc7 ocre,scenroi. notrrs de alt~?r.uçíío rio qrir.jcí contelzllcl o Lnud(.>. 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) Página 415 
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Art. 62 do CBT 
Multa NA 

Art. 18 do regulamen- 
to aprovado pela 

resolucão 30312002 
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8. INSTRUMENTOS UTILIZADOS NA VISTORIA I 
No I IDENTIFICACAO DOS INSTRUMENTOS E APARELHOS UTILIZADOS I NO PATRIM~NIO I 

c.:.; \ ,; 
$2. *L. c, :.i.' .2 

I 

I .G:,.-p3 ., ,.!.:".;eA:!,- I I i 

I 

9. ASSINATURAS I 
I 

- 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO (I): CELSO F 

ASSINATURA: CREDENCIAL No: 066-7 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO (2): RENAT 

ASSINATURA: CREDENCIAL No: 064-3 

1 YRESENTANTE DA ENTIDADE: CARGO: 
I ,  

013001 
01301 1 
039447 
039391 

01 
02 

03 
04 

I LOCAL E DATA: CORNÉLIO PROC6PIOIPR - 09/03/2005 I 

I 

- ANALISADOR ADVANTEST U 3641 
"urrrnl,,& - GPS GAIZMIN 38 .& S... c. ,#-\ -. 

$7 C3L'  LJ , ?L - TELEMETRO , BUSHNELL YARDAGE PRO 500 , , - * r-;;: -.LF 

- BUSSOLA TAMAYA ,.f q?% ,,:,. .. . :A S. 

e a 5.1,. . c- I -. c 

* PBFM - Plano Bgsico de Frequdncia Modulada 
* RTFM - Regulamento Técnico p l  Emissoras de Radiodifusão em FM: Anexo a Resolução Anatel n.' 67, de 1211 1198 
* CBT - Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei n." 4.1 17162 , alterada pelo Decreto-lei n.O 236167 
* RSR - Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n.' 52795163 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) Pagina 515 
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Nesta data anexei ao presente processo Laudo de Vistoria contendo 0.6 fls. 
Em 17/03/2005. 

Gerente Op cidal  d Fiscalização Técnica 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETROMCA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
ESPIANADA DOS &IINISTERIOS, BLOCO R, ANEXO B, ALA OESTE - SALA 300 

CEP: 70.044-900 - BRAS~LIA - DF 
TEL.: (61) 31 1-6698 - FjK: 31 1-6617 

Brasiiia) 3 de de 2005. 
Ofício no , I  ?1%/2005-COSMS/CGLOB~EOC/SC .) 

Ao Senhor, 
DAGMAR PIMENTA HANNOUCHE 
Gerente da -10 FM 104 LTDA. 
Av. São Paulo, 526 - Centro 
CEP: 86300-000 - Cornélio Procópio 1 PR 

Ref Processo n ~3740.000069/200 1 

Prezado Senhor, 

1- Renovando o Oficio n V  75 1212004-COSMS/CGLO/DEOC/SC, em atenção à 
solicitação constante do processo referência, por meio do qual essa entidade requer renovação 
da outorga em frequência modulada, no Município de Cornélio Procópio, Estado do Paraná, 
cumpre-nos formular as seguintes exigências, com vistas à instrução do pedido: 

a) documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora e eventuais 
alterações havidas em seu contrato social durante o período de vigência da outorga; 
b) declaração da entidade de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam os serviços 
de radiodifusão, nos termos da letra "a", fi 1% art. 39 do Decreto 88.066, de 26 de Janeiro de 
1983; 
c) comprovante de regularidade junto ao Fistel, conforme Extrato de Lançamento (anexo). 

2- Todos os documentos acima citados deverão ser apresentados em original ou 
cópia autenticada. 

3- Fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento deste ofício, 
. expedido com AR-Postal, para instrução do pedido com a documentação exigida, sendo que a falta de 

. , resposta poderá ser considerada como desinteresse no prosseguimento do processo. 

Atenciosamente, . - 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔMCA 

qb 5' 
DEPARTA1MENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

ESPLANADA DOS MINISTENOS, BLOCO R, ANEXO B, ALA OESTE - SALA 300 
CEP: 70.044-900 - BRASÍLIA -DF 

TEL.: (61) 311-6698 - FAX: 31 1-6617 

fl 
Brasília, ~ 4 d e  &e(c3t*.W de 2006. 

Oficio ngb.  ~~%OO~/COSMSICGLO/DEOC/SC 

Ao Senhor, 
Gerente da &IO FM 104 LTDA. 
Av. São Paulo, no 526 - Centro 
CEP: 86300-000 - Cornélio Procópio I PR' 

Ref. Processo n "3 740.000069/200 1 

Prezado Senhor, 

1- Eizz atenção à solicitação constante do processo referência, por meio do qual essa 
entidade requer renovação da outorga em freqüência modulada, no Município de Corizélio Procópio, 

- ,  
Estado do Paraná, cumpre-nos formular as seguintes exigências, com vistas à instrução do pedido: 

a) declaração da entidade de que não iieinge as vedações do parágrafo 5" do artigo 220 da 
Constituição Federal; 
b) certidão de quitação ou prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
c) fundo de garantia do tempo de sepiço - FGTS; 
d) prova de regularidade com a Fazenda Municipal; 
e) prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 
f) prova de regularidade com a Fazenda Federal, abrangendo certidão relativa a tributos, 
fornecida pela Receita Federal; 
g) certidão quanto à dívida ativa da União, de competência da Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional; 
h) cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 
i) documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora e eventuais 
alterações havidas em seu contrato social durante o período de vigência da outorga; 
j) declaração da entidade de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam os serviços 
de radiodífùsão, nos termos da letra "ayy, $ 1" art. 3"o Decreto 88.066, de 26 de Janeiro de 
1983; 

2- Todos os documentos acima citados deverão ser apresentados em original ou 
cópia autenticada. 

3- Fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento deste oficio, 
expedido com AR-Postal, para instrução do pedido com a documentação exigida, sendo que a falta de 
resposta poderá ser considerada corno desinteresse no prosseguiine~zto do processo. 

Atenciosamente, i' 

Secret ' de Serviços de Coinunicação Eletrônica 7' 



AR 
I 

ENCHER COM LETRA DE FORMA I 

!- 'ESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE 1 
I 
I 

JME OU RAZAO SOCIAL DO Dh. ,NATARIO DO OBJETO I NOM OURAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE < t 
I 

OF: 1 ~ ~ ~ / ~ ~ O ~ / ~ ] C G L O / D E O C / S S C E / M C  
AO SENHOR I I I I I I I  I  I I I  

GERENTE DA RADIO FM 104 LTDA. 
AV: SAO 'PAULO, No 526 - CENWO 
CEP: 86.300-000 COUNELIC PROC~PIO - PR I  I  I  ' { 
PROC. 53740.000069/200í 3MS 

114 x 186 rnrn 
I 
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LISTA DE DOCUMENTOS MECESSÁRIOS PARA A INSTRUCÃO DE PROCESSOS DE 
RENOVACÃO DE OUTORGA - WIODIFUSÃO SONORA E DE SONS E IMAGENS 

EXIGÊNCLA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 
LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
oficios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

i 1 
INTERESSADO(A): RÁDIo FM 104 LTDA. 
SERVIÇO: RADIODIFUSÃO SONORA EM FM 
LOCALIDADE: Cornélio Procópio/PR 
PERÍODO: 10/061200 1 a 10/06120 1 1 
PROCESSO(S) NO(S): 53740.000069/01 

interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 

* OS documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 

da concessionária ou permissionária com o Poder coicedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3O, .i 1°, a, Dec. 88.06611 983, de 2610111 983); 

LISTA DE DOCUMENTOS MECESSARIOS 
1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 

1 3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou I Fls. 14 I 

JUNTADA 
Fls. 01 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 

I 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; I FIs. 12 

Fls. 13 
comprovante de r&col&ento dos últGos cinco anos); 

- 

5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 

7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração fmada  em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos ern 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de fùncionamento da estação (Modelo I), 

Fls. 02 a 11 

Fls. 17 a 22; 25 
(iaudo 
PR025007/200 
O - regular) 

Fls. 47 a 52 (laudo 
0004PR2005005 1 
- regular) 

ou 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 



técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

ou, 
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que ha,ja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

9-Declaração de não infr-ingência à vedação do art. 220, $5", CF; 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratolEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fhdação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, $ 4O, da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máxho de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da fmalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 



Pendente juntada do(s) docurnento(s) acima assinalado(s) 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, TV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

~ O R M A Ç ~ E S   TERNAS 

com "X". 

22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infiação instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infiações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
MotivosíDespacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

25- EM CASO DE AUSÊNCIA DE WSPOSTA AO ÚLTIMo OFICIO DE 
EXGÊNCIA, COM PRAZO VENCIDO, COMPROVADO POR 
RECEBWNTO DE AR: verificado junto ao CPROD, ao SERAD e ao 
PROTOCOLO GERAL se consta resposta ao ofício de exigência, ainda não 
juntada aos autos? 

Brasília,DF, 21 de maio de 2009. 

( ) SIM 

( Nu 

MÔNICA FEHR DE ALMEIDA 
Técnico de Nível Superior 
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& Menu Principal SRD »» Consulltas »» Geral I me" ajuda 

Consulta Geral - FM 
Identificação do Canal PB 

UF: PR 
Município: Cornélio Procópio 

Freqüência: 104,1 MHz 
Classe: B1 
Canal: 281 

Dados da Entidade 
Entidade: RADIO FM 104 LTDA 

Nome Fantasia: 
No Estação: 322542880 

I ? Primeiro 
Licenciamento: 

H Dados do Plano Básico 
Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: 100958511000110 1 4 

Razão Social: RADIO FM 104 LTDA 
Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 05030341854 
CNPJ: 00.958.511/0001-10 

Situação: Entidade devedora (Bloqueada) 

'Itimo 01/01/1997 
Licenciamento: 

Endereço Sede 
País: Brasil 
Cep: 86300000 Logradouro: AVENIDA SAO PAULO 

Número: 526 Complemento: Bairro: CENTRO 
Município: Cornélio Procópio Distrito: SubDistrito: 
Telefone: 43 5241040 Fax: 43 5241973 

UF: PR 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 
Cep: 86300000 Logradouro: AV SAO PAULO, 526 

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO UF: PR 
Município: Cornélio Procópio Distrito: Cornélio Procópio SubDistrito: 

Telefone: 17 -1 Fax: )I E-mail: 1 1  
Nome Fantasia 

Nome Fantasia 

I I 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: 1109761 Data Publicação 10,06,1991 
Contrato/Convênio: D 

SCRAD Técnico: 10107971 
Data Limite 
Instalação: D Número do Processo: 7 1  4 

Fistel: (05030341854 1 
Documentos Emitidos 

Atualização de Documentos 
No Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão Natureza 

18/5/2009 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.11 Page 2 o f  2 &bC3 
V '  

1 4 2 4  4 -4 122/08/19941 Transferência 4 
Indireta 

4 lis/Oi/iss0 4 Outorga 4 4 

Autoriza a 
Instalação da 

4 1S7/07/1992 4 -1 Estação e a 4 4 
Utilizacão dos 

4 MC 4 I - iEjGiq 4 ~~ Cisão 4 

Característica da Estação Instalada 
LEI Dados do Licenciamento 
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BOM DIA 
unrlrpri r c u m  nz ALMEIDA 

& Menu Principal r SIGEC »» CONSULTASGERAIS»u ~onsu/tar~ihaç#o cadastra/> 1 Intemet 1 menu 

Dados da consulta 1- 
Extrato de Lançamentos 

Nome da Entidade: RADIO FM 104 LTDA NO FISTEL: 05030341854 

Sewiço: 230 - Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada CNPJJCPF: 00958511000110 

Situação: Ativa Data Validade: 10/06/2001 OCADIN: Não 

Incide FUJT: Data Início Operação Comercial: Div. Ativa: Não 

Tipo Usuário: Integral OUF: PR Proc. Caducidade: Não 

Est. / Data Valor Data do Valor Valor Valor 
Receita R*'/ Vencimento Original Pagamento Pago Utilizado seq* situação Débito (R$) Parc. 

8766 - TFI 

1329 - TFF 

' 1329 -TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

8766 - TFI 

1329 - TFF 

8766 - TFI 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1550 

1329 - TFF 

1329 - TFF 1 2006 
i 

1329 - TFF 1 2007 

1329 - TFF 1 2008 

1329 - TFF 1 2009 

4200 - CFRP 1 2009 

273.023,94 273.023,94 001 Quitado 

651.970,51 651.970,51 ODZ Quitado 

28.109,86 28.109,86 003 Quitado 

46,17 46,17 004 Quitado 

44,50 44,50 005 Quitado 

88,99 88,99 006 Quitado 

48,82 48,82 007 Quitado 

97,66 97,66 QQ.8 Pago a Maior 

1.000,00 1.000,OO 009 Quitado 

1.000,OO 1.000,OO 010 Quitado 

1.000,OO 1.000,00 011 Quitado 

1.000,OO 1.000,OO e3,2 Quitado 

1.000,OO 1.000,OO 013 Quitado 

1.226,70 1.226,70 014 Quitado 

1.000,OO 1.000,OO 05 Quitado 

2.191,33 2.191,33 oh Quitado 

1.000,OO 1.000,OO 5117 Quitado 

1.044,93 1.044,93 QB Parcial 

58,93 58,93 Quitado 

1.039,60 1.039,60 Ql.9 Parcial 

11,85 11,85 Quitado 

1.000,OO 1.000,OO 021 Quitado 

0,OO 0,00 022 Devedor 

0,OO 0,00 Q24 Deb.a Vencer 

Total devido em 18/05/2009 (em reais): 

Legenda do Campo Situação 
RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 
RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo) 
R1 - Lançamento com Recurso Judicial 
RN - Lançamento com Recurso Denegado 
DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União 
CD - Lançamento Inscrito no CADIN 
DA - Lançamento Inscrito na Dlvida Ativa 
E - Lançamento em Execução Judicial 
SE - Suspensa a exigibilidade por força do Mem 273/RFFCF/RFFC, de 08/08/2007, Decreto no 5.22012004 e Decisão CD 410a reunião, 12/9/2006 

Registro 1 até 22 de 22 registros Página: [i] [Ir] [Reg] 

V Tela Inicial 1 3 Imprimir 1 Exportar Excei A 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
4h-::r 

Ll ;s li di 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUMCAÇÃO ELETRÔNICA 
GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE pós-OUTORGA 

Oficio no 2842/ lANoiCOREVlDEOClSCE-MC 

Ao 
Representante Legal do(a) 
R ~ I O  RM 104 LTDA. 
Av. São Paulo, .O 526, Bairro Centro 
CEP: 86.300-000 
Cornélio ProcópioRR 

IREFERÊNCIA: Processo no 53740.000069101 
I ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga para 
continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na localidade de 
Cornélio Procópio, Estado do Paraná, deferida pela Portaria de no 14, publicada no DOU de 23/01/1990, 
ato esse aprovado pelo Decreto Legislativo de no 129, publicado no DOU de 10/06/1991. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com determinação da Casa Civil 
da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos 
Governamentais, e após a análise dos presentes autos, verificou-se que, para a completa instrução do 
Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) documento(s), EM ORIGINAL OU CÓPIA 
AUTP'ENT1CraF)A: 

a) Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da concessionária ou 
permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido de renovação seja atendido (art. 3O, Ij 1°, a, Dec. 
88.06611983, de 26/01/1983); 

b) Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

c) Declaração de não infingência à vedação do art. 220, §5", CF; 

d) Prova de regularidade relativa ao INSS; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

f) Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à divida ativa da União, 
emitida pela Receita Federal; 

g) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 



h) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

i) Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

j) Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da interessada e 
eventuais alterações havidas em seu ContratoBEstatuto Social, durante o período de vigência da outorga, 
ou, no caso de fundação, cópia atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da 
Diretoria em exercício; 

1) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento das normas 
atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, 
conforme as disposições constitucionais (artigo 220, <1 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria; 

1) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprim.ento dos 
) seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo reservado 

à propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem 
como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas educacionais, 
sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; -- - 

m) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprirnento da 
finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo mínimo à 
produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, 11, da Constituição 
Federal; 

n) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento aos valores 
éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da 
CF; 

o) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis 
pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a nacionalidade 
dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 

, 1 

~ B S E R V A Ç Ã ~ :  No expediente de resposta deverão ser mencionados o número do Processo e o 
número deste Ofício de Exigência. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento deste 
Oficio, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui formulada(s), sem o que o 
Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as providências com vistas à 
PEREMPÇÃO da outorga em tela, de o que estabelece a Norma de Serviço Conjunta 
CONJURISSCE n. 001, de 6/5/2009. 

Atenciosamente, 

~oordkpadora Geral 
Grupo de Trabalho Permanente de Pós-Outorga 



S olicitanos, neste ato: 

, telido por bzseo docuniento em anexo,. abertura de Processa de 
) Mteração contratual 

( ) Transferência direta . 
! ) ~ransfeiência indireta " ,' 
, ) Nomeação de procurador, 
i ) Modificação de quadro diretivo . ., 

) R.&,óvag$&e 6iitorga 
( ) ~ a n t a i i a '  
C ) Assentimento ,previ0 

. . 

b) ,anexação do.Documento n. , .  . I .  (original em ' :  
. . 

. . .  anexo); ao pf6cess0 . , .  de 
C ) Alterqção contratua1 . . 

. . 
( ) Transferênci,a.di~etti . . . . . . . . . . . . . . . .  

( ) ~ransferê'nci a. i@iret a S. 

3 .. - 
( ) Nomeação . . . . . .  ,de procürador . , 

., ( ) h4Gdi.ficaçãq de qu8dro diretivo 
. . 

,'@+~e~ova~ão, de  Outorga 
. ( ) Fantasi? - .  , 

( ) Assentimento Prévio . , . 
> - .  

. . I/"- 

da edidhdg interessada. . . . . .  

. - 



Ao 
SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
~ I S T E R I O  DAS COMUNICAC~O]ES 
SECRETARIA DE SERVIçOS DÉ COMUNICAÇAO ELETRONICA~:~S~!T~C!U~JI~:S~ ' 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVPçOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
GRUPO DE TRABALHO PEIUWANENTE DE PQSOUTORGA 
Esplanada dos Ministérios 
Bloco "R'' CEP: 70.044-900 
Brasíiia I Distrito Federal 

REFERENCIA: Processo no 53740.000069/01 
OFICIO no 2844 de 26/05/2009 Recebido em 08/06/2009 

Pelo Processo e Oficio em referencia, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga 

para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na localidade de 

Cornélio Procópio, Estado do Paraná, deferida pela Portaria de no 14, publicada no DOU de 23/01/1990, ato 

esse aprovado pelo Decreto Legislativo de no 129, publicado no DOU de 10/06/1991. 

Pela referencia, estamos enviando o cumprimento total da documentação solicitada para que 

possamos de conformidade com a legislação continuar trabalhando. 

Atenciosamente, 

-1 

J 
O 

/.-, !- 
I I ' . '  
\ \ 1 

q'l 
r.. 

I 

( r ,  
\.) 

Sócia-Administradora 
Rádio FM 104 Ltda 

RÁDIO FM 104 LTDA 
Av. São Paulo, 526 - Centro 

e-rnaíl: adrninístracao@radiofrnl04.corn.br 
fonelfax: (43) 3524-1 040 



DAGMAR HANNUCHE PIMENTA, brasileira, advogada, residente e domiciliada nesta cidade de Cornélio 

! Procópio, Estado do Paraná, inscrita no CPFIMF no. 953.930.729-53, sócia-administradora da empresa 

RÁDIo FM 104 LTDA ME com CNPJIMF 00.958.51 110001-10, vem DECLARAR para os devidos fins e a 

quem possa interessar que a empresa encontra-se com as suas instalações e equipamentos em conformidade 

com a Última autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva Iícença de funcionamento da estação. 

Outrossim, declaro que a referida entidade está apta a ter a sua outorga renovada, de acordo 

com o disposto no Decreto no 88.066, de 26 de janeiro de 1983. 

Por ser verdade, 

Firmo a presente. 

Cornélio Procópio, 06 de julho de 2009. 

- - 
CHE PIMENTA 

RÁDIO FM 104 LTDA 
Av. São Paulo, 526 - Centro 

e-maíl: administracao@radiofmlO4.com.br 
fonelfax: (43) 3524-1040 



DAGMAR HANNUCBE PIMENTA, brasileira, advogada, residente e domiciliada nesta cidade de 

Cornélio Procópio, Estado do Paraná, inscrita no CPFIMF no. 953.930.729-53, sócia-administradora da 

empresa -10 FM 104 LTDA ME com CNPJIMF 00.958.511/0001-10, vem DECLARAR para os 

devidos fins que empresa cumpre as normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 

1 alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições constitucionais (artigo 220, 5 
4O, da Constituição Federal) e legais (Lei no. 9.294/1996), que regem a matéria. 

Por ser verdade, 

Firmo a presente. 

Cornélio Procópio, 06 de julho de 2009. 

RÁDIO FM 1104 LTDA 
Av. São Paulo, 526 - Centro 

e-rnail: administracao@radiofrnlO4.corn.br 
fonelfax: (43) 3524-1040 



DAGMAR HANWUCHE PIMENTA, brasileira, advogada, residente e domiciliada nesta cidade de 

Comélio Procópio, Estado do Paraná, inscrita no CPFIMF no. 953.930.729-53, sócia-administradora da 

empresa RÁDIO FM 104 LTDA ME com CNPJ/MF 00.958.511/0001-10, vem DECLARAR para os 

devidos fins que a empresa cumpre os seguinte percentuais em sua programação: Maximo de 25% (vinte e 

cinco pro cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo 

reservado ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas 

semanais de programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 

Por ser verdade, 

Firmo a presente. 

Comélio Procópio, 06 de juiho de 2009. 

/< ' 
DAGMAR HA 

RÁDIO FM 104 LTDA 
Av. São Paulo, 526 - Centro 

e-mail: admínístracao@radíofmlO4.com.br 
fonelfax: (43) 3524-1040 



Todo mundo ouve 

Segunda 

I 

I Terça 

Computador* 
Samuel do Prado 
Carlos Bonfim 
Carlos Bonfim 
Padre Reginaldo 
Carlos Bonfm 
Fernando do Prado 
Alex Jumbers 
Samuel do Prado 
Radiobrás 
Computador* 

Quarta 

Músicas Românticas 
Música Sertaneja 
Informatl Educacional 
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Religioso 
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Musical 
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Computador* 

Corujão 104 
Cowboys Aventureiros 
104 Notícias 
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Corujão 104 
Cowboys Aventureiros 
104 Notícia4 
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Corujão 104 
Cowboys Aventureiros 
104 Notícias 
Alô Bom Dia 
Reginaldo Manzotti 
Alô Bom Dia 
Fernando do Prado 
Alex Jumbers 
Cowboys Aventureiros 
A Voz do Brasil 
Top Hits 
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Computador* 
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Carlos Bonfim 
Padre Reginaldo 
Carlos Bonfim 
Fernando do Prado 
Alex Jumbers 
Samuel do Prado 
Radiobrás 
Computador* 

Sábado 

Músicas Românticas 
Música Sertaneja 
Informat/ Educacional 
Musical 
Religioso 
Musical 
Musical 
Musical 
Música Sertaneja 
Jornalístico 
Musical 

OOh - 04h 
05h - 06h45 
06h45 - 09h 
09h - 10h 
10h - 1 1 h 
Ilh- 13h 
13h - 15h 
15h - 17h 
17h - 19h 
19h - 20h 
20h - 24h 

Computador* 
Samuel do Prado 
Carlos Bonfm 
Carlos Bonfim 
Padre Reginaldo 
Carlos Bonfim 
Fernando do Prado 
Alex Jumbers 
Samuel do Prado 
Radiobrás 
Satélite* * 
Satélite* * 
Satélite* * 

Corujão 104 
Cowboys Aventureiros 
104 Notícias 
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104 Noticias 
Alô Bom Dia 
Reginaldo Manzotti 
Alô Bom Dia 
Fernando do Prado 
Alex Jurnbers 
Cowboys Aventureiros 
A Voz do Brasil 
Top Hits 
Get Up 
Powerplay 

Músicas Românticas 
Música Sertaneja 
Informat/ Educacional 
Religioso 
Musical 
Musical 
Musical 
Músicas Funk 
Musical 
Músicas Heavy Metal 
Músicas Dance 

OOh - 04h 
05h - 06h45 
06h45 - 10h 
10h- llh 
llh- 13h 
13h - 17h 
17h30 - 18h30 
18h30 - 20h 
20h - 22h 
22h - 23h 
23h - 24h 

Corujão 104 
Cowboys Aventureiros 
Palanque Eletrônico 
Reginaldo Manzotti 
Alô Bom Dia 
Edi 
Super Hits 
Explosão Rap Funk 
Top 20 
A Hora do Rock 
Dance Total 



Domingo 

ComputadorL -programação autonlatizadogeradaporada g e r a  por computador 
SatéliteLf - progranias "enlatados " adquiridos de empresas especiolizadas 

17h - 18h 
18h - 20h 
20h - 22h 
22h - 23h 
23h - 24h 

Satélite* * 
Satélite* * 
Satélite* * 
Computador* 
Eugênio 
Teodoro e Sampaio 

Computador* 
Com~utador* 

Músicas Dance 
Músicas Dance 
Músicas Antigas 
Musicas Românticas 
Músicas Gaúchas 
Musicas Sertanejas 
Musical Axé 
Musical 

OOh - Olh 
Olh - 03h 
03h - 04h 
05h - 07h 
07h - 1Oh 
1Oh - 12h 
12h- 14h 
14h - 17h 

Powerplay 
Super Hits 
Get Up 
Flash Hits 
Retro 104 

Dance Total 
Power Play 
Flash Hits 
Corujão 104 
Chaleira Preta 
Amigos Teodoro 
104 Brasil 
S u ~ e r  Hits 

Músicas Dance 
Musical 
Black Music 
Músicas Antigas 
Músicas Antigas 

Satélite** 
Satélite* * 
Satélite** 
Satélite* * 
Computador* 



DAGMAR HANNUCHE PIMENTA, brasileira, advogada, residente e domiciliada nesta cidade de 

Cornélio Procópio, Estado do Paraná, inscrita no CPFJMF no. 953.930.729-53, sócia-administradora da 

empresa KÁDIo FM 104 LTDA ME com CNPJIMF 00.958.511/0001-10, vem DECLARAR para os 

devidos fins que a empresa cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, 

assim como do estímulo mínimo h produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes 
i i 

do artigo 221,II, da Constituição Federal. 

Por ser verdade, 

Firmo a presente. 

Cornélio Procópio, 06 de julho de 2009. 

@- * DAGMAR H NUCHE PIMENTA 

RÁDIO FM 104 LTDA 
Av. São Paulo, 526 - Centro 

e-maii: âdministracao@radiofm104.com.br 
fonelfax: (43) 3524-1040 



DAGMAR BANNUCHE PIMENTA, brasileira, advogada, residente e domiciliada nesta cidade de 

Cornélio Procópio, Estado do Paraná, inscrita no CPFIMF no. 953.930.729-53, sócia-administradora da 

empresa RÁDIO FM 104 LTDA ME com CNPJb4F 00.958.511/0001-10, vem DECLARAR para os 

devidos fins que a empresa cumpre os valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 

conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, TV, da Constituição Federal. 

Por ser verdade, 

Firmo a presente. 

Cornélio Procópio, 06 de julho de 2009. 

C .  

DAGM CHE PIMENTA 

RÁDIO FM 104 LTDA 
Av. São Paulo, 526 - Centro 

e-mail: administracao@radiofmlO4.com.br 
fonelfax: (43) 3524-1040 



DAGMAR HANN?JCHE PIMENTA, brasileira, advogada, residente e domiciliada nesta cidade de 

Comélio Procópio, Estado do Paraná, inscrita no CPFIMF no. 953.930.729-53, sócia-administradora da 

empresa RÁDIo FM 104 LTDA ME com CNPJ/MF 00.958.51 110001-10, vem DECLARAR para os 

devidos fins que a responsabilidade pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da 

programação fica a cargo da colaboradora Sf FABIANA OLCHANESKI HANNUCHE, brasileira, 
1 

casada, nascida em Comélio Procópio, Estado do Paraná, conforme contrato de prestação de serviços. 

Por ser verdade, 

Firmo a presente. 

Comélio Procópio, 06 de julho de 2009. 

RÁDIO FM 104 LTDA 
Av. São Paulo, 526 - Centro 

e-mail: admínistracao@radiofmlO4.com.br 
fonelfax: (43) 3524-1040 



FABLQNA OLCHANESJCI HANNOUCHE, brasileira, casada, publicitária, inscrita no CPF sob no. 
038.324.519-27, e R.G. sob no. 6.217.939-2 SSPIPR, residente e domiciliada nesta cidade de CornéIio 
Procópio, Estado do Paranh, à Rua Espírito Santo, 10, Apartamento 11, Edifício Greenville, Centro, aqui 
denominado simplesmente CONTRATADA. 

RÁDIo FM 104 LTDA, empresa inscrita no CNPJ no. 00.958.5 1 1/0001-10 com sede e foro à Avenida 
São Paulo, 526, Centro, nesta cidade de Cornélio Procópio, Estado do Paraná, representada neste ato pela 
Sócia-Administradora SP. DAGMAR PIMENTA HANNOUCHE, inscrita no CPF no. 953.930.729-53, 
aqui denominado simplesmente CONTRATANTE, que se regerá pelas cláusulas seguintes: 

17 - A CONTRATANTE neste ato resolve contratar a profissional acima qualificada e devidamente 
habilitada para executar os serviços de GESTÃO DE ATIVIDADES, ÁREA EDITORIAL E DIREÇÃO 
DE PROGRAMAÇÃO DA RÁDIo. 

2") - O prazo de duração do presente contrato será por tempo INDETERMINADO, tendo início em 
02/03/2006. 

4") - Qualquer das partes que desejar rescindir o contrato, sem justa causa, deverá informar a parte com 
antecedência de 30 (trinta) dias por escrito. 

5") - Fica estipulado entre as partes o valor da prestação de serviços mensal no valor equivalente a 3 (três) 
salários mínimos aprovado pelo Governo do Estado do Paraná. 

6") - O CONTRATADO não possui nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE, sendo 
somente o contrato de prestação de serviços. 

8") - As partes desde já elegem o foro da comarca de Cornélio Procópio para dirimir as dúvidas oriundas 
do presente instrumento, segue em duas vias de igual teor e forma, no final assinado. 

n 
Cornélio Procópio-Pr, 02 de março de 2006. 

A HANNOUCHE FABIANA O 

Testemunhas: 

.r..= 

- Henriaug Baií-os Pimenta A .L& ,..,te YZL~~X,~ 



Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais Página 1 de 1 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais 
No 5250428-32 

Certidão fornecida para o CNPJ: 00.958.51 110001-10 

Nome Empresarial: RADIO FM 104 LTDA 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros de 
pendências junto à Fazenda Publica Estadual, constatamos não existirem débitos em nome do 
requerente, nesta data. 

Obs: Esta Certidão engloba todas as inscrições da empresa requerznte no CADIICMS. 

1 Finalidade: RENOVAÇÃO DE OUTORGA - MINISTÉRIO DAS CC)MUNICAÇÕES ,. 

A aulenticidade desta Certidão devera ser confir.nlada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br 

Esta Certidão tem validade até 04/09/2009 - Forneciinento Gratuito 

- - 
'+O 

Estado do Parana 7 Secretaria de Estado da Fazenda 

$? Coordenação da Receita do Estado 

Certidão No 5250428-32 

Emitida Eletronicamente via Internet 
O610712009 - 08:44:42 

I Dados transmilidos de forma segura 
'Tecnologia CELEPAR I 

11 ltps://w\.vw.;iri11lt~1'11et.~~r.g~\l. ~ ~ / o L I ~ ~ o s / - c ~ ~ ~ I I ~ ~ E ~ ~ ~ ~ ~ ~ L ~ . L ~ ~ ~ I ~ ~ ~ s -  &zCPF &eCNPJ ~00.958.5 1 1/000 1 - 1 O... 6/7/2009 



Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Page 1 of 2 1 

CERTXDÃO NEGATIVA DE D~BITOÇ DE RECEITM 
ADMINXSTMDAS PEM ANATEL 

Nome: RADGO FM 104 LTDA 
CMPJ: 00.958.51f /0001-10 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistencia de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 15:56:53 do dia 03/07/2009 (hora e data de Brasília). 

Válida até 02/08/2009. 

Certidão expedida gratuitamente. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E AS DE 

TERCEIROS 

lome: RADIO FM 104 LTDA 
JNPJ: 00.958.51 110001-10 

iessalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas 
i e  responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser 
3puradas, é certificado que não constam pendências em seu nome relativas a 
:ontribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a 
nscrições em Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz é válida para todas as suas filiais, refere- 
je exclusivamente as contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por 
ei, 7 '~rceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa do INSS, não abrangendo os 
iem,.? tributos administrados pela RFB e as inscrições em Dívida Ativa da União, 
3dministrada pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de 
Zetidão Conjunta PGFNIRFB. 

Esta cetidão tem as finalidades previstas no art. 47 da Lei no 8.212, de 24 de Julho 
i e  1991, e alterações, exceto para: 
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade limitada 
r cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade empresária ou 
simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei 

10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou 
;ociedade empresária ou simples, inclusive a decorrente de cisão total, fusão ou 
ncorporação. 

4 aceitação desta certidão está condicionada a finalidade para a qual foi emitida e 
3 verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
~http://www.receita.fazenda.gov.br=-. 

Sertidqo emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB no 3, de 02/05/2007. 
i I 

E mitida em 20/05/2009. 
dálida até I611 ll2009. 

Sertidão emitida gratuitamente. 

4tenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF' 

inscrição: OO~S~~II/OOOI-~O 
Razão Social: RADIO FM 104 LTDA 

Endereço: R UM 100 1 ANDAR / PQ.INDUSTRIAL / CORNELIO PROCOPIO / PR / 86300- 
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se e m  situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 24/06/2009 a 23/07/2009 

Certificação Número: 2009062414094469910836 

Informação obtida em 24/06/2009, as 14:09:44. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos e m  Lei está condicionada à 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 
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,. MINISTÉRIO DA FAZENDA 
: Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A D~VIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RADIO FM 104 LTDA 
CNPJ: 00.958.51 110001-10 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que: 

I. constam debitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

í i 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e valida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente a situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciarias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica. 

A aceitação desta certidão esta condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB no 3, de 02/05/2007. 
Emitida as 16:23:42 do dia 15/06/2009 <hora e data de Brasilia>. 
Válida ate 1211 212009. 
Código de controle da certidão: 9EgA.58D8.AF22.253F 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 
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Município de Cornelio Procópio 

Prefeitura Municipal 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS 

NOME I RAZÃO SOCIAL 

RADIO FM 104 LTDA - CNPJ 00.958.511/0001-10 

NOMERO DATA EMISSÃO DATA VALIDADE 

AVISO 

SEM DÉBITOS PENDENTES ATE A PRESENTE DATA 

i 1 COMPROVAÇÁO JUNTO A FINALIDADE 

PREFEITURA MUNICIPAL 
RENOVAÇAC) DE OUTORGA - MINISTÉRIO DA 

COMUNICAÇAO 

16/07/2009 3737 

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTAM DEBITOS TRIBUTARIOS RELATIVOS A(S) INSCRIÇÃO 
(OES) ABAIXO CARACTERIZADA(S). 

16/06/2009 

c ~ D I G O  DE CONTROLE DA CERTIDÃO 

D9A1 G176EKS60621 

INSCRIÇÃO I ATIVIDADE ENDERECOILOCALIZAÇÃO NOMERO BLOCO I APTO 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Cornélio 
Procópio 

Av. Minas Gerais Bairro Centro 
CornBlio Procópio - PR CEP 86.300-000 - Tel (43) 3904-1031tFax (43) 3904-1031 

1348 [Serviços de propaganda e publicidade, 
inclusive promoção de vendas, planejamento de 
campanhas ou sistemas de publicidade, 
elaboração de desenhos, textos e demais 
materiais publicitários em rádio, televisão e 
jornais.] 
14525 

526 

526 

SAO PAULO 

SAO PAULO 

I 

I 



CONTRATO SOCIAL 
RÁDIO FM 104 LTDA. 

LEONARDO PETRELLI NETO, brasileiro, casado, 

telecomunic6.log0, residente e domiciliado em Curitiba, 

Paraná, na Rua Pasteur, 780, portador da Carteira de 

Identidade R.G. nQ 376.678-PR e C.P.F. NQ 401.596.049-15; e, 

REGINA MARIA MAGALHÃES SANTOS, brasileira, casada, 
empresária, residente e domiciliada em Curitiba, Paraná, na 
Rua Fernando Simas, 357, aptQ 502, portadora da Carteira de 
Identidade R.G. nQ 720.823 e C.P.F. nQ 005.051.299-49, 

resolvem constituir uma sociedade mercantil p o ~  quotas de 
II) responsabilidade limitada, que se regerá pelas Leis nos. 

3.708119 e 4.726165, demais disposições aplicáveis à espécie 
e pelas cláusulas seguintes: 

I \ 

CGUSULA PRIMEIRA: A denominação social será RÁDIO FM 104 I 

LTDA. e terá por objeto social a execução dos serviços de 

radiodifusão sonora em geral. 

cLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede social na Rua 
nQ 100, Cornélio Procópio (PR) , podendo abrir 
escritórios e agências em todo o território 
que assim lhe convier e permitirem os 

CLÁUSULA TERCEIRA: O foro da sociedade será o da sua 
O social. 

CLÁUSULA QUARTA: O prazo de duração da sociedade é 
1 

indeterminado, tendo inicio na data do arquivamento deste 
deste instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA: O capital social será subscrito e 

integralizado neste ato, na proporção estabelecida na 
Cláusula Sexta, mediante o recebimento de parte do patrimõnio 
líquido de RÁDIO TELEVISÃO VANGUARDA LTDA., representada 

pelos bens, direitos e obrigações abaixo, conforme Protocolo 

de Cisão, Laudo de Avaliação e demais anexos, todos parte 
integrante deste contrato: 



ATIVO 

CAIXA. ....................................... CR$ 553,91 

EQUIPAMENTOS 
-01 Conjunto Processador de Audio Estéreo.... CR$ 102.514,97 

....... -01 Amplificador Híbrido para telefone CR$ 31.582,07 
-01 Monitor de modulação FM estéreo.......... CR$ 172.870,35 

........ -02 Toca Discos marca Realistic...... CR$ 58.773,49 

-01 Mesa de audio marca Choros............... CR$ 33.705,21 
TOTAL........................................ CR$ 400.000,OO 

TOTAL DO ATIVO............................... CR$ 400.000,OO 

PASSIVO 
CAPITAL SOCIAL............................... CR$ 400.000,00 

............................. TOTAL DO PASSIVO CR$ 400.000,OO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: 0s valores acima descritos fora 
elaborados em conformidade com o balanço especialment 

levantado em 31.08.93 e deste modo aprovado pelo Ministério 

das Comunicações através da Portaria publicada em 22.08.93, 
cabendo à empresa proceder contabilmente as atualizaçóe 
monetárias decorrentes. 

(1 
P ~ G R A F O  SEGUNDO: O montante do patrimônio vertido para 
constituição desta sociedade, no importe de CR$ 400.000,00 

1 (Quatrocentos mil cruzeiros reais), adaptado à disposições da 

Medida Provisória 596194, corresponde a R$ 145,45 (Cento e 

quarenta e cinco reais e quarenta e cinco centavos). 

CLÁUSULA SEXTA: Em decorrência, o capital social será no 
valor de R$ 145,45 (Cento e quarenta e cinco reais e quarenta 
e cinco centavos), dividido em 14.545 (Quatorze mil, 

quinhentas e quarenta e cinco) quotas, no valor unitário de 

R$ 0,01 (Hum centavo de real), sendo subscrito pelos sócios 
da seguinte forma: 

,.." 



>,r. 

SÓCIOS NQ QUOTAS VALOR 

LEONARDO PETRELLI NETO 7.395 R$ 7.395,OO 50,839 ' , I  1 

REGINA MARIA M. SANTOS 7.150 R$ 7.150,OO 49,161 ' 4  & I  
#' 

TOTAL 14.545 R$ 14.545,00 100,000 , I 

CLÁUSULA SETIMA: A responsabilidade dos sócios, nos termos do 
art. 2Q in fine, do Decreto nQ 3.708/19, é limitada ao valor 

total do capital social. 

CLÁUSULA OITAVA: As deliberações sociais, ainda que impliquem 
em alteração contratual, poderão ser tomadas por sócios que 

representem a maioria absoluta do capital da sociedade, 

consoante faculta o par. 2 Q  do Art. 62, do Decreto 57.651/66, 
inclusive para efeito de cisão, incorporação, fusão ou 
tranformação da sociedade em outro tipo jurídico. 

CLÁUSULA NOEA: As quotas sociais são indivisíveis e não 

poderão ser transferidas ou alienadas a qualquer título a 
terceiros, sem o consentimento unânime dos demais sócios, 

cabendo a estes o direito de preferência da sua aquisição, na 

proporção das quotas que possuírem. 

indivisíveis e para cada uma delas a sociedade reconhece 

apenas um único proprietário. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: As. quotas sociais e todos os 

direitos a elas inerentes, são declaradas impenhoráveis e não 
sujeitas à execução por dívida de qualquer natureza de seus 

titulares. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: AS quotas representativas do capital 
social são incaucionáveis a estrangeiros ou pessoas jurídicas 

e inalienáveis a estrangeiros. Nenhuma alteração contratual 
poderá ser realizada sem a prévia anuência e autorização do 
Ministério das Comunicações, salvo aquelas que nos termos da 

legislação vigente estejam dispensadas de tal providência. 



CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O capital social, pertencerá s 

a pessoas flsicas ou juridicas brasileiras, observadas as' i 
" < p  

proporcionalidades estabelecidas pelo Art. 222 e seus - c ,  

parágrafos da Constituição Federal; o quadro de pessoal 
será sempre constituído, ao menos de dois terços de 
trabalhadores brasileiros; a responsabilidade e orientação 

intelectual e administrativa da empresa caberão somente a . 

brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O sócio que desejar transferir suas 

quotas, no todo ou em parte, deverá notificar por escrito, à 

sociedade, fornecendo o preço, forma e prazo de pagamento, 

para que esta, através dos demais sócios, exerça o direito de 
preferência, dentro de 90 (noventa) dias contados do 

recebimento da notificação. Decorrido esse prazo sem que seja 

exercido o direito de preferência, existindo o propósito de 

alienação a terceiros, o sócio deverá indicar à sociedade o 
nome e qualificação do pretendente e todas as demais 

condições~do negócio, para que seja apreciado e decidido 

pelos demais sócios o seu ingresso ou não na sociedade, sendo 
que, na hipótese negativa o sócio alienante terá direito à 

apuração e pagamento de seus haveres, na forma do parágrafo 
único desta cláusula. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O sócio que desejar retirar-se da sociedade, 
deverá comunicar, por escrito, a sua "tençáo com pré-aviso 
de 90 (noventa) dias, para apuração de seus haveres, por 
balanço e pagamento em doze prestações mensais, iguais e 

sucessivas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Os administradores da sociedade 
deverão ser brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 

anos e a sua investidura no cargo somente poderá ocorrer 

depois de terem sido aprovados pelo Ministério das 
Comunicações. 

CL%USULA DÉCIMA SEXTA: A sociedade será administrada por dois 
Diretores Gerentes, aos quais competirá, sempre em conjunto, 
o uso e a denominação social, a representação ativa e 
passiva, judicial e extrajudicial da sociedade, sendo-lhe, 

todavia, vedado o seu emprego em operações ou negócios. 
,,' 
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estranhos ao objeto social, especialmente a prestação 

avais, fianças ou cauções de favor. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: São investidos e empossados nos 

cargos de Diretores Gerentes: Leonardo Petrelli Neto e Regina 

Maria Magalhães dos Santos, dispensados da prestação de 

caução. 

PA~GRAFO PRIMEIRO: Os Diretores Gerentes perceberão a titulo 

de pró-labore, quantia mensal fixada em comum, que será 

levada à conta de despesas gerais. Por deliberação da 

Diretoria, sócios não diretores poderão prestar servl-ços à 

sociedade percebendo remuneração. 

PARÁGRAFo SEGUNDO: Os sócios declaram que não estão incursos 
em nenhum dos crimes previstos em lei, que os impeçam de 

i i exercer a atividade mercantil. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: O ano social coincidirá com o ano 
civil, devendo a 31 de dezembro de cada ano, ser procedido o 
Balanço Geral da sociedade, obedecidas as prescrições legais 
e técnicas pertinentes à '  matéria. Os resultados será 
atribuidos aos sócios, proporcionalmente às suas quotas 
capital, podendo os lucros, a critério dos sócios, 

distribuídos ou ficarem em reserva na sociedade. 

PARÁGRAFo ÚNICO: O primeiro balanço da sociedade 
realizado em 31 de dezembro do ano em que a sociedade tive 
os seus atos aprovados pelo Ministério das Comunicaçóe 

i 1 
seu registro na Junta Comercial do Paraná. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: O falecimento de qualquer dos sócios 
não dissolve necessariamente a sociedade, ficando os 

herdeiros subrogados nos direitos e obrigações do "de cujusw, 

podendo nela se fazerem representar, enquanto indiuiso o 

quinhão respectivo, por um dentre eles, devidamente 
credenciado pelos demais. Apurados em balanço os haveres do 
sócio falecido, serão eles pagos em doze prestações mensais, 
vencendo-se a primeira trinta dias após a apresentação 5 

sociedade da autorização judicial para recebimento. Fica, 

entretanto, facultado o ingresso dos herdeiros na sociedade, 
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se a maioria dos sócios som isso estiver de acordo e 

houve impeditivo de ordem legal. .) 

, " .'"' 

E, terem assim justos e contratados, assinam 
o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e 

forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas, obrigando-se a 

cumprí-10 fielmente. 

22 de setembro de 1.994. 

Regina Maria Ma ães dos Santos 
Testemunhas: 

- 
wsy JUNTA c o ~ ~ ~ c m L  DO ESTADO DO pnnANÁ 

CERT~FICO O REGISTRO EM: 26 / 10 

41203414571 
p,otoco~oo: 9 5 154 6 4 3 0 

> 



RÁDIO FM 104 LTDA. 
CGC NO 00.958.511/0001-10 

1" ALTERAÇÃO DE CONTRATO 

LEONARDO PETRELLI NETO, brasiíeiro, casado, teleco 
736. 678-7-Pr e CPFMF sob no 401 S96.049-15 e REGINA 
SANTOS, brasileira, casada, empresária, portadora do RG no 720.823 e CPFMF sob no 
005.051.299-49, ambos residente e domiciliados em Curitiba (Pr), únicos sócios da RÁDIO 
FM 104 LTDA., com sede e foro na Rua Um, no 100, Cornélio Procópio (Pr), inscrita no 
CGCW sob no 00.958.5 1 110001-10, com Contrato Social arquivado na Junta Comercial do 
Paraná, sob no 95154643-0, em 04.10.95, resolvem de comum acordo alterar o Contrato 
Social, o que fazem conforme condições e cláusulas seguintes: 

CEÁUSULA PRIMEIRA Retira-se da sociedade, a sócia Regina Maria 
Magalhães dos Santos, possuidora de 7.150 quotas, no valor de R$ 7.150,00 (sete mil cento 
e cinqüenta reais), transferindo referidas cotas com todos os direitos e obrigações inerentes, a 
LIA MANSA DE LACERDA TREVISAN, brasileira, casada, empresária, residente e 
domiciliada em Cornélio Procópio (Pr), portadora do RG no 1.231.120 e CPF no 
003.423.609-06, com quitação plena e total ao sócio remanescente e a sociedade, sem nada 
mais ter a receber ou reinvindicar a qualquer título. 

CLÁUSU'EA SEGUNDA Em conseqüência, o capital social, no valor de R$ 
14.545 (quatorze mil quinhentos e quarenta e cinco reais), representado por 14.545 cotas, no 
valor nominal e unitário de R$ 1,00 (um real), fica assim distribuído entre os sócios: 

~ 6 ~ 1 0  QUOTAS No VALOR R$ 

Leonardo Petrelli Neto 7.395 7.393,OO 
Lia Marisa de Lacerda Trevisan 7.150 7.150.00 

14.545 ' B4.545,00 

CLAUSULA TERCEIRA A sociedade. será administrada por um Diretor Gerente, 
ao qual competirá, sempre em conjunto com um procurador, o uso e a denominação social, a 
representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da sociedade, sendo-lhe, todavia, vedado 
o seu emprego em operações ou negócios estranhos ao objeto social, especialmente a pretação 
de avais, fianças ou cauções de favor. 

CLAUSULA QUARTA Fica investida e empossada no cargo de Diretora 
Gerente: a Sra, Lia Marisa de Eacerda Trevisan, dispensado da prestação de caução. 

CLÁUSULA QUENTA Permanecem inalteradas todas as cláusulas e condições 
do contrato social que não colidam com as presentes alterações. 
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E, por estarem assim justos e contratados, assinam este 
instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com 2s testemunhzs abaixo. 
obrigando-se a cumpri-lo fielmente, por si, seus herdeiros e sucessores. 

d e  a b r i l  de 1996. 

k -& bg, \,,&,-\c - 
Lia Marisa de Lacerda Trevisan 

Regi gcys . e Melry Melko da Silva 
CPF 734.792:509-63 li 

José Carlos ~acor%t iato 
CPF 020.186.168-20 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARAN* 
CEKTFIC~ o REGISTRO EM: 2 0  / 0  6  / 9  6  

SOB o NÚMERO: 

96079862s  
SlOMAR ANTONIO CAVET 

~rotocoio: 9 6  0  7  9  8  6  2 5 SECRETARIO GERAL 



C.G.C. No. 00.958.51 1/0061-10 
SEGUNDA ALTERAÇÃO DO CONTR 4TQ SOCIAL 

" 

LEONARDO PETRELLI NETO, brasileiro, casado, telecomunicólogo, 
residente e domiciliado a Rua Pasteur no. 780, na cidade de Curitiba, Estado 
do Paraná, portador da Cédula de Identidade Civil - R. G. no. 736.678-7, 
expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná, inscrito 
no CPF/MF, sob no. 401.596.049-15 e LIA MARISA DE LACERDA 
TREVISAN, brasileira, casada, do comércio, residente e domiciliada a Rua 
dos Expedicionários no. 160, nesta cidade de Cornélio Procópio, Estado do 
Paraná, portadora da Cédula de Identidade Civil - R. G. no. 1.23 1.120, 
expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná, inscrita 
no C P F W ,  sob no. 003.423.609-06, sócios componentes da sociedade 
mercantil que gira sob o nome comercial de RÁDIo FM 104 LTDA, nesta 
cidade de Cornélio Procópio, Estado do Paraná, a Rua Um no. 100 - Parque 
Industrial, inscrita no CGC/MF, sob no. 00.958.51 110001-10, com Contrato 
Social arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob no., 
41203414571, por despacho em sessão 'de 26 de outubro de 1.995 e 
subseqüente alteração de contrato social arquivada sob no. 960798625, em 
20/06/96, resolvem por este instrumento particular de alteração de contrato, 
modificar seu contrato primitivo, de acordo com as cláusulas seguintes: 

C L ~ S U L A  PRm4EIRA - O capital social no valor de R$. 14.545,00 (Quatorze mil, 
quinhentos e quarenta e cinco re'dis), fica elevado para R$.20.000,00 (Vinte mil reais), sendo o 
aumento no valor de R$.5.455,00 (Cinco mil, quatrocentos e cinquenta e cinco reais), 
integralizados no presente ato, na seguinte proporção: 

a) - O sócio LEONARDO PETRELLI NETO, que possuía na sociedade 7.395 (Sete mil, 
trezentos e noventa e cinco) quotas, passa a ter 10.168 (Dez mil, cento e sessenta e 
oito), sendo o aumento no valor de R$.2.773,00 (Dois mil, setecentos e setenta e 
três reais), integralizados da seguinte forma: 

1 - Com saldos existentes na conta Lucros Acumulados, no valor de R$.2.711,39 
(Dois mil, setecentos e onze reais e trinta e nove centavos); 

2 - Em dinheiro, moeda corrente do país, no valor de R$.6 l,61 (Sessenta e um reais 
e sessenta e um centavos). 

b) - A sócia LIA MARISA DE LACERDA TREVISAN, que possuia na sociedade 7.150 
(Sete mil, cento e cinquenta) quotas, passa a ter 9.832 (Nove mil e oitocentas e trinta 
e duas), sendo o aumento no valor de R$.2.682,00 (Dois mil, seiscentos e oitenta e 
dois reais), integralizados da seguinte forma: 

1 - Com saldos existentes na conta Lucros Acumulados, no valor de R$.2.621,79 
(Dois mil, seiscentos e vinte e um reais e setenta e nove centavos); 

2 - Em dinheiro, moeda corrente do país, no valor de R$.60,21 (Sessenta reais e vinte e 
um centavos). 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL - FíS.  . , 
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CLÁUSULA SEGUNDA - Em decorrência da presente alteração, o capital social, no v 

valor de R$.20.000,00 (Vinte mil reais), dividido em 20.000 (Vinte mil) quotas de R$. 1,00 
(Hum real) cada uma, fica assim distribuído entre os sócios quotistas: 

SÓCIOS QUOTAS CAPITAL-R$ 

LEONARDO PETRELLI NETO 10.168 
LIA MARTSA DE LACERDA TREVISAN 9.832 

T O T A L  20.000 20.000,OO 
I 

CLÁUSULA TERCEIRA - A sede da sociedade que era a Rua Um no. 100 - Parque 
Industrial, fica transferida para a Av. São Paulo no. 526 - centro, nesta cidade de Cornélio 
Procópio, Estado do Paraná. 

CLÁUSULA QUARTA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes, que 
não colidirem com as disposições do presente instrumento. , 

E por assim terem justo e contratado, lavram datam e assinam, juntamente 
com duas testemunhas, o presente instrumento, em quatro vias de igual 
teor e forma, devidamente rubricado pelos sócios no verso de suas folhas, 

seus termos. 

9717'70549 



RÁDIO FM 104 LTDA: 
CGC No. 00.958.51 110001 

ALTERAÇÃO DO CONT 

LEONARDO PETRELLI NETO, brasileiro, casado, telecomunicólogo, r e s h b  e 
domiciliado a Rua Clóvis Beviláqua, 420. Apto. 701, Curitiba (PR), portador da ~é ula de 
Identidade RG n." 736.678-7 expedida pelo Instituto de Identificação Estado do Paraná e 
inscrito no CPF/MF, sob . n." 40 1 S96.049-15 e LIA RIARISA DE LACERDA 
TREVISAN, brasileira, casada, do comércio, residente e domiciliada a Rua dos 
Expedicionários, 160, ~ornélio Procópio (PR), portadora da Cédula de Identidade RG n." 
1.23 1.120, expedida pelo Instituto de Identificação do Estado do Paraná e inscrita no 
CPF/MF, sob no. 003.423.609-06, sócios componentes da sociedade mercantil que gira sob 
o nome comercial de RÁDIO FM 104 LTDA., com sede na Av. São Paulo, 526, 
Centro, Corngio Procópio (PR), inscrita no CGC/MF 00.958.51 1/0001-10, com Contrato 
Social arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob n." 41203414571, por 
despacho em sessão de 26 de outubro de 1.995 e subseqüentes alterações de contrato 
arquivadas sob nos. 960'798625, em 20/06/96 e 971770549, em 12/08/97, resolvem por este 
instrumento particular de alteração de contrato, modificar seu contrato primitivo, de acordo 
com as cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA Cessão de Quotas: O sócio LEONARDO 
PETRELLI m T O ,  que possui na sociedade 10.168 

(Dez mil, cento e sessenta e oito) quotas de R$. 1,00 (Hum real) cada uma, no valor de R$ 
10.168,OO (Dez mil, cento e sessenta e oito reais), inteiramente integralizadas, retira-se da 
sociedade, cedendo e transferindo suas quotas, pelo valor nominal a OSWALDO '. 

TREVISAN, brasileiro, casado, do comércio, residente e domiciliado a Rua dos 
Expedicionários, 160, Cornélio Procópio (PR), portador da Cédula de Identidade R G n." 
1.235.089-9, expedida pelo Instituto de Identificação do Estado do Paraná, inscrito no 
CPF/R/IF, sob n." 003.423.359-87. 

CLÁUSULA SEGUNDA O sócio retirante LEONARDO PETRELLI NETO, 
dá ao sócio ingressante OSWALDO TREVISAN, 

plena, geral e raza quitação da cessão de quotas ora efetuada, declarando este conhecer a 
situação econômico-financeira da sociedade, ficando sub-rogado nos direitos e obrigaqões 
decorrentes do presente instrumento. 

PARÁGRQFO ~ ~ N I C O  O sócio OSWALDO TREVISAN, declara que não 
está incurso em nenhum dos crimes previstos em lei, 

que o impeça de exercer atividade mercantil. 

CLÁUSUEA TERCEIRA Situaçã d Capital: Em decorrência da presente 'v alteração, o capital social, no valor de R$ 20.000,OO 
(Vinte mil reais), dividido em 20.000 (Vinte mil) quotas de R$. 1,00 (Hum real) cada uma, 
fica assim distribuído entre os sócios quotistas: 



~ D I Q  FM 104 LTDA. , 

CGC N." 00.958.51110001-10 
ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCPBL 

Sócios - Quotas Valor R?F 

Oswaldo Trevisan 10.168 ' ' 10. 168,OO 
Lia Marisa de Lacerda Trevisan 9.832 ' ' 9.832.00 
Totais 20.000 20.000,OO 

CEÁUSULA QUrPRTA Condições Gerais: Permanecem vigentes e são 
ratificadas neste ato todos os dispositivos contratuais 

I i 
que não colidam com esta alteração. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente 
instrumento na presença das testemunhas abaixo em três vias, obrigando-se por si, seus 
herdeiros e sucessores, a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Testeniunhas: 

CPF: 185.674.109-59 CPF: 020.186.168-20 

Visto do Advogado 

emmw 
39 I Osmarina Godinh de Souza 

OABPR 13.109 

TUFI RAME 
SECRETARIO GERAL 

-- I 
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QUARTA ALTEPAÇ~D 

Os abaixo assinadcrs, CbSWA1EDO TddFVXSAN, brasileiro, 
casadc do comércio, residente e doniícilíado nesta cidade 
de Cornélio Procópio, estado do Paraná, a Rua dos 
Expedicionkrios no 160, centro, CEP 86.300-000, portador 
da Cédula de Identidade RG no 1.235.089-9 SSPJPR e 
inscrito no CPF/MF sob o no 003.423.359-87; e LIA 
MARISA DB UCERI).4 IEmIlrgmN, brasileira, casada , 
comerciante, residente e domiciliada nesta cidade de 
Cornéio Procópio, estado do Paraná a Rua dos 
Expedicionários, no 160, centro, CEP 86.300-000, 
portador da Cédula de Identidade RG no 1.232.120 
SSPFR- e inscrita CPFINF 003.423.609-06, S~cios 
componentes da Sociedade denominada d010 FM 104 
LTDA., ekabelecida à Avenida São Paulo, no 526, Centro, 
nesta cidade de Cornélio Procópio, estado do Paraná, CEP 
86.300-000, com Contrato Social arquivado na Junta 
Comercial do Estado db P-mi sob o no 41203414571 
por despacho em sessão de 26 de Outubro de 1.995, 1" 
Aiteraqão Contratua1 sob no 960798525 em 20/0<5/1996, 2" 
Alteração Contratud sob o no 971770549 em 12/08/1997 e 
3' Alteragão Contratud sob o no 991677870 em 
05/08/1999; .RESQE VEM por este instrumento particular 
de ALTEMÇAQ DE CQNTMír8 SOCIAL modificar 
seu contrato primitivo de acordo com as seguintes 
cláusulas: 

~LÁUSUU P-LA: Ingressa neste ato na sociedade a SScia D A G P ! R  PI&A71FA 
HANNOUCHE, bradeira, solteira, comerciante, inscrita no CPF sob o no 953.930.729-53, 
portadora da C. I. RG 6.488.735-1-SSP-PR, residente e domiciliada nesta cidade de Cornélio 
Procópio, estado do Paraná à Rua Anchieta no 603, Apartamento 33, Centro, CEP 86.390-000 

CLAIISUW SEGUNDA: Decjara a 8Ócia ingressante não estar incurso em nerhni dos crimes 
previstos em Lei que a impeçam de exercer a. atividade mercantil. 

CZÁUSULA TERCBm: A sócia LL4 il4ARXSA DE LACBIWA T,PEklSAN, que ora possuia 
na sociedade 9.832 (Nove mil oitocentos e trinta e duas) quotas no valor de R$- 9.832,00 (Nove 
mil oitocentos e trinta e dois reais) retira-se da sociedade, cedendo e transferindo a sócia 
ingressante D A G m  PIMENTA MANNOUCHE, a totalidade de suas quotas pelo valor 
ncrrnind, dando a esta plena, gerd e irrestrita quitaqão dos vdores recebidos em moeda corrente 
do país. 

CU'USUU QUARTA: C3 sócio OSWALDO TBWSMJ, qüe ora possuia na sociedade 10.168 
(dez mil centos e sessenta e oito) quotas no vaior de R$- lO.l68,00 (Dez mil, cento e sessenta e 
oito reais), cede e transfere a sócia ingressante DAGMR PIMENTA HmNOUCHE, parte de 
suas quotas pdo valor ncrminal de R$- 168,OO (Cento e sessenta e oito reais) dando a, esta plena,, 
geral e irrestrita quita~go dos valores recebidos em moeda corrente do país. 

CLÁUSULA OUmrTA: Em decorrência da presente alteração contratual o Capital Soria! no 
Valor de R$-20.00G,00 ('Vimte mil reais) fica assim distribuído eDtre os sócios: 
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ChPJ - 00.958.51 1/0001-1 O 

QUARTA ALTERAÇÃQ CONTRA 
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SÓCIOS QUOTAS Yo ' R $  
DAGMAR PTMENTA HANNOUCHE 10.000 50 10.000,OO 
OSWALDO TREWSAN 10.000 50 10.000,00 
TOTAL ....... .................................. ........ 20.000 100 20.000,OO 

cI~ÁusuLA SEXTA: Fica investida na função de gerente da sociedade, dispensada da prestação 
de caução, a socia DAGMAR PIMENTA HAMVOUCHE. 

CLÁUSULA SETMA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições não confiitantes 
com o presente instrumento . 

E, por assim estarem justos e contratados, assinam o 
presente instrumento particular de ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL, em (4) vias de 

I igual teor e fonna, juntamente com duas testemunhas obrigando-se por si e seus herdeiros a 
cumpri-lo em todos o 

Cornélio Procópio, 26 de Abril de 2002. 

- 
' ' & Q L M , ~ L L W @ '  !M"i~'- 

OSVALDO TRFWSAN LL4 MARISA DE L. TRFWSAN fi.i'% 

,*r -e 



QUINTA ALTERAÇAO CONTA TUAL a /  

Os abaixo assinados, OSWAEDO TBVISAN, brasileiro, casado 
sob o regime de plena comunhão de bens, empresário, residente e 
domiciliado nesta cidade'de Cornélio Procópio, estado do Paraná, a 
Rua dos Expedicionários, no 160-Centro, CEP: 86.300-000, portador 
da Cédula de Identidade Civil RG no 1.235.089-9 SSP/PR e inscrito 
no CPFNF sob o no 003.423.359-87; e DAGMAR PIMENTA 
HANNOUCHE, brasileira, solteira, advogada, nascida em 
22/04/1975, residente e domiciliada na cidade de Curitiba, estado do 
Paraná à Rua Francisco Rocha, no 40 apto 14 - bairro Bate1 - CEP: 
80420-130, portadora da Cédula de Identidade Civil RG no 
6.488.735-1 -SSP-PR e inscrita no CPF/h!lF sob o no 953.930.729-53, 
Sócios componentes da Sociedade En~presária Ltda denominada 
RA'DIO FM 104 ETDA, com sede e foro à Avenida São Paulo, no 
526- Centro, nesta cidade de Cornélio Procópio, estado do Paraná, 
CEP 86.300-000, com Contrato Social arquivado na Junta Comercial 
do Estado do Paraná sob o no 41203414571 por despacho em 
sessão de 26 de Outubro de 1.995,1a Alteração Contratual sob no 
960798625 em 20/06/1996,2a Alteração Contratual sob o no 
97 1770549 em 12/08/1 997,3a Alteração Contratual sob o no 
991677870 em 05/08/1999 e 4a Alteração Contrat~ral sob o no 
20022670475 em 24/06/2003 ; RESOL VEM por este instrumento 
particular de ALTERAÇA"O DE CONTRATO SOCIAL modificar 
seu conti-ato primitivo de acordo com as seguintes cl~usulas: ! 

C J T ~ U S ~ ~ L , ~  PHMEIR4: O sócio OSWALDB TREVISAN, que possuía na sociedade 10.000 
(Dez Mil) de quotas pelo valor nominal de R$- 10.000,OO (Dez Mil Reais) cede e transfere parte 
de suas quotas á sócia DAGMAR PIMENTA h%NNOUCHE, pelo valor nominal de R$- 
9.800,00 (Nove Mil e Oitocentos Reais) dando a esta plena, geral e irrestrita quitagão dos 
valores recebidos em moeda corrente do país. I 
CLÁUSULA SEGUNDA: O capital social é de R$-20.000,OO (Vinte Mil Reais), dividido em 
20.000 (Vinte Mil) quotas de R$-1,00 (Um Real) cada uma, assim distribuído entre os sócios. 1 

CLAUSUU TERCEIRA: ADMINISTRAÇAO DA SOCIEDADE E USO DO NQkfE 
EMPRESARIAL: A administragão da sociedade caberá á DAGMAR PIMENTA 
IEANNOUCNE, com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade 
representá-la ativa e passivamente, judicial extrajudicial, perante órgãos públicos, financeiros, 

SOCIOS 
OSWALDO TREVISAN 
DAGMAR PIMENTA KANNOUCHE 
TOTAL,. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

QUOTAS 
200 

19.800 
20.000 

R$ 
200,OO 

19.800,OO 
20.000,OO 



MDIO FM 104 LTDA. 

&7NPJ/.F: 00.958.31 1/0001-1 O 

QUINTA ALTERA ~ Ã o  CONTA 

entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar tod 
consecução dos objetivos ou a defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizando o uso 
do nome empresarial isoladamente. I 

CLÁUSULA OUARTA: DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: A administradora 
declar, sob as penas da lei, que não esta impedida de exercer a administração da sociedade, por 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falinlentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé publica ou a propriedade. 

, CXÁUSULA OUINTA: Diante das havidas, de comum acordo, resolvem CONSOLIDAR O 
CONTRATO SOCLAL primitivo através deste documento. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial de c c R h I ~  FM I04 
LTDA" e terá sua sede e foro na cidade de Comélio Procópio, estado do Paraná á Avenida São 
Paulo, no 526 - Centro, CEP: 86300-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade terá por objetivo social, EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
DE PZADIOFUSA"B SONORI. 

C L Á U S U .  TERCEIRA: A sociedade iniciou suas atividades em 261'101'1995 e seu prazo de 
duração é indeterminado. 

C L Á U S U .  QUARTA: O capital social é de R$-20.000,00 (Vinte Mil Reais), dividido em 
20.000 (Vinte Mil Quotas) de quotas de R$-1,00 (Um Real) ca.da urna, fica. assim distribuído 
entre os sócios. 

CLÁUSULA OUINTA: As quotas da sociedade são indivisiveis e não poderão ser transferidas 
I 

ou alienadas a qualquer titulo a terceiros sem o consentimento do sócio, cabendo a este a direito 
de preferência na sua aquisição. 
Decorrido este prazo, sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser 
transferidas livremente. 

SOCIOS 
OS WALDO TRIEV1SA.N 
DAGMAR P I m N T A  HANNOUCHE 
TOTAL. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

QUOTAS 
200 

19.800 
20.000 

R$ 
200,OO 

19.800,OO 
20.000,OO 



~ 4 ~ ~ 1 0  FM 104 LTklAL. 

CNPJMF: 00.958.511/0001-1 O 

QUINTA A L T E P L ~ Q ~ O  CONTATUAL 

- .  
CLAUSUU SEXTA: A sociedade será administrada pelo seu sócio-administrador cujo qual 
compete o uso individual da firma e a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, 
seiido-lhes, entretanto, vedado o seu uso, sob qualquer pretexto ou modalidade, em operação ou 
negócios estranhos ao objetivo social, especiaImente a prestação de avais, fiat~ças ou cauções de 
favor. 

CLÁUSULA SETIMA: ADMINISTRAÇAO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL: A administracão da sociedade caberá. á DAGMAR PIMIENTA 

i HANNOUCHE, com os poderes e &ribuipões de gerir e administrar os negócios da sociedade 
representa-la ativa e passivamente, judicial extrajudicial, perante órgãos públicos, financeiras, 
entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários 
a consecução dos objetivos ou a defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizando O USO 

do nome empresarial isoladamente. 

$1. O-È vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesses sociais 
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, beni como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorizagão do outro sócio. 

CLÁUSULA OITAVA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: A administradora declara, 
sob as penas da lei, que não está impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, 
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica ou a 
propriedade. 

CLÁUSULA NONA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo 
de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CM'USUU D ~ C I . I A I  O exercício social encerrar-se-& anualmente, em data de 31 de 
dezembro, ocasião que será levantado o balanqo geral da sociedade, cujos resultados terão a 

I 
I 

destinação que for determinada pelos sócios em comum. 
, 
I 

E, por assim estarem justos e contratados, assinam o presente 
instrumento particular de ALTEMCAO DE CONTRATO SOCUE, em (4)  vias de igual teor e 
forma, juntamente com duas testemunhas obrigando-se por si e seus herdeiros a cumpri-lo em 
todos os seus termos. 



M'DIQ FM 104 E TDA. 

QUINTA ALTERAÇÃO CONTATUAL 

nelio ProcópioíPr, 02 de Fevereiro de 2008. 

dgL& L& 
.' OSWALDO TREkiSAAT R PIMENTA ~ ~ O U ~ ~ E  

Testemunhas: 

RG: 9.228-795-5 SSPPR 
I CPF,bIF: 010.109.209-10 

- .  
'>;~?--l.-z,",.;,~*,> 2:; -- .;* - - ;-- ..-L-L~ - ,. -.-. a- -- 

- --.--- 
~UNTA CQMÈÜC~ALDO PA 
AGENCIA REGIONAL DE COR 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 1 
SOB NOMERO: 2 0 0 8 0 4 6 2 6 0 0  
protocolo: 081046260-0, DE 0710 

sa:41 3 0341457 1 

MARIA THEREZA LOPES SALOMAO : 

".,... ......-L=- 2. >-.-A*-. - - 



OSWALDO 
residente e 

TRE VTSAN, 
domiciliado 

M'DPO F M  104 L IFDA M E  

CNPJ/IMl: 00.958.51 1/0001-1 O 

SEXTA AL TEMÇÃO CONTRA 

brasileiro, casado sob o regime de plena comunhão de bens 
nesta cidade de Cornélio Procópio, Estado do Paraná, 

Expedicionários, no 160, Centro, CEP 86.300-000 portador da Cédula de Identidade ~ i y i l ' ~ ~  no. 
1.235.089-9 SSPIPR e inscrito no CPF/MF sob o no. 003.423.359-87; e DAGMAR PIMENTA 
ILLNNOUCHE, brasileira, solteira, advogada, nascida em 22/04/1975, residente e domiciliada na 
cidade de Curitiba, Estado do Paraná à Rua Francisco Rocha, no. 40 apto. 14, bairro Batel, CEP 
80420-130, portadora da Cédula de Identidade Civil RG no. 6.488.735-1-SSP-PR e inscrita no 
CPFIMF sob o no. 953.930.729-53, Sócios componentes da Sociedade Empresária Ltda denominada 
MDIO FM104 LTDA ME, com sede e foro à Avenida São Paulo, no. 526, Centro, nesta cidade de 
Cornélio Procópio, Estado do Paraná, CEP 86.300-000, com Contrato Social arquivado na Junta 
Comercial do Estado do Paraná sob o no. 41203414571 por despacho em sessão de 26 de Outubro 
de 1.995, 1" Alteração Contratual sob no. 960798625 em 20/06/1996, 2" Alteração Contratual sob o 

* i no. 971770549 em 12/08/1997, 3" Alteração Contratual sob o no 991677870 em 05/08/1999, 4" 
Alteração Contratual sob o no. 20022670475 em 24/06/2003 e 5" Alteração Contratual sob o no. 
20080462600 em 1 1/02/2008; RESOLVEM por este instrumento particular de ALTERAÇÃO DE 
CONTRATO SOCIAL modificar seu contrato primitivo de acordo com as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Ingressa neste ato na sociedade o sócio RAFAEL ALCANTARA 1 
HANNOUCHE, brasileiro, solteiro, estudante, nascido em 2 1/04/1 990, natural de Cornélio I 
Procópio, Estado do Paraná, emancipado por escritura publica de concessão dos pais, portador da 
cédula de identidade civil RG no. 8.871.215-3 SSP/PR e inscrito no CPFIMF sob o no. 
068.456.179-45, residente e domiciliado nesta cidade de Cornélio Procópio, Estado do Paraná á 
Rua Espírito Santo, no 169, Centro, CEP 86.300-000. 

CLÁUSUDI SEGUNDA: O sócio OSWALDO TREVTSAN, que possuía na sociedade 200 
(Duzentas) quotas pelo valor nominal de R$-200,OO (Duzentos Reais) cede e transfere a 
integralidade de suas quotas ao sócio ingressante RAFAEL ALCANTARA M N O U C H E ,  dando 
a este plena, geral e irrestrita quitação dos valores recebidos em moeda corrente do país. 

' 
CLÁUSULA TERCEIRA: A sócia DAGMAR PIMENTA HANNOUCHE, que possuía na 
sociedade 19.800 (Dezenove Mil e Oitocentas) quotas pelo valor nominal de R$-19.800,OO 
(Dezenove Mil e Oitocentos Reais) cede e transfere parte de suas quotas ao sócio ingressante 
RAFAEL ALCANTARA HANNOUCHE, pelo valor nominal de R$-9.800,00 (Nove Mil e 
Oitocentos Reais) dando a este plena, geral e irrestrita quitação dos valores recebidos em moeda 

' corrente do país. 

CLÁUSULA QUARTA: O capital social é de R$-20.000,OO (Vinte Mil Reais), dividido em 20.000 
(Vinte Mil) quotas de R$-1 ,O0 (Um Real) cada uma, assim distribuído entre os sócios: 

SOCIOS 
DAGMAR PIMENTA HANNOUCHE 
RAFAEL ALCANTARA HANNOUCHE 
TOTAL. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

QUOTAS 
10.000 
10.000 
20.000 

R$ 
10.000,OO 
10.000,OO 
20.000,OO 



RA'DIO FM 104 L TDA ME 

CNPJMF: 00.958.51 1/0001-1 O 

SEXTA AL TEM ÇÁO CONTRATUAL 

CLÁUSULA OUINTA: Fica eleito o foro de Cornélio Procópio, Estado do Paraná 
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

I 

CLÁUSULA SEXTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições não conflitantes com 
o presente instrumento. 

E, por assim estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento 
particular de ALTEMÇÁO DE CONTRATO SOCIAL, em (4)  vias de igual teor e forma. 

Cornélio Procópio-Pr, 30 de Abril de 2008. 

10 E?4 104 L T X  . 

SECRETARIA GERAL 
< -  .. .... . . . .. . ..,.I_ ..._ . . .- ... . 



LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRTOS PARA A INSTRUÇÃO DE PROCESSOS DE 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA - RADIODWUSÃO SONORA E DE SONS E IMAGENS 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodihsão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 
LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5,785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): RÁDIo FM 104 LTDA 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: CORNELIO PROCÓPIOIPR 
PERÍODO: 1010612001 a 1010612011 
PROCESSO(S) NO(S): 53740.00006912001 
* Os documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 

7 LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 
1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3O, 1°, -- a, Dec. - 88.06611 983, de 2610111983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 

t 

' I  
I 

atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 

JUNTADA 
Fls. 01 

FALTA 

FIs. 14 

F I ~ .  13 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 

7- OPTATTVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração fmada  em conjunto com o representante legal da interessada, 

OU 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 

F~S. 12 

Fls. 47 a 51 
(ANATEL - 
Laudo 
ooo4P~oo50051) 

Fls. 02 a 1 1 



caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

1 10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 
I 

Fls. 81 

F~S. 80 
I 

1 1- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, 55", CF; 

Fls. 82 

Fls. 83 

Fls. 79 i 
FUTA 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; Fls. 84 
f 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, Ij 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria; 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 

Fls. 70 

F~S. 105 a 113 

Fls. 85 a 104 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da fuialidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 22 1,II, da Constituição Federal; 

1 

Fls. 71 a 74 

Fls. 75 



Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalado(s) 
com "XY. 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 22 1, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

Brasília,DF, 10 de agosto de 2009. 

F~s.  76 

Fls- 77 (sem 
documento) 

FABIANA NEIVA NUNES AZEVEDO 
Técnica de Nível Superior - Direito 

INToRMAÇÕEs INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infiação instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da PortariaB[)ecreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

25- EM CASO DE AUSÊNCIA DE RESPOSTA AO ÚLTIMo OFÍCIO DE 
EXGÊNCIA, COM PRAZO VENCIDO, COMPROVADO POR 
RECEBIMENTO DE AR: verificado junto ao CPROD, ao SERAD e ao 
PROTOCOLO GERAL se consta resposta ao ofício de exigência, ainda não 
juntada aos autos? 

Memorando 
elaborado 
10.08.2009 

em 

( ) SIM 

) N ~ o  



SERVIÇO P ~ L I C O  FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMCTNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE P~S-OUTORGA 

...-" 
Ao 
Representante Legal do(a) 
RÁDIo FM 104 LTDA 
Av. São Paulo, no 526 - Centro 
CEP: 86.300-000 - Comélio ProcóoioBPR 

REPERÊNCIA: Processo no 53740.000069/2001 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

' i  

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga para continuar executa~ldo o 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na localidade de Cornélio Procópio, estado do Paraná, deferida pela 
Postaria no 14, publicada no DOU de 23 de janeiro de 1990. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com determinação da Casa Civil da Presidência da 
República, por meio das Subcliefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, 
veiificou-se que, pafa a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) documento(s), EM 
OHPIGMAL OU COPIA AUTENTICADA: 

Declaração de conhecimento e adesão Is cliusulas que regulam as relações da concessionária ou penllissionária com o Poder 
Concedente , caso o pedido de renovação seja atendido (art. 3", 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 

Declaração de não infringência à vedação do art. 220,55O, CF; 

OBSERVAÇÃO: No expediente de resposta deverão ser inencionados o número do(s) Processo(s) e o número deste Ofício de 
Exigências. 

, 

Diante do exposto, fica conferido o prazo LMBRO~OGAVEL de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
deste Oficio, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui formulada(s), sem o que o Processo ein 
referência não terá prosseguin~ento, sendo, neste caso, ton~a'tÍak as providências com vistas à PEREMPÇÃO da outorga em teia, 
de acordo com o que estabelece a N o n ~ ~ a  de Senliço ~ot$unta COBTJUR/SSCE n. 001, de 6/5/2009. 

Documento de con~provação da nacionalidade das pessoas responsáveis peIa gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 

Atenciosamente, 

Coordenadora-Geral 
Foitaria no' 158, 20/06/2008 



STENO DAS co CAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE CO~~NICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA. 

A COO~ENAÇÃO DE CONTROLE DE PROCESSOS E INFRAÇÕES - COCPADEAA 

Assunto: Informação sobre existência ou não de Processo de Apuração de M a ç ã o  - PAI resultando na 
penalidade de cassação 
Referência.: Processo no: 53740.000069/2001 ( X ) Renovação de Outorga 

3 96 ( ) Transferência Direta 
( ) Transferência Indireta 

Interessada: Rádio FM 104 Ltda 
Serviço: FM 
Localidade: Cornélio ProcópioIPR. 

Tendo em vista que o Processo em referência está em fase de conclusão para remessa à 
Consultoria Jurídica - CONJUR, solicitamos informar a este Grupo de Trabalho sobre a existência ou não 
de Processo(s) de Apuração de Infração em andamento no DEAA, em nome da entidade em tela, cuja 
penalidade possa resultar em cassação da outorga acima citada. 

Ficamos no aguardo da informação requerida, o mais breve possível, para que possamos 
dar andamento ao processo. 

u liilre~$Fiicl DA 8 COr,luf.IIc.4p3E'3 
Atenciosamente, ERP. ~ f t l . 4  - DF 

53000 04@533,'P$9859-37 

5% RPinDR IS@D :EGB&D r%=@ttQ.@ E tü 
. t . T i  '" 3 L-, 
. I ,.~.17ju.1~0ij!j-1 f 

Grupo de Trabalho Permanente de P6s-Outorga 

PARA USO DA COPCA: 

( ) CONSTA processo cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO, passível de impedimento ao 
prosseguimento do processo em referência. 

( ) NÃO CONSTA processo cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO, nada obstando o seu 
prosseguimento. 

Devolva-se ao GRUPO DE TRABALHO PERJkíANENTE DE PÓS-OUTORGA. 

Brasília, 1 1 

ASSINATURA 



Ao 
SERWÇO PUBLICO PEDERAL 
m 2 s l r e m o  DAS C O N P U N ~ C A ~ ~ E S  
SECRETARLA DE SERWÇOS DE COMUNI[CAÇÃO ELETRONPCA 
DEPAR:'BI~NT(P DE OUT~BGA DE smwqas DE c c c p m ~ ~ f l ~ f i A 4 ~  E ~ T W O N E ( ~ A .  
GRUPO DE TRABALHO ~7 DE pós-OUTORGA 
Esplanada dos Ministerios 
Bloco "R" CSP: 70.044-900 
Brasaia / Distrito Federal 

REFEmNGIA: Processo no 53740.000069/01 
OFICXO no 4845 de 20/08/2009 

Pelo Processo e Oficio em referencia, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga 

para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na localidade de 

Cornélio Pmcópio, Estado do Paraná, defenda pela Portaria de no 14, publicada no DOU de 23/01/1990, ato 

esse aprovado pelo Decreto Legislativo de no 129, publicado no DOU de 10/06/1991. 

Pela referencia, estamos enviando o cumprimento total da documentação solicitada para que 

possamos de conformidade com a legislação continuar trabalhando. 

Sócia-Administradora 
Rádio FM 104 Ltda 

-0 F M 184 LTDA 
Av. São Paulo, 526 -Centro 

e-mail: administracao@radiofm304,com.br 
fonelfax: (43) 3524-1040 



DAGMAR HANNUCHE PIMENTA, brasileira, advogada, residente e domiciliada nesta cidade de Comélio 

Procópio, Estado do Paraná, inscrita no CPFJMF no. 953.930.729-53, sócia-administradora da empresa 

RÁDIO FM 104 LTDA ME com CNPJ/MF 00.958.511/0001-10, vem DECLARAR para os devidos fins 

i i que a empresa não inikinge a vedação do artigo 220, § 5' da Constituição Federal de 1988. 

Por ser verdade, 

Firmo a presente. 

Comélio Procópio, 15 de setembro de 2009. 

n 

DAGMAR 

RÁDIo FM 104 LTDA 
Av, São Paulo, 526 - Centro 

e-md: administracao@adiofm3 04,comLbr 
fonelfax: (43) 3524-1 040 



DAGMAR HANNíJCHE PIMENTA, brasiieira, advogada, residente e domicíliada nesta cidade de Comélio 

Procópio, Estado do Paraná, inscrita no CPFIMF no. 953.930.729-53, sócia-administradora da empresa 

RÁDIo FM 104 LTDA ME com CNPJ/MF 00.958.511/0001-10, vem DECLARAR para os devidos fins 

que é de conhecimento da empresa e adesão às clausulas que regulam as relações da concessionária ou 
í i permissionária com o Poder Concedente, caso o pedido de renovação seja atendido conforme artigo 3", § 1°, a, 

Decreto no 88.066, de 26 de janeiro de 1983. 

Por ser verdade, 

Firmo a presente. 

Comélio Procópio, 15 de setembro de 2009. 

RÁD10 FM 104 LTDA 
Av, São  Paulo, 526 - Centro 

e-maik admínístraceo@radiofm~O4,conzbr 
fonelfax: (43) 3524-1040 



DAGMAR 3XANNUCBE PIMENTA, brasíleira, advogada, residente e domicílíada nesta cidade de Comélio 

Procópio, Estado do Paraná, inscrita no CPFJMF no. 953.930.729-53, sócía-administradora da empresa 

RÁDIo FM 104 LTDA ME com CNPJ/MF 00.958.511/0001-10, vem DECLARAR para os devidos fins 

i i que a empresa esta encaminhando via anexo a esta, cópia do RG, CPF, Certidão de Casamento e Contrato de 

trabalho de prestagão de s e ~ ç o s  com a Sf FABLANA OLCHANESKI H L C H E  que é responsável 

pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação. 

Por ser verdade, 

Firmo a presente. 

Cornélio Procópio, 15 de setembro de 2009. 

RÁai0 Faii 104 LTDA 
AY* São Paulo, 526 - Centro 

e-maii: administP'acao@adi0frn1Ç)4~co~r 
fonelfax: (43) 3524-1040 



FABIANA OLCHANESKI HANNOUCHE, brasileira, casada, publicitária, inscrita no CPF sob no. 
038.324.519-27, e R.G. sob no. 6.217.939-2 SSPIPR, residente e domiciliada nesta cidade de Cornélio 
Pmcópio, Estado do Paraná, A Rua Espírito Santo, 10, Apartamento I I, Edificio Greenville, Centro, aqui 
denominado simplesmente CONTRATADA. 

I0 FM 104 LTDA, empresa inscrita no CNPJ no. 00.958.51 110001-10 com sede e foro A Avenida 
São Paulo, 526, Centro, nesta cidade de Cornélio Procópio, Estado do Paraná, representada neste ato pela 
Sócia-Administradora Sf. DAGMAR PIMENTA ILQNNOUCHE, inscrita no CPF no. 953.930.729-53, 
aqui denominado simplesmente CONTRATANTE, que se regerá pelas cláusulas seguintes: 

1") - A CONTRATANTE neste ato resolve contratar a profissional acima qualificada e devidamente 
habilitada pani executar os serviços de GESTÃO DE ATIVIDADES, ÁREA EDITORIAL E DIREÇÃO 
DE PROGRAMAÇAO DA -10. 

2") - O prato de dui.aç8o do presente contrato se& por tempo INDETERMMADO, tendo inicio em 
02/03/2006. 

' 4") - ~ u i ~ u e r  das partes que desejar rescindir o contrato, sem justa causa, deverá informar a parte com 
antecedência de 30 (trinta) dias por -to. 

5") - Fica estipulado e n t .  as partes o valor da prestação de serviços mensal no valor equivalente a 3 (três) 
salários minimos aprovado pelo Governo do Estado do Paraná. 

6 9 -  O CONTRATAIX) n8o possui nenhum vinculo empregatfcio com a CONTRATANTE, sendo 
somente o contrato de presta$& de serviços. 

8") - As partes desde jB elegem o foro da comarca de Cornélio Procbpio para diimir as diividas oriundas 
do presente instrumento, segue em duas vias de igual teor e forma, no final assinado. 

Cornélio Procópio-Pr, 02 de março de 2006. 

DAGMAR NOUCHE FABIANA O 

emunhas: 
3 A U T E M ' Y I " P " A Ç ; ~ A ~  

R 3 g _ Autentico a presente c ó ~ i a  fotostátict; 

RG: 6.494.947-0 Procópic 
'R 







CA FEDERAT VA DO B M S  
Q F P C X ~  ã2iE IRE431CSTWB31 CXVpII ,  ~ R u k r l a  5 

DribS PEcSSOfill N b i b T U R A X ç  %p& 
Rua Alagoas, 76 - Centro Tel.:(043) 524-1449 

Runicípio e Comarca d e  CORl\fFLIO PROC3PIO, Estado PARAM 
Rariney d e  A. Pellegrini-OficialaWagner A. Pellegrini-Escr. 

LIVRO B-061 FOLHA 142 TERMO 007537 

CERTIFICO que ,  d o  l i v r o ,  f o l h a s  e t e r m o  c i t a d o s ,  d e  

ASSENTO DE CASAMENTOS d e s t e  O f i c i o ,  c o n s t a  q u e ,  p e r a n t e  o  J u i z  d e  

Paz  S r .  José V i l l a r  e as t e s t e m u n h a s  c o n s t a n t e s  d o  t e r m o ,  f o i  

l a v r a d o  n o  d i a  14 d e  j u n h o  d e  2003, s o b  o r e g i m e  d e  COMUMHSSO 

PARCIAL DE BENS, o a s s e n t o  d o  casamento.~.S.t.S.S.t.*.t.Y.%.~.S.*. 

d e  - C a l i l  Hannouche F i l h o  - . t . S . S . S . f . 8 . t . S . $ . S . $ . d . * . t t t t ~ . * . S r .  

q u e  c o n t i n u a r á  a a s s i n a r  - C a l i l  Hannouche F i l h o  - .S . t . t . t .S .S.S. t  

c o m  - F a b i a n a  O l c h a n e s k i  - - Y . 4 . t . ~ . S . Y . Y . S . t . O O * . t t t t ~ . ~ . 4 . Y y t t g t . t  

q u e  p a s s o u  a a s s i n a r  - F a b i a n a  O l c h a n e s k i  ~ a n n o u c h e  -.f.l .*.S.d.*. 

ELE, so l te i ro ,  e m p r e s á r i o ,  n a s c i d o  e m  C o r n é l i o  Procápio-PR,  n o  d i a  

d e z e s s e t e  d e  março d e  um m i l ,  n o v e c e n t o s  e s e t e n t a  e seis 

(17/03/1976), r e s i d e n t e  e d o m i c i l i a d o  à Avenida  Minas  G e r a i s ,  

1070, c e n t r o ,  e m  C o r n é l i o  Prarbgio-PH,  f i l h o  de CaPib Hannouche e 

d e  C l a u d i a  E l i s a  P i m e n t a  Hanno~che.t.t.t.l.S.t~S.t~~~t.S.%.%~t.~.% 

ELA, so l t e i ra ,  p u b l i c i t á r i a ,  n a s c i d a  e m  C o r n é l i o  Procbpio-PR, n o  

d i a  q u a t o r z e  d e  s e t e m b r o  d e  um m i l ,  n o v e c e n t o s  e s e t e n t a  e sete 

( 1 4 / 0 9 / 1 9 7 7 ) ,  r e s i d e n  te  e d o m i c i  l i a d a  .A Rua P r e s i d e n t e  C a s t e l o  

Branco ,  197, C o n j u n t o  V i t b r i a  R é g i a ,  e m  C a r n é l i o  Procbpio-PR, 

f i l h a  d e  L u i z  C a r l o s  O l c h a n e s k i  e d e  T e r e z i n h a  d e  C a r v a l h o  

Olchane~ki.S.t.ã.t.8.;Or.%.t.*.8.%~t~f~ t . f  . % . % . $ . 8 . $ . S . $ . S . 8 . % . 8 . * . 8  

.$.$.*,$ 

.*.*.$ 

O r e f e r i d o  é v e r d a d e  e d p u j f é .  

C o r n é l i o  P r o c b p i o ,  14 d j nJ C iG 

h FUNARPEN 'w 
41 cio: k'essocs Naturais  / I 

VALIDA EM TODO TERR~TOR~O NACIONAL. QUALQUER ADULTERAÇAO OU RASURA INVALIDA ESTE DOCUMENTO 





M[]INI[STERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARLA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE P~S-OUTORGA 

A COORDENAÇÃO DE CONTROLE DE PROCESSOS E INFRAÇÕES - COCPAíDEAA 

Assunto: Informação sobre existência ou não de Processo de Apuração de Infração - PAI resultando na 
penalidade de cassação 
Referência.: Processo no: 53740.00006912001 ( X ) Renovação de Outorga 

( ) Transferência Direta 
( ) Transferência Indireta 

Interessada: Rádio FM 104 Ltda 
Serviço: FM 
Localidade: Cornélio ProcópioIPR. 

Tendo em vista que o Processo em referência está em fase de conclusão para remessa à 
Consultoria Jurídica - CONJUR, solicitamos informar a este Grupo de Trabalho sobre a existência ou não 
de Processo(s) de Apuração de Infração em andamento no DEAA, em nome da entidade em tela, cuja 
penalidade possa resultar em cassação da outorga acima citada. 

Ficamos no aguardo da informação requerida, o mais breve possível, para que possamos 
dar andamento ao processo. 

2 l i ~ l l ~ ~ g E { C i  j3.6.- iT:QMiJNtCfi I ; I ~ E ' ~  

Atenciosamente, ES4. ~;FLI .~ .  - DF 
SSaQa @&@!533j~gp3:33 
s2 %g&Q )E- j$g$2 ~-~~!$$&~ .,pfLg-&=QEa 

25.ii:r8+Qi5Si9-J 7 
Grupo de Trabalho Permanente de Pós-Outorga 

- -- - - 

PARA USO DA COPCA: 

( ) CONSTA processo cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO, passível de impedimento ao 
prosseguimento do processo em referência. 

()o NÃO CONSTA processo cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO, nada obstando o seu 
prosseguimento. 

I Devolva-se ao GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE PÓS-OUTORGA. 
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@ Menu Principal v SRD >>» Consultas >>>> 

Plano Básico - FM 
Cornélio Procópio/PR 

Canal Classe Entidade Localidade Fase Situação i 
237 - A4 RADIO GRAUNA LTDA 

241 A1 SCALA FM STEREO DE CURITIBA LTDA 

281 - B1 RADIO FM 104 LTDA 

C 

i \ 
Usuário: - Data: 13/10/2009 Hora: 08:55:23 

Registro 1 até 4 de 4 registros 
I 

Página: [i] [Ir] [Reg] 1 
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130 

CERT~DÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEETAS 
ADNINISTWADAS BELA AMATEL 

RADIO FM 104 LTDA 
00.958.511/0001-10 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 08:52:56 do dia 13/10/2009 (hora e data de Brasilia). 

Válida até 12/11/2009. 

Certidão expedida gratuitamente. 



LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTRUÇÃO DE PROCESSOS DE 
RENOVACÃO DE OUTORGA - IRADIODWUSÃO SONORA E DE SONS E IMAGENS 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 
LEGISLACÃO - D O C W N T O S  E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
~orrnativo-no 1, de 2007, da Comissão de ciência, Tecnologia, Comunicações e Mormática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

i ) 1 

INTERESSADO(A): RÁD10 FM 104 LTDA 
'j 

SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: COFWELIO PROC~PIOIPR 
PERÍODO: 101061200 1 a 10106120 1 1 
PROCESSO(S) NO(S): 53740.00006912001 
* Os documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS I JUNTADA I - 

I 1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da I Fls. 01 

- 

I da concesiionária ou permissionária com o Poder coicedente , caso o pedido / I 

l 
i 

interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações F1s. 122 

de renovação seja atendido (art. 3", 8 1°, a, Dec. 88.06611983, de 2610 111983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 

I com~rovante de recolhimento dos últimos cinco anos); I I 

Fls. 14 

comprovante de r&o&ento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 

1 5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); I F1s. O2 a l1 I 

F~s. 13 

I 

atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 

7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 

FIS. 12 

Fls. 47 a 51 
(ANATEL - 
Laudo 
ooo4P~oo50051) 

I 

OU 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 

1 
9 I 



o u ,  
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

1 OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu I I 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

I 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União. emitida nela Receita Federal: 

9-Declaração de não irctiingência à vedação do art. 220, 55", CF; 
I 

* I 

13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; I Fls. 79 

F~S.  121 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; I Fls. 84 

FIS. 8 I 

1 15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; F~S. 105 a 113 I 
16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoíEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 5 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.29411 996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 

Fls. 85 a 104 

cumprimento da finalidade const&cional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 22 1,II, da Constituição Federal; 

educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Fls-75 



com "X". 
Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalado(s) 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

Brasília,DF, 13 de outubro de 2009. 1 
i 

Fls.76 

F~s.  123 a125 

w+cKhP 
FABLANA NEIVA NUNES AZEVEDO 

Técnica de Nível Superior - Direito 
.I.% 

INFORMAÇÕES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de ConcessãoíPermissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

25- EM CASO DE AUSÊNCIA DE RESPOSTA AO ÚLTIMO OFICIO DE 
EXIGÊNCIA, COM PRAZO VENCIDO, COMPROVADO POR 
RECEBIMENTO DE AR: verificado junto ao CPROD, ao SERAD e ao 
PROTOCOLO GERAL se consta resposta ao ofício de exigência, ainda não 
juntada aos autos? 

Fls. 128 

( ) SIM 

) N ~ O  
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SIACCO »» Consultas Gerais »» Perfldas Empresas I &$: ajuda c$7 .'&, -9 .. 

Perfil das Empresas - RADIO FM 104 LTDA 
CNPJ: 00958511000110 

Presidente: 
Endereço: AVENIDA SAO PAULO - CENTRO 

E-mail: comercial@radiofml04.com.br 
Capital Social: 20.000,OO 

Reserva de Capital: 
Total: 20.000,OO 

Quadro Societário 

CNPJ / CPF NOME Qtd. Cotas Vir. Cotas 
I / 
1 

068.456.179-45 RAFAEL ALCANTARA HANNOUCHE 10.000 10.000,OO 

953.930.729-53 DAGMAR PIMENTA HANNOUCHE 10.000 10.000,OO 

Conselho 

Diretoria 

CNPJ / CPF 

953.930.729-53 

NOME 

DAGMAR PIMENTA HANNOUCHE 

Cargo INDICAÇÃO 

GERENTE 

Registro 1 até 1 de 1 registros Página: [I] [Ir] [Reg] 
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Plano Básico - FM 
Cornélio ProcópioIPR 

Canal Classe 

237 -- A4 

241 A1 

28 1 - A3 

m C 

Usuário: - Data: 18/10/2010 Hora: 15:07:09 o 

Entidade 

RADIO GRAUNA LTDA 

SCALA FM STEREO DE CURITIBA LTDA 

RADIO FM 104 LTDA 

Localidade Fase Situação 

3 B 

3 

3 

o 

Registro 1 até 4 de 4 registros Página: [I] [Ir] [Reg] 
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t-%j( Menu Pr inc ipa l  -+ 

Consulta Geral - FM 
Identificação do Canal PB 

UF: PR 
Município: Cornélio Procópio 

Freqüência: 104,l MHz 
Classe: A3 
Canal: 281 

Dados da Entidade 
Entidade: RADIO FM 104 LTDA 

Nome Fantasia: 
NO Estação: 322542880 

i 1 Primeiro 

Licenciamento: 

Dados do Plano Básico 
i3 Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

SRD »» C~nsultas »» Geral I ajuda 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 05030341854 

CNPJ: 00.958.511/0001-10 
Situação: Entidade não possui débitos 

'Itimo 01/01/1997 
Licenciamento: 

CNPJ: ~00958511000110 1 4 

Razão Social: RADIO FM 104 LTDA 
Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

I Pesquisar I 

UF: PR 

Endereço Sede 
País: Brasil 
Cep: 86300000 Logradouro: AVENIDA SAO PAULO 

Número:' 526 Complemento: Bairro: CENTRO 
Município: Cornélio Procópio Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 43 5241040 Fax: 43 5241973 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 
Cep: 86300000 Logradouro: AV SAO PAULO, 526 

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO UF: PR 
Município: Cornélio Procópio Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 11 -1 Fax: 11 r/ E-mail: 1 1  
Nome Fantasia 

Nome Fantasia 

I 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: 1- Data Publicação ~10~06~1991 1 
Contrato/Convênio: 

SCRAD Técnico: 

Data Limite - Número do Processo: 10 Instalação: 
1 4  

Fistel: 105030341854 1 
i3 Documentos Emitidos 

Atualização de Documentos 
NO Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão Natureza 

18/10/2010 
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4 1 4  122/08/19941 Transferência . . 
Indireta . . 

1141 4 a r 123/01/19901 Outorga 4 

1-4 4 / 0 7 / 0 6 / 1 9 9 1 4  110/06/1991 outorga 4 

Autoriza a 
Instalação da 

1711 4 4 11 Estação e a 4 
Utilização dos 
Equipamentos 

1-4 4 108/08/1994 4 122/08/19941 cisão 4 

p--I 4 

Característica da Estação Instalada 
Dados do Licenciamento 

d& 
I I 







GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE pós-OUTORGA 
COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REvISÃO DE OUTORGAS - COREV 

Ref.: Processo no: 53000.'740.000069/2001 ( X ) Renovação de Outorga 
( ) Transferência Direta 
( ) Transferência Indireta 

Assunto: Verificação de processos de apuração de infrações 
Interessada: -10 FM 104 LTDA 
Serviço: Radiodifusão em Frequência Modulada. 

i i Localidade: Cornélio ProcópioPR 

Nesta data, pelo banco de dados disponibilizado, por arquivo eletrônico, pela 
Coordenação de Controle de Processos de Apuração de Infração, do Departamento de 
Acompanhamento e Avaliação de Outorgas, desta Secretaria, constatou-se: 

( X ) NÃO HAVER nenhum processo(s) de apuração de infração instaurado contra a entidade no período, 
inexistindo, por conseguinte, óbice ao prosseguimento do feito. 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s) de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade no 
período, porém que ( ) não resultaram ( ) não podem resultar em pena de cassação da outorga, o que 
não obsta, por conseguinte, o prosseguimento do feito: 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s), de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade, no 
I I período, cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO DA OUTORGA, passível de impedimento ao 

prosseguimento do processo em referência. 

PROCESSO 

1 PROCESSO 1 SITUACÃO ATUAL, I 

PENALIDADE APLICADABPREVISTA 

DE ACORDO: 

COORDENADOR DE AÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA 



I 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~MCA < _  

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔMCA ri,: 
GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE pós-OUTORGA --.- 1 v!. \::. 

1, 7'+!::&.* *@.* 
? q, 

INFORMAÇÁO NO b5,3 /2010/COREV~EOC/SCE-MC {i, :!,I, #L\ O., , .V 
ii 

INFORMACÃO DE INSTRUCÃO DE PROCESSOS DE RENOVACÃO DE OUTORGA - 
RADIODIFUSÃO SONORA E DE SONS E IMAGENS 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovacão da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adeauação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cum~rimento das 
exigências - legais e remlamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 

1 )  culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8,036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): RÁDIo T;M 104 LTDA. 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: CO&LIO PROCÓPIOI PR 
PERÍODO : 10/061200 1 a 10106120 1 1 
PROCESSO(S) NO(S): 53740.00006912001 
ATOS DA OUTORGA: Portaria no 14 de 19 de janeiro de 1990 e Decreto no 129 de 10 de junho 
de 1991. 
ATOS DA ÚLTIMA RENOVAÇÃO DA OUTORGA, SE FOR O CASO: não houve. 
DATA DO ÚLTMO VENCIMENTO DE OUTORGA: 1010612001. 
PEDIDO TEMPESTIVO?~SIM UNÃO 

J3.Á PROCESSO DE TRANsFERÊNcIA DE OUTORGA EM A N D W N T O ?  
UNão. Pesquisa realizada no CPROD. 
n s i m .  Transferência Direta. Processo no 
Hs im.  Transferência Indireta. 

* Os documentos foram apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 

concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido de 
renovação seja atendido (art. 3O, 5 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983). 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS 
1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da 

JUNTADA 
1 

122 



CONTINUAÇÃO DA INFORMAÇÃO No 653 /2OlO/COREV/DEOC/SCE-MC 
INTERESSADA: -10 FM 104 LTDA. 
PROC No 53740.000069/2001 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
com~rovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 

15-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es). 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada. 

17- n ~ a u d o  de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo 
com as normas técnicas vigentes; 
[7 Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 

I parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 
iicença de funcion&ento da estação; 

Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de 
características técnicas da emissora em andamento no Ministério das 
Comunicações; 

Não apresentou laudo e/ou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 

8- Comprovante de regularidade com o RSTEL. 

ANATEL 7 
( 9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, $54 CF. I 121 I 
1 10- Prova de regularidade relativa ao INSS. 1 81 I 
11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - I mxs. 

1 14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 
I 1 84 

82 

12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida 
ativa da União, emitida pela Receita Federal.' 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 

1 15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 1 1051113 I 

83 

79 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoBEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em 
exercício. 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, Ij 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria. 



CONTINUAÇÃO DA INFORMAÇÃO No 6 5.3 12010ICOREV/DEOCISCE-MC 
INTERESSADA: RÁDIO FM 104 LTDA. 
PROC No 53740.000069/2001 
118- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 
5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de ,programação. 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal. 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF. 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção 
da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os 
respectivos documentos de comprovação. 

INFORMLQÇÕES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços 1 140 
de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de processos de 
apuração de infração instaurados em desfavor da entidade interessada, relativos a 
infrações cometidas durante o período de vigência da outorga e, em caso positivo, 
se configuram ou não impedimento ao deferimento do pleito referente à 
renovação. 
23- Foi(ram) verificada(s) transferência(s) diretafindireta da interessada, no 
período de vigência da Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) 
- cópia(s) juntada na(s) folha(s) indicada(s): 

ATO E No DATA 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997. 

25- Número de Emissoras do Serviço na Localidade (em caso de TV, geradoras e 
retransmissoras): anexo extrato do SRD. 

FL. 135 1 
26- Nacionalidade dos sócios/acionistas: 

I I Nome Nacionalidade 

I I I 

27- a) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela gestão das atividades: 

Rafael Alcântara Hamouche 
Dagmar Pimenta Hamouche 

brasileira 
brasileira 

Nome 
Fabiana Olchaneski Hannouche 

Cargo 
responsável 

Nacionalidade 
brasileira 
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CONTINUAÇÃO DA INFORMAÇÃO No b 5-9 ~~OIOICOREV/DEOC~SCE-MC ':i 
INTEFWSADA: RÁDIo FM 104 LTDA. *:-A 

.i..,. ,.o 
PROC No 53740.00006912001 "&$.jFic +:> 
1 27- b) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela área editorial: 

Atestamos que a Interessada apresentou aos autos toda a 
documentação instrutória exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicação 
das folhas a c h a  descritas. 

Nacionalidade 
brasileira 

Nome 
Fabiana Olchaneski Hannouche 

1' de & Brasília, de 2010. 

t 
//NANA RISSIOLI 

27- c) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela direção da programação: 

Cargo 
editora 

Nacionalidade 
brasileira 

Nome 
Fabiana Olchaneski Hannouche 

/ Técnica Nível Superior 

Cargo 
responsável 

DE ACORDO. Á apreciação da Senhora Coordenadora-Geral, em) 9 1 10 12010. 

ÁLVARO STO DE SOUZA NETO 
e Revisão de Outorga 

ACORDO. Á apreciação do Senhor Se etário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 

V ~ A  RABELO 
Coordenadora Geral 

Grupo de Trabalho de Atos de Pós-Outorga 

DE ACORDO. A Consultoria Jurídica, para pross@i~ento, em 20 1 12010. 

JOSE VICENTE DOS SANTOS 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 



,'i ,. v. CieG 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 3 *e 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

e 
n'. 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES ~ ~ ~ 3 % "  
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÁO ELETRONICA 

PARECER NQOl81/AAA/CGCE/CONJUR-MCIAGU) 
PROCESSO NQ53740.00006912001 
INTERESSADO: Rádio FM 104 Ltda. 
ASSUNTO: - Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora. 

I - Renovação da outorga deferida a RÁDIO FM 
104 LTDA. para exploração de serviço de 
radiodifusão sonora, em frequência modulada, no 
Município de Cornélio Procópio, Estado do Paraná. 
II - Possibilidade prevista no art. 223 da 
Constituição da República e na Lei nQ 5.785/72, 
regulamentada pelo Decreto ng 88,066183. 
111 - Processo devidamente instruído com a 
documentação necessária ao deferimento do 
pleito. Competência do Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme art. 33, § 50, da Lei 
4.117162. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, 

Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO FM 104 LTDA. 
referente a renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora, em 
frequência modulada, no Município de Cornélio Procópio, Estado do Paraná, relativa aos 
decênios de 2001 a 2011. 

2. A outorga do serviço foi deferida originariamente a Rádio Televisão 
Vanguarda Ltda., pela Portaria nQ 014, de 19 de janeiro de 1990, publicada no Diário Oficial 
da União do dia 23 de janeiro de 1990, referendada pelo Decreto Legislativo no 129, de 
1991, publicado no Diário Oficial da União do dia 10 de junho de 1991 transferida a Rádio 
FM 104 Ltda., pela Portaria nQ 590, de 8 agosto de 1994. 

3. De acordo com o art. 123, inciso I, do Regimento Interno do Ministério das 
Comunicações, aprovado pela Portaria nQ 401, de 22 de agosto de 2006, o processo foi 
submetido a análise técnica da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, que 
concluiu estarem presentes todos os pressupostos necessários ao deferimento do pedido, 
conforme Informação ng 653/201O/COREV/GTPO/SCE-MC. 

II - RENOVAÇÃO DA OUTORGA n 
4. A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223, a possibilidade d 
renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público aqueles que exploram serviços d 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por sua vez, a Lei no 5.785172 determina 
renovação da concessão ou permissão está subordinada ao interesse nacional 
adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão. A interessada deve 
cumprimento das exigências legais e regulamentares, assim como a observância 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasllia - DF 
Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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Número de emissoras do serviço na localidade - extrato da Agência NacionalS4@@' 
Telecomunicações - ANATEL a fl. 135; 

Nacionalidade das pessoas proprietárias da entidade de radiodifusão - a entidade 
possui quadro societário com a seguinte composição: Dagmar Pimenta Hannouche e 
Rafael Alcântara Hannouche, todos brasileiros natos (fls. 851104); e na pasta 
cadastral; 

0 Nacionalidade das pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela 
responsabilidade editorial, bem como pela direção da programação - é a responsável 
a Sra. Fabiana Olchaneski Hannouche (fls. 1231125). 

13. Portanto, restam atendidos todos os requisitos legais necessários a renovação 
da outorga concedida a entidade interessada. 

14. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral 
' 1 . ,  da União, não vislumbra qualquer óbice jurídico ao deferimento do pedido, ao tempo em que 

requer o encaminhamento dos autos a Secretaria de Comunicação Eletrônica. 

15. Oportuno ressaltar que a outorga deverá ser renovada a partir de 10 de junho 
de 2001 e o ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
conforme disposto no art. 223, § 30, da Constituição da Republica, 

A consideração superior. 

Brasília, 17 de fevereiro de 2011. 

/,b(lr/,~~h &~QJ 
ALMEIDA ARAGÃO 

ão do Senhor Consultor Jurídico. 



SEPIVIÇO P ~ E I C O  FEDE 
MINISTÉRIO DAS COMIUNICACÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3' andar - ala oeste 
CEP 70044-900 - Brasília - DF 

Tel.: (61) 331 1-6000 

Brasília, 2 9 de abril de 201 1. 
Ao Representante Legal da 
' I 0  FM 104 LTDA 

Av. São Paulo, 526 - Centro 
I Cornélio Procópio-PR 

CEP.:86300-000 

Assunto : Pagamento de Taxa de Publicação (Renovação da Outorga) 
Referência: Processo no 53740.000069/200 1 

Prezado Senhor (a), 

Tendo em vista a assinatura da Poitaiia no 96, de 28 de abiil de 201 1, da 
LTDA., encaminhamos em anexo guia DARF, para recolhimento da taxa de publicação, devendo o 
comprovante ser devolvido via FAX para a Imprensa Nacional, no telefone (61) 3441-9555, com a 
devida confirmação de recebimento pelo número (61) 3441-9500, para que o referido ato seja publicado 
no Diário Oficial da União. 

O não pagamento da citada taxa, no prazo estabelecido na referida guia, implicará em que o ato 
citado seja tomado sem efeito, tomadas as provi$3ncias cabíveis em relação aos respectivos autos. 

Coordenadora-Geral de Regime Legal de Outorgas 
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Envio Eletrônico de Matérias 
Comprovante de Recebimento a 

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de 
matérias com as seguintes características: 

Data de envio: 05/05/2011 09:44: 15 
Origem: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Operador: Maria Noelia Sanchas Falcao 
Ofício: 1591994 
Data prevista de publicação: 09/05/2011 
Local de publlícação: Diário Oficial - Seção 1 
Forma de pagamento: Boleto Avulso 

As matérias enviadas somente serão publícadas na data e jornal indicados no Oficio 
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação 
de matérias nos Jornais Oficiais. 
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Imprimir Boleto 
.......................................................................... 

Recibo do Sacado 

Sacado 
RADIO FM 104 LTDA 
Av. São Paulo. 526. Centro 

Nosso ndmero 
00000000001591994 

I Cornélio ~ r o c ó ~ i o , . ~ ~  - CEP: 86.300-000 
Insiruções Autenticação mecanica 

Cedente 

PR - Imprensa Nacional 

242,96 
(=)Valor cobrado 

4 1 04.196.645/0001-00 ( 15/05/2011 

Referente a publicação do oficio 1591994 enviado em 05/05/2011 
Corte na linhaeontilhada - - - - - - - - _ - - - _ _ - - _ _ - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  --- 

NOmero do documento 1 CPFICNPJ I Vencimento 

EspBcie 

R$ 
Cbdigo do Cedente 
1607-1 155573000-X 

Local de pagamento 
Pagável em qualquer Banco até o vencimento 
Cedenle 

Valor documento 

Quantidade 
0001 

(+) Outros acr~scimos (+)Mora I Muita (-) Desconto I Abatimento 

A pdblicação somente será efetivada após a compensação bancária deste documento. Para 
publicação na edição do dia Útil seguinte a transmissão, o pagamento deverá ser comprovado at i  

(-)Outras deduções 

PR - Imprensa Nacional 

as 18h. mediante éntrega do comprovante no guichê da Imprensa Nacional ou seu envio pelo fax 
(61) 3441-9555, com a devida confirmação de recebimento pelo número (61) 3441-9500. 
Após vencimento, este boleto perde a validade. 

Referente a publicação do ofício 1591994 enviado em 05/05/2011 

Dala process. 
05/05/2011 
Valor Documento 
242,96 

Vencimento 
15105/2011 

Ag&ncia/C&Jigo cedente 
1607-1 1 55573000-X 

Nosso ndmero 
00000000001591994 

(=)Valor documento 
242,96 

(-1 Desconto I Abatimento Instrucões 

Aceite 
N 

(-) Outras deduçòes 

EspBcie doc. 
ND 

Data do documento 

05/05/2011 

(+) Mora / Multa 

No documento 
4 

Uso do banco I Convénio 
338041841805 

(+) Outros acr&scimos 

(=)Valor cobrado 

RADIO FM 104 LTDA 
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PORTARIA N V  6 , DE 

O NPLNI[STRO DE ESTADO DA§ COR/WJNICAÇÕE§, no uso de suas 
atribuições, conforine o disposto no art. 5Q da Lei nQ 5.785, de 23 de junho de 1972, e i10 art. 6", inciso 11, 
do Decreto 11" 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo 
11% 53740.000069/200 1, RESOLVE: 

Art. 1 V i c a  renovada, de acordo com o art. 33, 3" da Lei n" 4.117, de 27 de 
agosto de 1962, por dez anos, a partir de 10 de junho de 2001, a perinissão outorgacla originariamente h 

~RÁDIO E TELEVISÃO VANGUARDA LTDA., pela Portaria 11-14, cle 19 de jaileiro de 1990, 
)publicada no Diário Oficial da União de 23 de janeiro de 1990, referendada pela Portaria i1V29, de 199 1, 
publicada no Diário oficial da União de 10 de junho de 1991, e transferida à RÁDIO FM 104 LTDA.. 
pela Portaria 112 590, de 8 de agosto de 1994, para executar, sem direito de exclusividade, Serviço de 
Radiodif~~são Sonora ein Frequêilcia Modulada, no Nluilicípio de Cornélio Procópio, Estado do ParailLí. 

Art. 2P A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é reilovada por est;i 
Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomu~~icações, leis subseqiierites e seus regulan~eiltos. 

Art. 3Q Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congi-esso 
Nacioilal, nos termos do $3" do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4"sta Portasia entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO 
Ministro de Estado das 



Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo 112 

53740.000069/2001, acompanhado de Portaria, que renova permissão outorgada à RÁDIO FM 
104 LTDA., para execi~tar, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora ein 
Frequência Modulada, no Município de Cornélio Procópio, Estado do Paraiiá, pelo prazo de dez 
anos, a partir de 10 de junho de 2001. 

2. A outorga foi deferida originariamente à RÁDIO E TEEEVISÃO 
VANGUARDA LTDA., pela Portaria no 14, de 19 de janeiro de 1990, publicada 110 Diário 
Oficial da União de 23 de janeiro de 1990, referendada pela Portaria no 129, de 1991, publicada 
no Diário Oficial da União de 10 de junho de 1991, e transferida ii R ~ I O  FM 104 LTDA., 
pela Portaria n q 9 0 ,  de 8 de agosto de 1994. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para a execução dos serviços 
de radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nQ 5.785, de 23 de junho de 1972, e 110 
Decreto nQ 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Miiiistério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram 
atendidas. 

I 

5. Diante do exposto e em observânc$a ao que dispõe a Lei nQ 5.785, de 1.972, e seu 
Regulamento; o Decreto ii"8.066183, en~ami&-~~rocesso a Vossa Excelência, para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacioiial, em~umprimento ao art. 223,.$3", da Constituição 
da República. 
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RETIFICAÇAO ATO N? 2.793. DE 4 DE n f ~ l o  DE z n i i  ATO N' 2.915, DE 9 DE n f A i o  DE 2011 

N n  Ponnrin N' 404 dc 25 dc nbril dc 201 1. publicndn no 
DOU dc 27 dc nbiil dc 201 1 'Sc@o I Plginn 10. ondc sc ]C: 'Aplicnr, 
nos termos do nri. 21 1 c i1 Qn ~csoi;çao N' 232. dc 30 dc mnqo dc 
2007 do CONTRAN snnçao ndministmtivn dc ndvcnfncin c sus- 
pcnsib dc 30 (trintn) dias n pcsson juridicn VITRAN ENGENHARIA 
LTDA ME. CNPJ N' 0i.465.979/0002-78. situndn no Municipio dc 
Cnrincicn - ES com rcdc no Rodovin BR 101 sln K m  291 - Novn 
Valvcrdc ~E~i9 .151.815 cni m o  das irrcgulnridndcs prcvislns nos 
itcns 01 '05 09 c 19 do '~ncxo dn Rcsolu~úo CONTRAN 232107' 
Lcin-sc:"Apiicnr. nos tcrnios do nn. 21. I c I1 dn Rcsol!ip~o N: 232. 
dc 30 de março dc 2007. do CONTRAN. snnçilo ndmtnrstrntivn dc 
ndvcrtfncin c suspcnsùo dc 30 (trinta) dias. n pcsson juridicn VI- 
TRAN ENGENHARIA LTDA ME. CNPJ N' 05.465.979/0002-78. 
situndn tio Municipio de Cnrincica - ES com scdc no Rodovin BR 
101 sln Rm 291 - Novn Vnlvcrdc. C E ~  29.151.115. cm m d o  das 
irrcgitinridndcs prcvistns nos itcns 01.05 c 19 do Ancxo da Rcsnlupiio 
CONTRAN 232/07'. 

Proccsso n" 53500.026330/2010. Expcdc nufori7itpúo 6 CAR- 
LOS BARBOZA DAVILA. CNPJIMF d 12.1 10.269/0001-00. pnm 
cxplornr o Scrviço dc Comunicn~ao Mullimidin. por pm7.o indctcr- 
minndo. rcm cndtcr dc cxclusividndc. cm b b i l o  nncionol c in- 
tcmncional c tcndo como Qrcn dc prcstnpúo dc scrvipo todo o tcr- 
ritório nacional. 

RON.\LDO hIOTi\ SARDENBERG 
Pirsidciili do í'oiicclh&, 

Proccsso no 53500.021379/2010. Expcdc nutoriznpùo 6 CO- 
QUEIRO & GARCIA LTDA.. CNPJ/MF no 12.004.01410001-62. pn- 
m cxplom o Scrvipo dc Comunicnçdo Multimidin. por pw.0 in- 
dctcmlnodo. sem cnnitcr dc cxclusividndc. cm ümbito nncionnl c 
inicrnncionnl c icndo como Qrcn dc prcslnçúo dc scrviço lodo o 
tcnitbrio nncionnl. 

Processo n" 53500.003684/201 I. Expcdc nutoriznçiin B FLA- 
V I 0  GARCIA FERREIRA. CNPJIMI: no ll.XJO.992111i101-X1. pnm 
cxplomr o Scrviço dc Coniunsnçao Mi~llimidin. por pmzo indctcr- 
minndo. scm cadtcr dc cxcltisividndc. cm Emhilo nncionnl c in- 
tcmncinnol c tcnda como lrcn dc prcstaçúo dc scwieo todo o tcr- 

Pmccsso n" 53500.001 971/?01 I. Expcdc nulorirnpòo ò FER- 
NANDES & FILHO LTDA.. CNPJIMF n" 07.128.74410001-35. pnm 
cxplomr o Scrviço dc Coniunicoçüo Muliiiiiidin, por pmzo indctcr- 
minado. sem cnnitcr dc cxclusividndc. cni Oinbito nncionnl c in- 
tcnincionol c tcndo como iircn dc prcstaçòo dc scrvipo todo o tcr- 
rilório nncionnl. 

RONALDO h10T.4 SAROENDERO 
Px<idaiiic do Cùiisrihi> 

rit6rio nncionnl. 

IRONALIIO h1WA SAIII>ENREI<íi 
I'r~iidcnlc i l c t  Conscllto 

- - 
Ministério das Comunicações 

1 GABINETE DO MINISTRO 
Proccsso n" 53500.026050/2010. Expcdc nulorizn@n E 

MASTERONLME PROVEDOR SCM LTDA. - ME. CNPJIMF no 
12.571.562N001.01. pnm cxplomr o Scrviço dc Comunicnçao Mul- 
timidio. por p m o  indctcminndo. scm cnrbtcr dc cxcliisividndc. cm 
ómbito nncionnl c inlcmncionnl c tcndo como 6rcn dc prcstnçilo dc 
serviço todo o Icrritbrio nocionnl. 

Processo n" 53500.0?11451?010 Expcdc nutori,~çùo i GAR- 
CIA SERVIÇOS DE CO~IUNICAÇÓES LTDA - I IE .  CNPJIMF no 
11.490.41 1/0001-29. p ~ m  cxplonr o Scrv~ço dc Comunicnçrlo Mul- O MINISTRO DE ESTADD DAS COMUNICAÇÕES. no 

uso dc suns nlribuiç6cs conformc o disposto no nn. P dn Lci o" 
5.785 dc 23 de junho dC 1972 c no nrt. 6'. inciso 11. do Dccrclo n' 
88.066 dc 26 dc jnnciro dc 1483. c Icndo cm vistn o quc consto do 
Proccs;o n" 53740.00006912001. rcsolvc: 

An I" Rcnovnr. dc ncordo com o nri. 33. 63". dn Lci  n" 

timldin. por p m o  indctcminndo. scni cnrdlcr dc cxc~urividadc. cm 
iimbito nncionnl c intcmncionnl c tcndo como órcn dc prcstnçóo dc 
scrviço iodo o tcrritório nncional. 

RONALDO blOT,\ S!\RDCNDCR(i 
I>r~.<iiilçnic I'<>~!$ell>~> 

,\TO N".9?0. DE 'J DE k l A I O  DE 2011 

4.1 17. dc 27 dc ~ i o s t o  dC 1q62. nor dcz "nos. n pnnir d~ 10 dc junho 
de ~Óo!. n pcm~ssúo outoQndi originnriomcnic 6 RADIO E TE- 
LEVISAO VANGUARDA LTDA.. pcln Porlarin n" 14. dc 19 dc 
jn~iciro dc 1990 publicodn no Dilrio OTiciol dn Uniúo dc 23 de 
jnnciro dc 1990 icrcrcndndn pcln Portnrin n" 129. dc 1991. publicndn 
nn Dizirio flrícinl da Uniùo dc 10 dc iunho dc 1991. c tmnsfcrida ò 

Proccsso n" 53500.019745/2010. Expcdc mttoriznçao E NO- 
VA NET TELECOMUNICAÇOES LTDA. ME. CNPJIMF no 
01.482.63010001-02. pnm cxplomr o Scrviço dc ComunicnçBo Mul- 
timldin. por pw.o indclcnninndo. scni cariitcr dc cxclusividndc. cni 
Embito nncionnl c inlcmncionnl c icndo co~iin lrcn dc prcslnçilo dc 
scrviço todo o tcrritório nncionnl. 

Proccsso n" 53500.000415/2011. Expcdc nttioriznçao ò GE- 
RAIS ON L M E  INFORMATICA LTDA.. CNPJIMP no 
03.272.41710001-00. pnm cxplomr o Scrviço dc Comunicnçao Mul- 
iimidio. por p m o  indcicrniinndo. scrn carltcr dc cxclusividodc. cm 
Embito nncionnl c intcmncionnl c lcndo como lrcn de prcslnpõo dc 
scrvlço todo o tcrritório nncionnl. 

- 
M D I O  FM 104 LTDA.. cla PonnRn R", !<)O. dc X dc,ngosto dc 
I994 pnm cxccutnr scm i r c i t a  dc cxclt~sivtdndc. o Scrvtpo dc Rn- 
diodihsùo Sonora am Frcqiifncio Modtilndn. no Miinicipio dc Cor- 
nilio Proc6pio. Estudo do Pnmnú. 

An. 2" A cxccuçao do scrvipo dc mdiodirusòo. cujn ouiorgn 
d rcnovnda por csm Ponnria rcgcr-sc-6 pclo Cbdlgo Bnisllcim dc 
Tclccomunicnçõcs, Icis subscqilcnlcs c s c e  rcgulamcnlos. 

An. 3' Este nto somcnic produztd cfcitos lcgnis npbs dc- 
libempio do Congresso Nncionsl. nos lcrmos do 5 3' do orl. 223 do 
Consiituiçilo Fcdcml. 

Art. 4° E5ui Portnrin cnm cm visor nn d o i  dc sun pu- 

IIONALDO Mo'&\ SARDENBEItG 
Prcsidcnir da Ciiiisallit~ 

ATO N2.921, DE 9 D E  RlA10 DE 2011 

RONALDO RILITA SARDENUFRCi 
Prcsidcnic dei Consclltil 

Proccsso n" 53500.112741712010. Expcdc nutorimçùo ò 
HOST TECH MFORMATICA LTDA. ME. CNPJIMF no 
20.732.079/0001-52. pnm cxplomr o S C N ~ ~ O  do ComunicnçJo Mul- 
timidin. por pmao indctcrminndo, scm cnritcr dc cxclusividndc. cm 
ümbilo nncionnl e inicrnncionnl c tcndo como brcn dc prcstnçdo dc 
scrvipo iodo o tcrritório nncionnl. 

blicnçiio. 

PAIILO BERNARDO SIL\'r\ 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
CONSELHO DIRETOR 

,\TO N' 2.771. DE 3 DC hlAIO DE ?Ull  

clusividi 
prcstqi 

lLl~N~\l.l>t) M:Yi'+\ SAIILILNl7KIt(i 
Prcsitirritç <I,> i.'itiaclli<i 

ATO N' 2.922. I>E <) I>E i i l A l 0  »li 21111 Proccsso n" 53500.03142312008. Expcdc nuloriznçao ò MA- 
RIA SALETE FEITOSA DVTRA. CNPJIMF nu 10.281.501/0001-47. 
nnrn r~nlornr o Scrvico Limltndo Esocciniizndo. submodalidodc Scr- 

ATO N L  2.833. DE ú DE k I A l O  DE 2011 
Pmccssa n" 53500.002578/2011. Expcdc nutoriznçao 6 RU- 

BENS JOSB BELÀO - ME. CNPJIMF no 12.260.144111001-6(i. pam 
cxplomr o Scrviço dc Comunicoçilo Multimidin. por p m o  indcicr- 
minado. scm cnnilcr dc cxclusividndc. cm Embito tincionnl c in- 
lcrnncionnl c tcndo como ircn dc pmsinçao dc scrvico todo o tcr- 

;Gi dò Rndiolixi Eipccinlimdo. de intcrcssc colctivo. por pnzo 
indctcminndo. scm conitcr do caclusividndc. c tcndo como Qrcn dc 

Proccsso n" 53500.000920/2011. Expcdc nutorizitçao ò NEU- 
R 0  TECNOLOGIA LTDA. - ME. CNPJIMF no 04.5K1.281/0001-74. 
pnm cxplomr o Scrviço dc Coniunicnpùo Multimidin. por prwo in- 
dctcrminado. scni cnrhtcr dc cxclasividndc. ctii inibito nncionnl c 
intcmncional c tcndn conio 6rcn dc prcrtnçùn dc scrviço todo o 
Icrritbrio nncionnl. 

ritbrio nacinnnl. 

&r-dC%%i. cm' conitcr nrccirio. r;iorror~vci umn único vcz c de RON.\LDO MOTA SARDENBERG 
I'rcsidciiic da Cii115cibo 

ATO N' 2.923. DE 9 DE M A I O  DE 2011 

iormn oncrosn. por igual pcriodo. ' - 
11ONAi.DL) bl.10'1;\ SARDENIIEItG 

Prcstdcntc ,lo C'ori~cllio 

S f O  N' 1.7')l. DE 4 DE RIA10 DE ?011 

RONALDO hll.YF"1 SSARDPNBERG 
Prcsidcntu ilii Consclliii 

Proresso no 53500.00936812010. Expcdc nuioritaçan O TEC- 
NO-3T - SISTEMAS DE RASTREAMENTO E MONITORALIEN- 
TO LTUA. itiscri~n no CNPJIMF sob o n" OX.ll7.nx7~nnnt.~lt nnn 

Proccsso n" 5350002043K/20lfl. Crpcdç nuipri7qùo B 
AGUIA NO AR TELECOSIUNICACOES E INFORhlATICA LT- 
D A  MT: iNPJ/klP n" 09024 203.0001-92. riam cxn!omr n Scnico 

Proccsso nu 53500.012197/2010. Expcdc nuloriaaqGo 6 BOS- 
CATO SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA.. CNPJ/MF n' 
o?. 497.86010001-66. n m  cxolomr o Scrvrco de Comunrcncilo Mul- 

-. - . . . . . 8 

lob4 por Sotflnc. dc inicrcssc colctivo. 
por p n i a  indctcrniinodo. rem cnnicr dc cxcli~rivid~dc. cm ümhilo 
intcrior c ~nicrnncionnl c icndo como Rico dc prccincfin r ln  qcnvco n 

cxplomr o Scrviço Móvcl G -. . . . - . -. . . . . . . 
dc Comunicnpúo Multimidin. por p w  indc&ninndo. sem cnniicr dc 
cxclusividndc. cm ümbilo nncionnl c intcrnncionnl c tcndo como Brcn 
dc prcstnpüo dc serviço todo o tcrrilbrio nncionnl. 

i I i i d ic  nor om,o tn8ctcm1kodo. scm cnritcr dc cxclus~vidndc. cm 
ombito RnciDnn~ c intcmncionnl c tcndo como 6rcn dc prcsinçúo dc 

- 
tcnilório nncionnl. 

scrviço todo o tcrritbrio nncionnl. 

RONALDO hlOTA S*\RDENDCRti 
P~.c>idetii<: do Ciiiisrllio 

RONALDO bIIJT,\ S!\RDENBCR(i 
Prcsidrnic tla Ciittselliti 

ATO N' 2.924. DE 9 DE R.ihl0 DE 2011 

Proccsso na 535í10.00963712010. Expcdc nutotixnçio E Proccsso no 53500.00380412011. Expcdc nuloriznçao ò TUR- 
, W I $ ~ ~ ~  F2~~~~2~13$~01~T~~~~f"'~T~~7 4 \i AMERSON BORGES MANZAN - ME., CNPJIMF n" BONET INFO E TELECOM LTDA.. CNPJIMF no I2.223.ROSlO~lll- 
CNPJ/MI: no 12,394,X65/0001.69, pnm cxplomr o Scrvipo dc 08.575.39410001-18. pnm cxplornr o Scrviro dc Comunicnçao Mul- 83. pnm cxplomr o Scrviço dc Comunicnçao Multitiiidin. pnr pmzu 
niun~cnpùo ~ ~ l ~ i ~ i d i ~ .  por pmo indcicrminndo. acm dc en- timldin, por p m o  indctcminndo. sem cnrler dc cxclusividndc. cm indcurminndo. scm cndtcr dc cxclusividndc. cm ümhito nncionnl c 
cluSividndc. cm Embito nBcional c intcmncionnl c tendo como brCn dc ümbito nncionnl c inicrnncionnl c fendo como &c# dc prcslnçílo dc intcmncionnl c tcndo como Qrcn dc prcslnqilo dc scrviço todo o 
prcstnpao dc scrviro lodo o tcrriibrio nncionnl. scrviço todo o Icrriiório nncionni. arritório nncionnl. 

RON.4LDO hlOTA SARDENDERG ILONALDO b1~10 '~~ SARDENBEIIG lLONAL00 kiüTA SAILDENI3I~ILCI 
Prrridrnic dii Cutisallio Prrsidcnic do Cuiisollin I'rr>idi.ntç do Cuiiscllin 

Esic documcnto podc ser vcrilicado no cndcrcço clccrònico h t i p : / / i w . i n . ~ . b r l n u ~ i ~ .  Documento assinndo digitolmcnic confornic MP n' 2.200-2 dc 24/08/2001. quc institui n 
pclo código 0001201 1051700088 Iníimcstnitun dc Chnvcs Públicas Bmiilcim - ICP-Brnsil. 
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1.2.2 Aindn no fnsc dc prd-scicçilo. os proponcntcs podcrao 
ser convocndos pnrn cntrcvistn com o G~stor  d? Apiicnçùo. pnm 
ofcrcccr dctnilinmcntos o rcspcito dos projctos tccnicos. quc cvcn- 
iunirncntc nindn se inçnm ncccssirios. 

1.3 Ap6s. ns propostns pré-sciccionndns pnssnm 6. fnsc dc 
scicçao. quc consistc em sc cicgcr. otd o limitc dos rcciwos or- 
çnmcniirios nlocndos no progmmn. nqucins considcrndns priorilirins 
pclo CGPAC. 

i.4 O Gcstor do AplicoçBo iiblicnd. no Di i r io Oiicinl dn 
Uniao. n(s) propostn(s) sciccionndn(s! no PrS-Tnnsponc c cncami- 
niind ns Cnrtnç-Consuitn gn(s) AgcntF(s) Finnncciro(s). 

2 CONTRATAÇAO NO PRO-TRANSPORTE 
O proponcntc no crédito cncnminhnrfi no Agcntc Finnncciro 

dc sun cscoiiin. prcvinmcntc iinbilitndo pelo Agcntc Opcmdor: 
81 documcntos ncccssdrios r i  miiznçBo da nndlisc dc risco de 

crédito: 
b) documcnlos quc pcrmilnm sc vcriiicnr o ntcndimcnto ao 

disposto nn Ponnrin n" 396. dc 2 dc juilio dc 2009. do Sccrclnrin do 
Tcsouro Nncionnl. do Ministdrin dn Fmcndn ubiicndn no Diário 
Olicini do Uniùo dc 3 dc juilio de 2009, c su&nEcmçõcs, quc dispõc 
sobrc os proccdimcntos de ronnniinnçao dc pcdidos dc conmtnçao dc 
opcmçõcs dc crddito cxtcrno c intcmo do sclor piiblico: 

c) os projctos dc cngcnhnrin c dcmnis documcnlnfrio tdcnicri. 
juridicn c instiiucionni ncccsstiria 6 nnilisc c B nvnlinçao pelo Agcntc 
Finnncciro. 

2.1 O Agcntc Financeiro vcriiicnd o ntcndimcnto 6. Rc- 
,lu@o do CMN - Consciho Monctirio Nncionnl nu. 2.827. dc 30 dc 

,tinrço de 2OOi. altcrnçacs c odirnmcntos. 
2.2 O Agcntc Finnncciro crctunrá n vnlidnçùo dns propostns c 

cncnniinhnrá no Gcstor dn ApiicnçUo: 
nl  n rcinçao dns proposins não vniidndnç. com os rcspcctivos 

motivos dn nao vniidnçHk 
b) o rclnçùo dar propostas vniidndns. ncompnnilndn dc rc- 

Intórios conclusivos c cspccilicos por propostn. dos quais constcm os 
rcsuiindos dns vcriiicnçãcs c os documcnlos rcicridos no itcm 2.3.1. 
com os rcspcctivos subitcns. dcstncnndo cvcniunis condicionolidndcs 
c compromissos por pnnc do proponcntc. 

2.2.1 O Agcntc Finnncciro dcvcrh proccdcr. prcvinmcntc 6 
vnlidnçao dn proposln. n vcrilicnçilo: 

n) da compntibilidndc do projcto técnico nprcscntndo com o 
propostn sciccionadn pclo Gcstor da Aplicnçõo: 

h) do eompntibiiidndc do projeto nprcscntndo com ns nçacs 
iinnnciivcis pclo Prb-Tmnsporic. prcvistns no lnstruçùo Normntivo n" 
22J2010 C nitcmçòcs: 

C) dos rcquisitos dc vinbilidndc Iisnnccim: 
d) dos rcquisilos de vinbiiidndc iecnicn. jiiridica c instiiu- 

cionni: 
c) do picnn Kuncionnlidndc dns obmç c rcrviços propostos. dc 

modo n sc proporcionnr. no iinnl dn implnntnçúo do cmprccndimcnto. 
bcncrieios imcdintos B popiiinçùo. 

2.2.2 A nnálisc prcliminnr dn documcntnçao técnicn fcitn 
pclo Gcslor dn Aplicnçao dumtc  o proccsso dc scicçùo dns propostns 
niío cximc o proponcntc dc ncntnr c rcniimr. com o ogilidndc dcvida, 
os niuslcs c ns corrcç6cs dcmnndndos pclo Agcnlc Finnncciro dunntc 
o $occsso da nnilisc dclnihndn dos projcios dc cngcnhnrin p n n  
iormnliznçõo do contnto de iinnncinmcnto. 

2.3 0 Gcstor do Aplicnçõo hnbiiitnd ns propostns dc opc- 
mçao dc crédito prcvinmcntc vnlidndns pclo Agcntc Finnncciro. lor- 
ncccndo o Tcrmo dc Hnbiiitnçao no rcspcctivo Agcntc Finmcciro. 
rcicrcntc n cndn propostn hnbilitndn. 

2.4 N o  Tcrmo dc HnbiliinçBo. constnrao ns scguintcs in- 
iormoçõcs: o proponcntc. n idcntiiicnçao do cmprccndimcnto. o vnior 
do cmpnistimo c do conimpnrtidn. c condicionnntcs. sc ror o cnso. 

2.5 O Agcntc Finnncciro contrntn~. com os prnponcntcs. ns 
opcrnfõcs dc crEdito sclccionndns pclo Gcçtor dn ApiicnçBo. obscr- 
vnndo os p m o s  cstnbciccidos cm ntos normniivos cspccilicos. 

2.6 O Agcntc Opcrndor publicnd. no Diário Olicinl dn 
Uniúo. n rclnçao dns propostns contmtndns. 

SECRETARIA EXECUTIVA 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO 

PORTARIA N' 467, DE ?O DE W410 DE 21111 

O DIRETOR SUBSTITUTO 00 DEPARTAMENTO NACIONAL DE T~NSI. - DENAT-N. no uso das ntribuiçòcs icgnis. c. 
considcmndo o disposto no Rcsoiuçao no 232. de 30 dc mnrço dc 2007. do Consciho Noctonoi dc Tdnsito - CONTRAN. c nn Ponnr~n no 27. 
dc 24 de innio dc 2007, do Dcpnrtnmcnto Nncionnl dc Tdnsito - DENATRAN. bcm como o quc constn do Proccsso Administmtivo n" 

D I E T O R  DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE T&SITO - DENATRAN. no uso dn otribuiç3o quc Ihc foi confcridn pcio onigo 
19, inciso X X V I  do C6digo dc Trinsilo Brnsiiciro 

Considcnndo n nutorimçiio conccdidn ng DWATRAN nlnvds do nri. 4" dn RcsoiuçEo CONTRAN n.' 291i2008. nltcndo pcin 
Rcsoiuçao CONTRAN n." 369/2010: 

Considcnndo o conslnnlc do Proccsso Administmtivo n." 80000.039319/201044. rcsoivc: 
An. I' Acrcsccnlnr. os itcns 19 c 20 6 Tnbcio 2 do Ancxo 11 do Porlnrin DENATRAN n." 120712010. com n scguintc rcdnçflo: 

80000.048352/?010-65. rcsolvc: -. ArI. i "  Conccdcr. por qu l ro  unos. n partir dn dntn dc publicnçao dcstn Portoriri. nos tcrmos do $IU$o nn. 4" dn Rcsoiuçõo n" 232. dc 
dc mnrço dc 2007. do CONTRAN. liccnçn dc funcionnmcnto o pcsson juridicn CENTRO DE INSPEÇAO VEICULAR DE ITABAIANA . 0.4 ME. CNPJ: i3.000.443/0001-24, situndn no Municipio do Itnbninnn - SE, na Avcnidn Aiipio Tnvnres Mcnczcs. nq 4.444, Ovicdo Tcixcirn. 

CEP 49.500-000 pnrn atunr como Instiiuiçilo Tdcnicn Liccncindn - ITL. 
An. '1° O Inctituto Nncionnl dc Melroloaia. Nomnlizocao c Ounlidodc Industrini - iNMETRO comunicnd no DENATRAN cvcntuois 

ocorrfnci; q;c ;c"hom aiicmr n sit~npao~diinisiituiçao ~écnica ~rccncindn. 
Art. 3" Esin Ponnrin enlm cm vigor na dntn dc sua publicnçilo. 

NOVA c ~ n s s i ~ i c ~ c A o  
npo: Cnmioncia. 
cmkic: hllSTO. 
Cnmrntio: Ncnl<ii~vin. 
iip. hpkic: o MPSMO. romyit io:  A ~IFS~IA. 

ORLANDO hlC)llElllt\ DA SILV.4 

An. 2" Esln Ponnrin cntn cm vigor na dato de sun publicnvüo. 

~ ~ l . i c n r h o  
Cainidinnclc 

~~~inrnb~ct. coniiniii>niic ~ a , ~ i ~ ~ c t r .  uiiiildriu. c~ain!,n,>. 
Ciniiddii.Tmlnr, Oliihui. hiicnn\~!ihui. hisirnnsn. 

I9 

?o 

Ministério das Comunicações cxpionr. scm dircilo dc cxclusividndc. o Scrviço dc Rndiodiiusõo 
Sonom cm FrcqOfncin Moduindn. no Municipio dc Oindcma. Estndo 
A" cxn flr,,ln 

TRANSFO~~IACAO 
Comionrla eum InIwlo < I0 

Inliaia(ao ile riiiemn iic tm~nn em oiiim oi~nt 
otininrl 

"- -..- . 
GABINETE DO MINISTRO An. 2" A cxccuçao do scrviço dc mdiodiiusóo. cujo outogn 

d rcnovndo por cstn Porlnrin, rcgcr-sc-8 pcio C6digo Bmsilciro de 
PORT,tRIA N' 1118, DE 1 DE i \ lAlO DE ZUII Tclccomunicnç~cs. icis subscqUcntcs c scus rcgul~mcnlos. 

Art. 3" Estc nlo somcntc produeim cicitos Icgnis npbs dc- 
O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES. no iibcmçao do Congresso Nncionnl. nos termos do $ 3' do nrl. 223 do 

USO dc suns ntribuiçi>cs. conlormc o disposto no nrt. dn Lei n" Constituiçlo Fcdcmi. 
5.785. dc 23 de junho dc 1972. c no nri. 6'. inciso 11. do Dccrcto no ArL 4' B t n  Ponnrin c n m  cm vigor nn datn dc sun pu- 
88.066. de 26 dc jnnciro dc 1983. c tcndo em visto o que constn do biicnçao. 
Proccsso Adniinistmtivo n" 53830.062478/2010. rcsoivc: 

Art. I'' Fico rcnovndn. dc acordo com o nrL 33, 9 I", dn Lei 
nD 4.1 17 dc 27 de agosto de 1962 or dc7 anos n pnnnr dc i i dc 
março d~ 2011, n pcrmissiio outogota i RÁOIO SP -1 LTDA., pcin 
Porlnrin no 223. dc 14 dc novcmbro de 1989. pubiicndn no Diário 
Olicinl dn Uniúo de i 6  de novembro dc 1989. rclcrcndndn pcio 
Dccrcto Lcgislntivo n" 55. dc 1991. puhiicndo no Diório Olicinl da Nn 
Uniao do i1  dc mnrço dc 1991. c rcnovndo pcin Ponnrin n02i3. dc 18 do l7 dc 
dc nbrii dc 2006. pubiicadn no Di i r io Oiicini dn Uniao dc i 9  dc mnio 53740.000069/ 
de 2006. rcrcrcndndn pcio Dccrcto Lcgisintivo nY 758. dc 2009. pu- 1991". leia-sc: " rcicrcndndn pelo Dccrclo Lcgisiativo nu 129. dc 
biicndo no Di i r io Olícini dn Uniüo dc 26 dc outubro dc 2009. pan  1991". 

Estc documento podc scr vcriiicndo no cndcrcço clcuiinico http:l/www.in.gw,~tatUci&iiuni. Oocumcnlo nssinnd 
pcio cbdigo 00012011052500i07 

AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇOES 
CONSELHO DIRETOR 

RESOLUÇÃO N' 567. DE 2.1 I)E hIt\10 DE 1011 

Aprorn niicrn~So do Rcgiiiniiicniri do Scr- 
viqo Tclclünico Fixo Ciimuinh. iipri>rsdo 
pcln l t c ~ ~ ~ i t ~ q d < ~  11'' 426. <)C 2fll)S: di> Ilc- 
guinmcnio dii Scrvi~o hl6vci i'rss~int. :iprn- 
rndo pcl l  Rcsoli!yP~t in" 477. dç 10i17: c do 
Regiilnnicnto Jc Pri,tsyfii< r Delha doi Oi- 
rcitos dos ris~iiili.inl~1s ~ h s  ScI-<,içi<s di: rc. 
irvir,?o (iiir Asrinnl~irn. npriirnilri pcl:t Ilr- 
suiiiç~So no 48s. iic 2IliI7. c nlicrndi, ~ic ln 
Rcs~riu~fio n" 528. Jc 21104. 

O CONSELHO DIRETOR D A  AGENCIA NACIONAL DE 
TELECOMLJNICAÇÒES. no uso dns nlribuiçòcs quc Ihc fomm con- 
icridns pcio nrL 22 dn Lci  no 9.472. dc 16 dc juilio dc 1997. c nrt. 35 
do Rcylnmcnto do Agfncin Nncionnl dc Tciccomunicnçõcs. npro- 
vodo pelo Dccrcio n" 2.338. de 7 dc outubro dc 1997; 

CONSIOERANDO o disposto no nn. i 9  dn LGT. quc naibui 
6 Aghcin n CompclEncin dc ndoinr mcdidns ncccsslrins pnm o nun- 
dimcnto do intcrcssc piiblico c pnm o dcscnvoivinicnto dns tclc- 
comunicnçõcs brnsilcims c. cspccinlmcntc, cxcrccr o poder normntivo 
rcintivnmcnlc ár tclccomunicnçücs: 

CONSIDERANDO o disposto nq nrt. 127 dp LGT. scgundo 
o quni n disciplina da cxpionção dos scrviços no rcgimc privado tcni 

objetivo vinbiiimr o cumprimento dns icis. cm cspccinl das rc- 
ntivns ris tclccomitnicnçõcs. B ordcm cconbniicn c nos dircitos dos 

consumidores: 
CONSIOERANDO o disposto no Dccrcto no 6.523. dc 31 dc 

julho dc 2008. quc rcgulomcntau n Lci n" 8.078. dc i I dc sc!cmbro dc 
1990. nnrn lixnr normns rcn is  sobrc o Scrvico dc Atcndimcnto no 
~on;ukidor - SAC: - 

CONSIDERANDO n dcsncccssidndc dc cçtnbciccimcnio de 
prnzo ndicionnl pnrn o obscrvõncin do dis o l o  no inciso VI1 do nrl. 
5 O  do Rcguinmcnto dc Prolcção c Dcicsn {os Direitos dos Assinnntcs 
dos Scrviços dc Tcicvisao por Assinntum, nn f o n n  do rcdnçfio cm 

607. rcniGmdneTii dcmniã dc 20i I: 
CONSIDERANDO o constniitc dos ntilos do processo nu 

53500.027469/2008. rcsoivc: 
Art. i". Aprovar os nilcmçõcs do Rcguinmcnto do Scrviço 

TclcTonico Fixo Comiitndo. npmvndo pcin RcsoluçBo n" 426. dc 2005: 
do Rcg~iinmcnto da Scrviço Mbvcl Pcssonl. nprovndo pcln RcsoiuçBo 
no 477. dc 2007: c do Rc~uinmcnto dc Prolcçilo c Dcicsn dos Dircitos 
dor Asrinnntcs dos ~ c r v k o s  dc Tclcvisao por Assin~iun. npro\ndo 
pcls Resaluqùo nu 488. dc 2007. c nltcndo pelo Rcsolu(ùo n" 528. de 
21109. na formo do Ancxo n crln Resaliiqtlo. 

A n  T Tornar ci is i rc l  no o w o  dc 30 Ilrinin) dins n coninr 
do cnimdn cm viror dn rc1;idn R C ~ O I U C ~ O  ns disposições contidns no 

~ 

Ancxo o cstn ~csolucõo.' 
Ari. 3". Esi; Rcsolucilo cntm cm viror nn dntn dc suo pu- 

ANEXO 

An. I'. O nri. I I do Rcgitlnmcnto do Scrviço Tciclõnico 
Fixo Comutndo. nprovndo pcin Rcsoluçüo n," 42G. dc 9 dc dczcmbro 
dc 2005. pnssn o vigomr ncrcscido do scguintc inciso: 

"XXX - o tcr nccsso. nor mcio clcàimico. corrcsnondfncin 
ou pcssonimcotc. n scu criiério 6 scm quniqucr Onus. no co~tc ldo  dns 
grnvnçõcs dns chnmndos por cic clctundns 6 ccntmi de informnçùo c 
dc oicndimcnto no usuirio dn prcstndom. cm atd 10 ( d c ~ )  dins" 

Ak.2". Os $8 i' c T'do nn. i 7  do Rc ulnmcnio do Scwiço 
TcicTonico Fino Comutndo. nprovndo pcln ~csofuçao n" 426. dc 9 dc 
dczcnibro dc 2005, pnssnm n vigomr com n scguintc rcdoçiio: 

"9 1". As soliciinçacs c rccinninçacs nprcscntndns pcio usui- 
rio dcvcm scr proccssndns pcin prcstndom c rcccbcr um niimcro dc 
prot~colo dc ordcm scqucncinl que dcvc scr inKormndo no usuirio. no 
inicio do ntcndimcnto. puro possibilitar o scit ncompnnbnmcnto!' 

"$79AprcsMomdcvcmmtrriidispmi~odoes~noognvqiindn~ 
c h d a s  cictundns 6 ccnbd dc inlonnnçao c dc ntcndimcnto no uiuáno wio 
p m  minimo dc 12 (dolr) mcws. nmnuurh &L0 dc ruikm(.odn c h ~ n "  

Art. 3". O nrl. 17 do Rcgulnmcnto do Scrviço TclcTonico 
Fixo Comutndo. nprovndo pcin Rcsoiuçüo n' 426. dc 9 dc dacmbro 
dc 2005. pnssn n vigomr ncrcscido do scguintc parbgrnro: 

"$ R'. imcdintnmcntc npbs opçiio dc ininr com nicndcntc. n 
prcstcdon dcvc inscrir n scgulntc mcnsngcm: 'Btn ciinnindn cstá 
scndo gnvoda. Cnso ncccssário. a grnvnçúo podcrfi scr sniicitndn pclo 
usuóno."' 

Ari. 4'. O ori. 6" do Rcguinmcnto do Scrviço Mbvci Pcssoni. 
nprovndo pcin Rcsoiuçüo d 477. dc 7 dc ngoslo de 2007. pnssn o 
vigornr ncrcscido do scyintc inciso: 

"XXV - tcr nccsso. por mcio cictrònico. corrcspondfncin ou 
pcsianlnicnic. n scu cr i iér i ic scni qu3lqiicr Unisr. ao cnnici!dn dni 
gn\nçacs dns chnmndni por clc cfctiiodar no Ccnlro dc Aicndinicnlo 
nn ti<ubrin dn nrciradorn. em ntC I0 tdcri dins " 

o digilnimcntc coniormc MP n' 2.200-2 dc 24/08/2001. que institui a 
Inimcslrutum dc Chnvcs Piiblicns Brnsiicim - ICP-Brnsil. 



MINISTERJO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 
COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGA 

DESPACHO N.O 1 3 3 3 20111 CGLOI DEOCI SCEI MC. 

Ref. Processo no 53740.0000692001 
Entidade: RADIO PM 104 LTDA 
Assunto: Renovação de Outorga. 

Tendo em vista que a permissão outorgada à Radio FM 104 Ltda, explorar, 
sem direito de exclusividade, seiviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no 
Município de Cornélio Procópio, Estado do Paraná, foi renovada por meio da Postaria no 
96, de 28 de abril de 201 1, publicada no Diário Oficial da União do dia 23 subseqüente, e 
consoante o disposto no § 3" do ast. 223 da Constituição, encaminhe-se o presente processo 
ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Brasilia, ZÇde maio de 201 1 
- :'-) 
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VÂNEA RABELO 
Coordenadora-Geral de Regime Legal de Outorgas 





S T E ~ O  DAS c0 C A ~ ; ~ ~ P ~ E S  
GABINETE DO msTRO 

COORDENAÇÁO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos MUùsténos, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasilia-DF 
Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 3 1 1-6583 

Oficio nQ 1 3 1201 1lGM-MC 
BrasíIia,8 de julho de2011. 

Ao Senhor 
LU~SRCBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n9.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

----. 
Presidência da "- "-:.q / CODIN:PPQii.. 

a , .  -7. . . ..-.I 



,cf ,/ Atenciosamente, ,t , 

Coordenador-Geral Substituto 



. , , . .  - - --  
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Ag Gricia ;iia cíof~al 
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NATH r ~ c  Teiccnttiuiticagõcs 537400000692001 
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Pasta de Processos 
(contracapa) 

Tipo: Outorga de Radiodifusão 

Intere$saido: RÁDIO FM 104 LTDA 

Oqigem: DF 

Data de instauração: 1611 112004 

Assunto: Renovação de Outorgada 

Endereço no SICAP: http://sistemas/sicap/comurn/display.asp?id=l298l77 

Instruções: 

1 - A  contracapa com código de barras é um recurso opcional, e quando utilizada não deverá ser numerada como parte do 
Processo; 

2 - A  identificação do código pelo sistema requer a utilização de um leitor ótico; 

3 - O leitor deve ser posicíonado a cerca de 10 centímetros do código para efetuar a sua leitura; 

4 - Caso haja falha na impressão do código, verifique a configuração da impressora de acordo com as orientações do SICAP; 

5 - Sempre que necessário, uma nova contracapa pode ser impressa e anexada como página inicial do Processo, em 
substituição a esta. 

Data da impressão: 0711212004 16:16:2E 



SECRETARIA DE SERVI~OS DE COMCTNICAÇÁO ELE-~A: , =-. , , 
DE OUTORGA DE SE RVIcÒISSSS" '-: . ; I , ,  .> " 9% i 

COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERWÇOS DE ÁUDIO 
COORDENAÇÃO DE RADIODIFCTSÃO - REGMO SUL E CENTRO-OESTE ---. 

Oficio n-" ( 73 4 /1 /2004/COSMS/CGSAJDOS 

~rasília, ey de o&L de 2004. 

Ao Senhor 
Hiroshi Watanabe 
Gerente Geral de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - ANA'KEL 
SAUS - Qd. 06 - Ed. Ministro Sérgio Motta - B1. H, 5" andar - Ala Norte 
70070-940 - Brasilia - DF 

Referência: Processo n." 53740.00006912001 
Entidade: -10 FM 104 LTDA. 
Assunto: Vistoria técnica para Renovação de Outorga 

Senhor Gerente, 

Face o requerimento de renovação da outorga à -10 EM: 104 LTDA., 
permissionária dos serviços de radiodifusão sonora em ítequência modulada, no Município de 
Comélio Procópio, Estado do Paraná, estamos encaminhando a V.S., em anexo, o processo em 
referência, para que seja realizada a vistoria técnica da emissora. 

Solicitamos dessa Superintendência, após a citada vistoria, seja incluído, 
os autos, no relatório circunstanciado, pronunciando-se quanto a regularidade do 
funcionamento da estação, e a devolução do processo a este Departamento, para , 

prosseguimento. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
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